
PROCESSO ADMINISTRATIVO
001/2026

CONCORRÊNCIA
001/2026

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO MUNICÍPIO DE
CRISTINO CASTRO-PI – FNDE – CRECHE TIPO 2, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº
977946/2025/FNDE/CAIXA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.394.274,98 (três milhões trezentos e noventa e quatro mil duzentos e setenta e quatro reais e
noventa e oito centavos)
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS
DIA 30 de janeiro de 2026, às 08:00hs (Horário de Brasília)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES
DIA 30 de janeiro de 2026 às 08:01hs (Horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL
PORTAL UTILIZADO: https://comprasbr.com.br/
ENDEREÇO DO PORTAL: https://comprasbr.com.br/
E-MAIL: cplpmcc2021@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
João Naldo Campos Soares
AUTORIDADE COMPETENTE
Felipe Ferreira Dias



CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NAO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO? SIM

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

NAO

Itens com reserva de cotas destinados a
participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

NAO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP
sediadas local ou regionalmente, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NAO



CONCORRÊNCIA Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026

O MUNICÍPIO DE Cristino Castro - PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETOS MUNICIPAIS, E
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO MUNICÍPIO DE CRISTINO
CASTRO-PI – FNDE – CRECHE TIPO 2, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº
977946/2025/FNDE/CAIXA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e Projeto Básico.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL.

1.3. Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, conforme artigo 17, inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021.

1.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, na qual se realiza primeiramente o julgamento das propostas
para, somente após, proceder à análise da habilitação da licitante mais bem classificada, constitui a
regra geral para os processos licitatórios (art. 17). No entanto, a própria legislação prevê a
possibilidade de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e previsão expressa no edital,
conforme dispõe o art. 17, § 1º.

1.4.1. Entre os principais fundamentos para essa escolha, destacam-se:

Maior segurança jurídica e técnica na seleção das propostas: Ao verificar previamente a
capacidade técnica e documental dos licitantes, a Administração garante que apenas
empresas efetivamente aptas disputem o fornecimento do objeto, reduzindo riscos de
desclassificações posteriores que comprometeriam a efetividade do certame.
Histórico de processos com problemas na fase de habilitação: Em certames anteriores,
observou-se a recorrência de propostas vantajosas apresentadas por empresas que, ao final,
foram inabilitadas por não atenderem aos requisitos técnicos ou legais. Esse cenário resultou
em atrasos processuais, necessidade de reavaliação de lances, e até mesmo anulação de
etapas, o que comprometeu a eficiência da contratação.
Prevenção à atuação de licitantes de fachada: Conforme alerta o jurista Marçal Justen Filho, há
risco da participação de empresas sem capacidade real de execução, que se utilizam do
certame para criar embaraços ou participar de maneira simulada. A análise prévia da



habilitação funciona como um filtro eficaz contra tais práticas.

1.4.2. Ressalta-se que a presente justificativa atende aos requisitos legais exigidos pela nova Lei de
Licitações, garantindo a transparência, a isonomia entre os licitantes e a adequação procedimental,
sem prejuízo à competitividade do certame.

1.4.3. Dessa forma, a Administração Pública opta por adotar a inversão de fases neste processo,
seguindo, assim, o rito com análise prévia da habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com
previsão expressa no edital. 1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

I Recebimento das propostas e dos documentos de habilitação;
II Análise e julgamento da habilitação de todos os licitantes;
III Fase de lances;
IV Recebimento e julgamento das propostas apenas dos licitantes habilitados;
V Fase de Recurso;
VI Classificação final e adjudicação.

2. 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

FPM, ICMS, ISS, RECURSOS PRÓPRIOS, FUNDEB 30% E CONVÊNIO Nº 977946/2025/FNDE/CAIXA

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento será realizado no Compras BR que permite a participação dos interessados
na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Compras BR, no sítio www.comprasbr.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.



3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Compras BR.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:



4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS VALORES INICIAIS .

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da



inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto
básico, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta Inicial que possua timbre,
carimbo, informações do licitante em anexos que possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer
elemento que possa identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham



vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas conforme art. 59 da Lei nº
14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste
Edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 100,00 (cem reais).

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,



inclusive no caso de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
http://www.comprasbr.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.



6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.29.2. empresas brasileiras;



6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de Abertura de Vistas.

7. DA FASE DE ABERTURA DE VISTAS.

7.1. Após finalizada a fase de lances, o Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva
fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor
provisório do certame.

7.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de parâmetro mínimo de exigência para
esta licitação, deverá ser anexada, a proposta comercial inicial na condição de “catálogo”, com
todas as especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto Básico deste
Edital, para efeito de julgamento das propostas.

7.3. A não apresentação da exigência acima, acarretará a desclassificação da proposta inicial
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá
ao Agente de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva
ordem de classificação na fase anterior.

7.5. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer aos seguintes regramentos:

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo BDI, encargos sociais, taxas,
impostos e emolumentos para a execução das obras objeto desta licitação, e deverá constituir-se no
primeiro documento da Proposta Financeira;
b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes da
descrição geral das obras, obedecendo as atividades e prazos, com os percentuais previstos mês a
mês, observado o prazo de execução estabelecido neste Edital;
c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da
apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações e
quantitativos, incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, ainda, observando
que não poderão ser alterados os quantitativos previstos, como também, que os preços unitários



propostos não poderão ser superiores aos preços unitários básicos integrante do Projeto Básico;
d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de serviços e fornecimentos descritos na
Planilha de Preços Básicos, inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da proposta.
d) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – Bonificações e Despesas Indiretas,
contemplando todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, e
aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando que não poderão ser alterados as
alíquotas dos impostos, e muito menos ser zerada a margem de LUCRO prevista.
e) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração especificada no Projeto Básico
desta Licitação.
f) O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias contado a partir da data estabelecida
para a entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período.
g) É vedada a apresentação de preços unitários distintos para um mesmo serviço, devendo todos os
componentes da proposta observar, obrigatoriamente, os coeficientes definidos no Projeto Básico.
h) A diferença entre o valor final proposto e o valor estimado pela Administração será considerada
como coeficiente percentual de desconto, a ser aplicado de forma uniforme sobre todos os itens
constantes da planilha orçamentária. Tal coeficiente permanecerá vigente durante toda a execução
contratual, estendendose, inclusive, aos itens que vierem a ser acrescidos mediante celebração de
termos aditivos.

7.6. A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente informadas,
será automaticamente desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de
lances.

7.7. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar as condições de exigência pertinentes
ao objeto e as exigências nele ressaltadas.

7.8. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a respectiva exequibilidade do valor
ofertado na fase de lances, o qual deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação
previstos no Edital.

7.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

7.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

7.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.



7.11.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

7.13. Propostas inferiores a 75% do valor do Projeto Básico será admitida situação de presunção
inexequibilidade e terá necessidade de esclarecimentos complementares, através de diligências
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.13.1. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) com valor(es) inferior(es) a 75% do
orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de
exequibilidade para cada um do(s) itens e/ou serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos
documentos que lhe dão suporte.

7.13.2. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) dos itens relevantes designados
no projeto básico (Curva A) com valor(es) inferior(es) a 85% do orçado no Projeto Básico, será
obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de exequibilidade para cada um do(s)
serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos documentos que lhe dão suporte.

7.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente
de Contratação.

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada da garantia de proposta de 1%, como condição de pré-habilitação nos termos do art.



58, da lei 14.133, ficando vedada o envio de documentação via e-mail.

7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO.

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro de
(www.portaldatransparencia.gov.br/);

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). de Justiça

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.



8.2. Os documentos necessários e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, apenas do licitante vencedor, nos termos
de art. 62 a 70 da lei 14.133, e deveram ser enviados em um prazo de 02 (duas) horas e deverão ser
anexados exclusivamente via plataforma, ficando vedado o envio de documentos via e-mail.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;



8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional para pessoa física e pessoa jurídica,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, relativo à Pessoa Física e
Pessoa Jurídica.

8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município de Cristino Castro
- PI, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no
corpo da mesma o seu prazo de validade.

8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005) pessoa física e pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da empresa e da
pessoa física, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão;

8.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.



8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.6.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.6.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 

Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.6.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta.

8.6.7. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá
estar em nome do Município.

8.6.7.1. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:



a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela
Lei nº 14.770, de 2023), acompanhado de anuência da Instituição Financeira.

8.6.7.2. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela
Secretaria de Finanças do Município, sendo que garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.

8.6.8. Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa,
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinada pelo
Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável.

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

8.7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

8.7.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em
seu quadro, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT.

8.7.6. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is), do quadro da licitante, será comprovada
mediante a apresentação dos documentos a seguir:

8.7.6.1. Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda,
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;

8.7.6.2. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

8.7.6.3. Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

8.7.6.4. Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado
pelas partes e com firmas reconhecidas;



8.7.6.5. Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT da sede
ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá
comprovar o vínculo em uma das formas contidas do subitem retro.

8.7.7. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da
equipe técnica devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de
três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais,
bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do
artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971.

8.7.8. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante.

8.7.9. Quanto à capacitação técnico-operacional: comprovação pela proponente de ter executado,
em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação,
através de certidões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante (empresa). Os itens de serviços e
parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas são os seguintes:

DESCRIÇÃO UND QUANT

Alvenaria de vedação blocos cerâmicos m² 2184

Estrutura em concreto Armado m³ 168

Revestimento interno Emboso m² 6360

8.7.10. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em
seu quadro, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT,
detentor (es) de atestado(s)de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade
profissional competente(CREA, CAU, ou CRT) da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s)correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m)
ter o(s)profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, as
seguintes parcelas de relevância:

DESCRIÇÃO UND QUANT



Alvenaria de vedação blocos cerâmicos m² 2184

Estrutura em concreto Armado m³ 168

Revestimento interno Emboso m² 6360

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.8.1. Declaração em modelo próprio que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

8.8.2. Declaração em modelo próprio que a proposta foi elaborada de forma independente;

8.8.3. Declaração em modelo próprio que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 8.9. O Agente de Contratação fará a análise dos
documentos de habilitação do licitante vencedor momento que será franqueada vista aos
interessados após a análise será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recurso.

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma



restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma. 8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENOS
PORTE

9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.

9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0
deste edital.



9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente de contratação convocará
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance
registrado para o item no prazo de cinco minutos.

9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que
porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a
ofertar lances inferiores à menor proposta.

9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo agente de
contratação, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.

9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do
prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos

9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo agente de
contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro
para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, o agente de contratação fará através do “chat de mensagens”.

9.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, caso
o agente de contratação ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior
à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu
direito.

9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de
mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços.

9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa



jurídica.

9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo
agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

10. DOS RECURSOS.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.



12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior
adjudicará e homologará a licitação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a
contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto



no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual serão regidas pelas
normas da lei 14.133/21.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato.

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;



19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d,
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer



vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.



20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 21.2. Não havendo
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Agente de Contratação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.



21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Marcos Parente, S/N - Bairro: Centro - CEP:
64920-000 - Cristino Castro/PI, no horário de 07:30h às 13:00h, no mesmo endereço e período em
que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO II – PROJETO BÁSICO

Cristino Castro - PI, 13 de janeiro de 2026

___________________________________



Felipe Ferreira Dias

Prefeito Municipal



PROJETO BÁSICO



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI – FNDE – CRECHE TIPO 2,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 977946/2025/FNDE/CAIXA, segue em anexo PROJETO
BÁSICO desenvolvido por essa secretaria.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração para a ELABORAÇÃO DE MINUTA DO
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO.

___________________________________

André Luiz Pinto da Silva

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento
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LAUDO DE SONDAGEM 29/2025 
 

                                                                          Teresina/PI, 10 de setembro de 2025. 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

  
                            Temos o prazer de encaminhar a V.Sª., em 01 (um) via, o relatório dos Estudos 

Geotécnicos de Sondagem à percussão (SPT), para a Obra: Construção de Creche no 
Município de Cristino Castro/PI. 

 

                          Foram executados 03(três) furos de sondagem à percussão, em pontos 

determinados, na projeção da construção, sendo definidos e locados pelo CONTRATANTE e 

nivelados pela CONTRATADA, apresentando sua devida profundidade, conforme planilha do 

Perfil do furo no item 3, e Quadro resumo no item 1; totalizando: 8,35 (OITO VÍRGULA 
TRINTA E CINCO) metros de perfuração, assim distribuídos: apresentando suas devidas 

profundidades, conforme planilha: 

 

 
FURO 

PERFURAÇÃO (m) 
PERCUSSÃO 

TOTAL 
(Por Furo) 

Número Localização 
Trado 

Concha 
Por 

Lavagem 
       Tubo Por trado 

espiral 

 

SPT-01 VER PLANTA - -        2,45         1,00 3,45 

SPT-02 VER PLANTA - -         1,45 1,00 2,45 

SPT-03 VER PLANTA - -         1,45 1,00 2,45 

TOTAL GERAL - -          5,35 3,00 8,35 

 

A Sondagem à Percussão foi executada com trado concha de 3’’ até 1(um) 

metro o restante com o trado helicoidal. A extração das amostras, associada aos ensaios penetrométricos (SPT), foi feita com amostrador padrão do tipo “RAYMONDS”, com 2” de diâmetro externo e 1.3/8” de diâmetro interno, cravado por um peso de 65kg e altura de 

queda de 75cm, em camadas de 15cm, até uma penetração total de 45cm, tudo de acordo com 



 

E. Castro 
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as normas da ABNT: NBR8036, NBR7250, NBR6484 E NBR6502. 

 

                                                                            Atenciosamente, 

 

 

 

 
Emerson Matheus Marques de Castro 

Engenheiro Civil 
CREA 1918827737 
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   2.  ART 
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ART de Obra ou Serviço

1920250069743
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1918827737

Registro: 35865

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554364000108Contratante: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

1071

CENTRO

AVENIDA MARCOS PARENTE

PI 64920-000CRISTINO CASTRO

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 31/08/2025celebrado em Vinculado à ART:

11.732,68Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

s/nzona urbana Nº:Logradouro:

IAPEPBairro:Complemento:

Cristino Castro 64920-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -8.813024, -44.208034

Finalidade:

12/09/2025

OUTRO

31/08/2025Data de Início:

Código:

06554364000108Proprietário: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

LAUDO DE ENSAIO FÍSICO PARA CONTROLE TECNOLÓGICO 1,0000 unidade

LAUDO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA A PERCUSSÃO 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Sondagem SPT e Laudo de Sondagem, Ensaio de Percolação e Laudo de Percolação para construção de Unidades Habitacionais e Creche no
Município de Cristino Castro/PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO - CPF: 05477729392

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - CPF/CNPJ: 06554364000108

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201744600Valor Pago: R$12/09/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

TERESINA - PI 12 de Setembro de 2025,

Documento assinado eletronicamente com
credenciais de login e senha por:
EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
RNP: 1918827737
Data: 12/09/25 15:45

__________________________________________________________________
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   3.  PERFIS DOS FUROS DE SONDAGEM 

 



DATA: 30/08/2025

R.N.(m):261,565

REVESTIMENTO: 2,00m

ALTURA DE QUEDA: 75Cm

De: Até: 15 15 15 0      5       10 10   15   20 20   25   30 DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL

0,00 1,00

1,00 1,45 7 8 9 17

2,00 2,45 7 6 6

12

3,00 3,45 6 6 6 12

3,45 3,45 5/0
3,45m

FOLHA: 1 RESP. TÉCNICO:

SONDADOR: JUVENAL PEREIRA

LIMITE DE PENETRAÇÃO:3,45m

TIPO DE SONDAGEM: SPT

NÍVEL DA ÁGUA:NÃO ENCONTRADO

DESENHISTA: EMERSON

⌀ INTERNO = 34,9mm⌀ EXTERNO = 50,8mm

Areia media de cor amarronzada  

com presença de matéria 

orgânica

Impentrável à percussão 

Conforme descrito na norma 

NBR 6484/20

Sondagem de Simples 

Reconhecimento com SPT. 

Encontro de camada de rocha 

resistente à penetração

Areia siltosa de cor amarronzada 

medianamente compactada com 

presença de quartzo(seixo)

Areia siltosa de cor amarronzada 

medianamente compactada com 

presença de quartzo(seixo)

OBS.:

DESPREZÍVEL (TRADO 

HELICOIDAL)

SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT (NBR 6484/2020)

AMOSTRADOR:

PESO: 65Kg

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE

LOCAL: BAIRRO MUTIRÃO

SONDAGEM À PERCUSSÃO - SPT 01

LATITUDE: 9024400,244

LONGITUDE: 586188,516

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO
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GRÁFICO                                

Nspt x Profundidade
ENSAIO SPT

NÚMERO DE GOLPES



DATA: 30/08/2025

R.N.(m):261,565

REVESTIMENTO: 2,00m

ALTURA DE QUEDA: 75Cm

De: Até: 15 15 15 0      5       10 10   15   20 20   25   30 DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL

0,00 1,00

1,00 1,45 6 8 8 16

2,00 2,45 5 6 5 11

2,45 2,45 5/0
2,45m

FOLHA: 2 RESP. TÉCNICO:

SONDADOR: JUVENAL PEREIRA

LIMITE DE PENETRAÇÃO:2,45m

TIPO DE SONDAGEM: SPT

NÍVEL DA ÁGUA:NÃO ENCONTRADO

DESENHISTA: EMERSON

PESO: 65Kg

NÚMERO DE GOLPES

DESPREZÍVEL (TRADO 

HELICOIDAL)

ENSAIO SPT

N
sp

t:

GRÁFICO                                 

Nspt x Profundidade
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE LATITUDE: 586213,481 ⌀ INTERNO = 34,9mm

LOCAL: BAIRRO MUTIRÃO LONGITUDE: 9024395,182 ⌀ EXTERNO = 50,8mm

SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT (NBR 6484/2020)

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO SONDAGEM À PERCUSSÃO - SPT 02 AMOSTRADOR:

Areia media de cor amarronzada  

com presença de matéria 

orgânica

Areia siltosa de cor amarronzada 

medianamente compactada com 

presença de quartzo(seixo)  até 

2,45m

Impentrável à percussão 

Conforme descrito na norma NBR 

6484/20

Sondagem de Simples 

Reconhecimento com SPT. 

Encontro de camada de rocha 

resistente à penetração

OBS.:



DATA: 30/08/2025

R.N.(m):212

REVESTIMENTO: 2,00m

ALTURA DE QUEDA: 75Cm

De: Até: 15 15 15 0      5       10
10   15   

20

20   25   

30
DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL

0,00 1,00

1,00 1,45 6 8 8 16

2,00 2,45 5 6 5 11

2,45 2,45 5/0
2,45m

FOLHA: 2 RESP. TÉCNICO:

SONDADOR: JUVENAL PEREIRA

LIMITE DE PENETRAÇÃO:2,45m

TIPO DE SONDAGEM: SPT

NÍVEL DA ÁGUA: NÃO ENCONTRADO

DESENHISTA: EMERSON

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE LATITUDE: 9025713,552 ⌀ INTERNO = 34,9mm

SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT (NBR 6484/2020)

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO SONDAGEM À PERCUSSÃO - SPT 03 AMOSTRADOR:

LOCAL: BAIRRO MUTIRÃO LONGITUDE: 587156,516 ⌀ EXTERNO = 50,8mm

ENSAIO SPT

N
sp

t:

GRÁFICO                                

Nspt x Profundidade
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PESO: 65Kg

NÚMERO DE GOLPES

DESPREZÍVEL (TRADO 

HELICOIDAL)

Impentrável à percussão 

Conforme descrito na norma 

NBR 6484/20

Sondagem de Simples 

Reconhecimento com SPT.

Pedra arenito silicificado 

aparente 

Areia media de cor amarronzada  

com presença de matéria 

orgânica

Areia siltosa de cor amarelada 

com presença de quartzo(seixo)

OBS.:



DATA: 30/08/2025 ⌀ INTERNO = 34,9mm

R.N.(m):261,565 ⌀ EXTERNO = 50,8mm

FOTO 01: TRADO HELICOIDAL FOTO 02: TRADO HELICOIDAL

LOCAL: BAIRRO MUTIRÃO LONGITUDE: 586188,516

SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT (NBR 6484/01)

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO SONDAGEM À PERCUSSÃO AMOSTRADOR:

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE LATITUDE: 9024400,244

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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   4.  FOTOGRAFIA DAS AMOSTRAS 
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Areia media de cor amarronzada  com presença de matéria orgânica 

 

 
Areia siltosa de cor amarronzada medianamente compactada com presença de quartzo(seixo) 
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   5.  PLANTA DE LOCAÇÃO E SITUAÇÃO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

PROPRIEDADE: Terreno Urbano 
DOCUMENTO: Posse    
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Cristino Castro - PI 
CNPJ: 06862627/000138 
CIDADE: Cristino Castro-PI 
COMARCA: Cristino Castro 
ÁREA: 2000,00 m²   PERÍMETRO: 180,00 m 
 
 
 

DESCRIÇÃO 
 
   Inicia-se a descrição deste perímetro no M1, de longitude -44,21632289886˚ e de 
latitude -8,82479526052˚, vértice mais ao norte desta descrição; deste, segue confrontando com o imóvel 
Terreno Urbano - Posse de Osmar Custódio, com os seguintes azimutes e distâncias: 101˚24'56,33" e 50,00 m, 
até o M2, de longitude -44,21587597579˚ e de latitude -8,82488405083˚; deste, segue confrontando o imóvel 
Terreno Urbano - Posse de Osmar Custódio, com os seguintes azimutes e distâncias: 189˚32'52,39" e 40,00 m, 
até o M3, de longitude -44,21593531966˚ e de latitude -8,82523954315˚; deste, segue confrontando o imóvel 
Terreno Urbano - Posse de Osmar Custódio, com os seguintes azimutes e distâncias: 281˚24'26,61" e 50,00 m, 
até o M4, de longitude -44,21638257802˚ e de latitude -8,82515075293˚; deste, segue confrontando a Rua João 
Paz de Araújo, com os seguintes azimutes e distâncias: 9˚36'00,43" e 40,00 m, até o M1, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. 
 

Cristino Castro-PI,  20 de agosto de 2025 
 

 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

 
 

 
_________________________ 

Fernando Nunes De Lima 
CPF:048.363.123-02/RG:3190447 

CREA: 1921116293 
 

 
PROPRIETÁRIO(S): 
Declaramos que essas descrições representam este imóvel. 
 
 

 
_________________________ 
Prefeitura Municipal de Cristino Castro - PI 
CNPJ: 06862627/000138 
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CONFRONTANTE(S): 
Declaramos que concordamos com estas descrições e que elas representam os limites entre nossos imóveis. 
 

 
Terreno Urbano 
Posse 
 
 
_________________________ 
Osmar Custódio da Silva 

 
Terreno Urbano 
Posse 
 
 
_________________________ 
Osmar Custódio da Silva 

 
Terreno Urbano 
Posse 
 
 
_________________________ 
Osmar Custódio da Silva 

 
 
 
 

 



SETEMBRO DE 2025

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO SOLO

Emerson Matheus Marques de Castro

Responsável Técnico

CREA 1918827737

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE



RELATÓRIO DE PERCOLAÇÃO N°10_2025

À

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

 Temos o prazer de encaminhar a em 01 (uma) via, o relatório do ensaio de percolação de solos executado no terreno localizado no Bairro 

MUTIRÃO do Município de CRISTINO CASTRO - PI da zona urbana desta cidade, objetivando a construção de uma Construção de Melhorias 

Habitacionais.

Emerson Matheus Marques de Castro

Responsável Técnico

CREA 1918827737

Foram executados 03(três) ensaios de percolação de solos nos locais determinados pela contratante, apresentando sua respectiva 

profundidade e índices de absorção do solo cálculos e planta de localização em anexo. De acordo com a norma NBR 17076/2024, foi 

determinada a capacidade de absorção do solo das valas, conforme descrição de ensaio de infiltração. Foi executado em um ponto de 

terreno a ser utilizado para disposição do efluente da fossa, devem ser feitas escavações com dimensões suficientes para permitir a 

realização do ensaio descrito nas seções subseqüentes. No fundo de cada uma das escavações deve ser aberta uma cova de seção 

circular de 15cm de profundidade. Em caso de utilização de sumidouro as escavações previstas devem ter profundidades iguais, sendo 

que a escolha dessas profundidades pode ser feita a partir de um pré-dimensionamento, utilizandose os coeficientes de infiltração.  Em 

caso de utilização de valas de infiltração a seção do fundo das covas previstas deve estar a uma profundidade em relação ao nível do 

terreno de no mínimo 0,60m e no máximo 1,00m Optar entre a utilização de valas de infiltração e sumidouros, levando em conta o nível do 

lençol freático. É prudente que o fundo da vala ou sumidouro esteja, no mínimo, a 1,50m acima do nível máximo do lençol freático. Raspar 

o fundo e os lados da cova de modo que fiquem ásperas. Retirar da cova todo o material solto e cobrir o fundo da mesma com camada de 

5cm de Brita n° 1. No primeiro dia de ensaio, manter as covas cheias de água durante 4 (quatro) horas. No dia seguinte, encher as covas 

com água e aguardar que a mesma se infiltre totalmente. Encher novamente as covas com água até uma altura de 15cm; em seguida, 

deve-se verificar para quanto a profundidade da água caiu em um intervalo de 30min; esse procedimento deve ser repetido, completando 

novamente o nível da água, e medir para quanto o nível da água reduziu. Tal procedimento deve ser repetido até que as profundidade 

anotadas tenham uma diferenção de no máximo 1,5cm entre duas mediçõe seguidas em pelo menos três medições. Caso na Primeira 

medição toda a água se infiltre em 10min, o ensaio deve ser realizado em intervalos de 10min durante uma hora.



CLIENTE: FURO: 1 COORDENADA:

OBRA: DATA: 30/08/2025 LATITUDE: 

LOCAL: R.N. (m) 261,802 LONGITUDE:

De: Até:

0 30

30 60

60 90

90 120

120 150

150 180

180 210

210 240

10,0 cm

0,100 m

K= 300 min/m

0,078m³/m²*dia

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

CRISTINO CASTRO - PI 9024363,247

MATERIAL DO SOLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE

UTM

586219,436

PROFUNDIDADE (cm)

TEMPO(min)

LATOSSOLO AMARELO, SOLO COM CAMADA PROFUNDA COM BOA 

ABSORÇÃO DE ÁGUA. SOLO COM CAMADA HORIZONTE "A" PEQUENA, COM 

POUCA MATÉRIA ORGÂNICA, NÃO VISUALIZADA PEDRAS, ROCHA OU 

ROCHEDO. ÁREA USADA PARA PLANTIO, COM TRAFEGO DE TRATOR. CAMADA 

SUPERFICIAL ATÉ UMA PROFUNDIDADE DE 50cm MAIS RESISTENTE, APÓS 

ESSA CAMADA MATERIAL MAIS FRAGIL SEM PRESENÇA DE LAJEIRO 

CÁLCULO DA TAXA DE PERCOLAÇÃO

11,0

10,0

12,0

PROFUNDIDADE ADOTADA=

PROFUNDIDADE ADOTADA=

Emerson Matheus Marques de Castro

Responsável Técnico

CREA 1918827737

Fonte: ABNT NBR 17076/2024

TAXA MÁXIMA DE APLICAÇÃO DIÁRIA=



CLIENTE: FURO: 2 COORDENADA:

OBRA: DATA: 30/08/2025 LATITUDE: 

LOCAL: R.N. (m) 261,802 LONGITUDE:

De: Até:

0 30

30 60

60 90

90 120

120 150

150 180

180 210

210 240

10,0 cm

0,100 m

K= 300 min/m

0,078m³/m²*dia

11,0

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO UTM

CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE 586219

CRISTINO CASTRO - PI 9024363

TEMPO(min)
MATERIAL DO SOLO

PROFUNDIDADE (cm)

12,0 LATOSSOLO AMARELO,  SOLO COM CAMADA PROFUNDA COM BOA 

ABSORÇÃO DE ÁGUA. SOLO COM CAMADA HORIZONTE "A" PEQUENA, COM 

POUCA MATÉRIA ORGÂNICA, NÃO VISUALIZADA PEDRAS, ROCHA OU 

ROCHEDO. ÁREA USADA PARA PLANTIO, COM TRAFEGO DE TRATOR. CAMADA 

SUPERFICIAL ATÉ UMA PROFUNDIDADE DE 50cm MAIS RESISTENTE, APÓS 

10,0

CÁLCULO DA TAXA DE PERCOLAÇÃO
PROFUNDIDADE ADOTADA=

PROFUNDIDADE ADOTADA=

Fonte: ABNT NBR 17076/2024

TAXA MÁXIMA DE APLICAÇÃO DIÁRIA=

Emerson Matheus Marques de Castro

Responsável Técnico

CREA 1918827737



CLIENTE: FURO: 3 COORDENADA:

OBRA: DATA: 30/08/2025 LATITUDE: 

LOCAL: R.N. (m) 261,802 LONGITUDE:

De: Até:

0 30

30 60

60 90

90 120

120 150

150 180

180 210

210 240

10,0 cm

0,100 m

K= 300 min/m

0,078m³/m²*dia

11,0

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO UTM

CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE 586219

CRISTINO CASTRO - PI 9024363

TEMPO(min)
MATERIAL DO SOLO

PROFUNDIDADE (cm)

12,0 LATOSSOLO AMARELO, SOLO COM CAMADA PROFUNDA COM BOA 

ABSORÇÃO DE ÁGUA. SOLO COM CAMADA HORIZONTE "A" PEQUENA, COM 

POUCA MATÉRIA ORGÂNICA, NÃO VISUALIZADA PEDRAS, ROCHA OU 

ROCHEDO. ÁREA USADA PARA PLANTIO, COM TRAFEGO DE TRATOR. CAMADA 

SUPERFICIAL ATÉ UMA PROFUNDIDADE DE 50cm MAIS RESISTENTE, APÓS 

ESSA CAMADA MATERIAL MAIS FRAGIL SEM PRESENÇA DE LAJEIRO 

10,0

CÁLCULO DA TAXA DE PERCOLAÇÃO
PROFUNDIDADE ADOTADA=

PROFUNDIDADE ADOTADA=

Fonte: ABNT NBR 17076/2024

TAXA MÁXIMA DE APLICAÇÃO DIÁRIA=

Emerson Matheus Marques de Castro

Responsável Técnico

CREA 1918827737



CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE

CRISTINO CASTRO - PI
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO (ABNT NBR 17076/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICOCONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE

CRISTINO CASTRO - PI

MAPA DE SITUAÇÃO

MAPA DE LOCAÇÃO



 

 
 
Construção de Creche, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – 
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Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-PLN-AT9-S220_R02 SINAPI 2025/06 SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS 198 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PRÓPRIA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE
CUSTO

UNITÁRIO R$
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO

TOTAL R$

1 R$ 428.800,78

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI M2 10,00 R$ 463,84 R$ 579,80 R$ 5.798,00

1.2 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 SINAPI M2 99,00 R$ 90,98 R$ 113,73 R$ 11.259,27

1.3 101509
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR,
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).
AF_07/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 2.024,49 R$ 2.530,61 R$ 2.530,61

1.4 FNDE 03 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PRÓPRIA UN 1,00 R$ 2.961,52 R$ 3.701,90 R$ 3.701,90

1.5 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

SINAPI M 127,78 R$ 60,26 R$ 75,33 R$ 9.625,67

1.6 FNDE 231
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

PRÓPRIA MÊS 8,00 R$ 1.503,25 R$ 1.879,06 R$ 15.032,48

1.7 FNDE 230
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

PRÓPRIA MÊS 8,00 R$ 1.218,87 R$ 1.523,59 R$ 12.188,72

1.8 FNDE 232
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4
BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

PRÓPRIA MÊS 8,00 R$ 1.828,25 R$ 2.285,31 R$ 18.282,48

1.9 FNDE 392 ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 2 PRÓPRIA UN 1,00 R$ 280.305,32 R$ 350.381,65 R$ 350.381,65

2 R$ 50.891,35

2.1 R$ 48.349,41

2.1.1 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.575,00 R$ 0,64 R$ 0,80 R$ 1.260,00

2.1.2 94306
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE
DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE
DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

SINAPI M3 158,44 R$ 70,32 R$ 87,90 R$ 13.926,88

2.1.3 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

SINAPI M3 250,58 R$ 94,31 R$ 117,89 R$ 29.540,88

2.1.4 101617
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 107,09 R$ 3,11 R$ 3,89 R$ 416,58

2.1.5 93381

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M,
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA
E COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

SINAPI M3 210,86 R$ 12,16 R$ 15,20 R$ 3.205,07

2.2 R$ 2.074,11

2.2.1 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

SINAPI M3 15,68 R$ 94,31 R$ 117,89 R$ 1.848,52

2.2.2 101617
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 13,37 R$ 3,11 R$ 3,89 R$ 52,01

2.2.3 93381

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M,
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA
E COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

SINAPI M3 11,42 R$ 12,16 R$ 15,20 R$ 173,58

2.3 R$ 467,83

2.3.1 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

SINAPI M3 3,65 R$ 94,31 R$ 117,89 R$ 430,30

2.3.2 101617
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 4,84 R$ 3,11 R$ 3,89 R$ 18,83

2.3.3 93381

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M,
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA
E COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

SINAPI M3 1,23 R$ 12,16 R$ 15,20 R$ 18,70

3 R$ 165.237,76

3.1 R$ 50.527,36

3.1.1 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 46,65 R$ 48,16 R$ 60,20 R$ 2.808,33

3.1.2 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 131,71 R$ 80,95 R$ 101,19 R$ 13.327,73

3.1.3 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 317,20 R$ 15,40 R$ 19,25 R$ 6.106,10

3.1.4 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 41,25 R$ 14,28 R$ 17,85 R$ 736,31

3.1.5 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 366,94 R$ 12,72 R$ 15,90 R$ 5.834,35

3.1.6 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 225,00 R$ 10,79 R$ 13,49 R$ 3.035,25

3.1.7 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

SINAPI KG 134,38 R$ 16,70 R$ 20,88 R$ 2.805,85

3.1.8 96558
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

SINAPI M3 15,55 R$ 816,64 R$ 1.020,80 R$ 15.873,44

3.2 R$ 90.110,45

3.2.1 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 60,44 R$ 48,16 R$ 60,20 R$ 3.638,49

3.2.2 96616
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS. AF_01/2024

SINAPI M3 3,89 R$ 963,53 R$ 1.204,41 R$ 4.685,15

3.2.3 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 349,55 R$ 80,95 R$ 101,19 R$ 35.370,96

3.2.4 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 660,10 R$ 14,28 R$ 17,85 R$ 11.782,79

3.2.5 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 113,60 R$ 12,72 R$ 15,90 R$ 1.806,24

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

EDIFICAÇÃO

MURETA ABRIGO DE GÁS

CASTELO D'ÁGUA

FUNDAÇÕES

CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS

CONCRETO ARMADO PARA VIGA BALDRAME

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 
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3.2.6 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 26,41 R$ 10,79 R$ 13,49 R$ 356,27

3.2.7 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 SINAPI KG 356,91 R$ 19,75 R$ 24,69 R$ 8.812,11

3.2.8 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA,
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_01/2024

SINAPI M3 24,18 R$ 782,74 R$ 978,43 R$ 23.658,44

3.3 R$ 9.978,81

3.3.1 100896
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM
DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

SINAPI M 35,00 R$ 63,95 R$ 79,94 R$ 2.797,90

3.3.2 95601
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE
ATÉ 40 CM. AF_05/2021

SINAPI UN 5,00 R$ 17,30 R$ 21,63 R$ 108,15

3.3.3 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 4,84 R$ 48,16 R$ 60,20 R$ 291,37

3.3.4 96540
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 4,40 R$ 135,55 R$ 169,44 R$ 745,54

3.3.5 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 SINAPI KG 116,61 R$ 13,98 R$ 17,48 R$ 2.038,34

3.3.6 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 83,78 R$ 10,79 R$ 13,49 R$ 1.130,19

3.3.7 104915
ARMAÇÃO DE BLOCO E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024

SINAPI KG 13,87 R$ 10,18 R$ 12,73 R$ 176,57

3.3.8 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 SINAPI KG 13,08 R$ 19,75 R$ 24,69 R$ 322,95

3.3.9 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA,
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_01/2024

SINAPI M3 2,42 R$ 782,74 R$ 978,43 R$ 2.367,80

3.4 R$ 3.142,73

3.4.1 100896
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM
DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

SINAPI M 17,50 R$ 63,95 R$ 79,94 R$ 1.398,95

3.4.2 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 1,25 R$ 48,16 R$ 60,20 R$ 75,25

3.4.3 96540
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 5,00 R$ 135,55 R$ 169,44 R$ 847,20

3.4.4 103797
ARMAÇÃO DE DESCIDA D'ÁGUA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF_08/2022

SINAPI KG 10,19 R$ 16,09 R$ 20,11 R$ 204,92

3.4.5 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA,
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_01/2024

SINAPI M3 0,63 R$ 782,74 R$ 978,43 R$ 616,41

3.5 R$ 11.478,41

3.5.1 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 13,25 R$ 48,16 R$ 60,20 R$ 797,65

3.5.2 96542
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024

SINAPI M2 44,97 R$ 99,91 R$ 124,89 R$ 5.616,30

3.5.3 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI KG 84,20 R$ 14,28 R$ 17,85 R$ 1.502,97

3.5.4 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA,
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_01/2024

SINAPI M3 3,64 R$ 782,74 R$ 978,43 R$ 3.561,49

4 R$ 386.439,60

4.1 R$ 59.930,94

4.1.1 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 333,34 R$ 49,68 R$ 62,10 R$ 20.700,41

4.1.2 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 839,33 R$ 11,06 R$ 13,83 R$ 11.607,93

4.1.3 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 312,88 R$ 9,30 R$ 11,63 R$ 3.638,79

4.1.4 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 450,22 R$ 14,04 R$ 17,55 R$ 7.901,36

4.1.5 103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

SINAPI M3 18,25 R$ 704,98 R$ 881,23 R$ 16.082,45

4.2 R$ 60.049,09

4.2.1 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 344,10 R$ 49,68 R$ 62,10 R$ 21.368,61

4.2.2 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 675,91 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 10.483,36

4.2.3 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 9,64 R$ 11,06 R$ 13,83 R$ 133,32

4.2.4 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 365,31 R$ 14,04 R$ 17,55 R$ 6.411,19

4.2.5 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

SINAPI M3 24,55 R$ 705,58 R$ 881,98 R$ 21.652,61

4.3 R$ 4.710,35

4.3.1 93184
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM.
AF_03/2024

SINAPI M 124,12 R$ 30,36 R$ 37,95 R$ 4.710,35

FUNDAÇÃO CASTELO D'ÁGUA

ABRIGO DE GÁS - BLOCOS

MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME

SUPERESTRUTURA

CONCRETO ARMADO - PILARES

CONCRETO ARMADO - VIGAS

CONCRETO ARMADO PARA VERGAS
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4.4 R$ 2.708,46

4.4.1 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 18,00 R$ 49,68 R$ 62,10 R$ 1.117,80

4.4.2 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 43,92 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 681,20

4.4.3 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 13,66 R$ 14,04 R$ 17,55 R$ 239,73

4.4.4 103672
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

SINAPI M3 0,76 R$ 704,98 R$ 881,23 R$ 669,73

4.5 R$ 3.520,34

4.5.1 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 19,24 R$ 49,68 R$ 62,10 R$ 1.194,80

4.5.2 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 15,26 R$ 13,22 R$ 16,53 R$ 252,25

4.5.3 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 19,45 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 301,67

4.5.4 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 28,01 R$ 11,06 R$ 13,83 R$ 387,38

4.5.5 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 17,06 R$ 14,04 R$ 17,55 R$ 299,40

4.5.6 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

SINAPI M3 1,23 R$ 705,58 R$ 881,98 R$ 1.084,84

4.6 R$ 149.664,71

4.6.1 FNDE 607
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

PRÓPRIA KG 9.693,31 R$ 12,35 R$ 15,44 R$ 149.664,71

4.7 R$ 105.855,71

4.7.1 R$ 79.881,57

4.7.1.1 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A
PERCUSSÃO. AF_09/2021

SINAPI M2 783,72 R$ 3,34 R$ 4,18 R$ 3.275,95

4.7.1.2 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE
SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

SINAPI M3 39,19 R$ 415,39 R$ 519,24 R$ 20.349,02

4.7.1.3 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

SINAPI M2 783,72 R$ 2,62 R$ 3,28 R$ 2.570,60

4.7.1.4 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M3 54,86 R$ 782,88 R$ 978,60 R$ 53.686,00

4.7.2 R$ 25.974,14

4.7.2.1 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A
PERCUSSÃO. AF_09/2021

SINAPI M2 254,80 R$ 3,34 R$ 4,18 R$ 1.065,06

4.7.2.2 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE
SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024

SINAPI M3 12,74 R$ 415,39 R$ 519,24 R$ 6.615,12

4.7.2.3 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

SINAPI M2 254,80 R$ 2,62 R$ 3,28 R$ 835,74

4.7.2.4 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M3 17,84 R$ 782,88 R$ 978,60 R$ 17.458,22

5 R$ 257.738,16

5.1 R$ 1.558,79

5.1.1 101161
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE
7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_05/2020

SINAPI M2 6,10 R$ 204,43 R$ 255,54 R$ 1.558,79

5.2 R$ 234.991,88

5.2.1 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 572,77 R$ 60,67 R$ 75,84 R$ 43.438,88

5.2.2 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 1.038,00 R$ 94,11 R$ 117,64 R$ 122.110,32

5.2.3 103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 564,11 R$ 80,70 R$ 100,88 R$ 56.907,42

5.2.4 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI M2 9,72 R$ 137,11 R$ 171,39 R$ 1.665,91

5.2.5 93202
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO.
AF_03/2024

SINAPI M 311,80 R$ 27,89 R$ 34,86 R$ 10.869,35

5.3 R$ 6.350,40

5.3.1 103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 62,95 R$ 80,70 R$ 100,88 R$ 6.350,40

CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES

CONCRETO ARMADO - CASA DE GÁS - PILARES VIGAS E LAJE

ESTRUTURA METÁLICA

PISO DE CONCRETO

PAVIMENTAÇÃO INTERNA DE PISO DE CONCRETO 7 CM

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - CALÇADA DE PISO DE CONCRETO 7 CM

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

ELEMENTOS VAZADOS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO

ALVENARIA DA MURETA
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5.4 R$ 14.837,09

5.4.1 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS.
AF_01/2021

SINAPI M2 8,06 R$ 966,32 R$ 1.207,90 R$ 9.735,67

5.4.2 FNDE 129
INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL
U

PRÓPRIA M2 7,20 R$ 537,04 R$ 671,30 R$ 4.833,36

5.4.3 96370
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO,
COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM
VÃOS. AF_07/2023_PS

SINAPI M2 3,60 R$ 59,57 R$ 74,46 R$ 268,06

6 R$ 327.170,93

6.1 R$ 43.827,86

6.1.1 FNDE 433

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 6,00 R$ 1.026,26 R$ 1.282,83 R$ 7.696,98

6.1.2 FNDE 247

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VENEZIANA, 80X210CM (ESPESSURA DE
3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 3,00 R$ 1.752,25 R$ 2.190,31 R$ 6.570,93

6.1.3 FNDE 246

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA UN 6,00 R$ 1.132,69 R$ 1.415,86 R$ 8.495,16

6.1.4 FNDE 434

PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA UN 3,00 R$ 1.132,69 R$ 1.415,86 R$ 4.247,58

6.1.5 FNDE 430

PM5 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR DE VIDRO, 80X210CM (ESPESSURA
DE 3CM), PADRÃO POPULAR, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA UN 5,00 R$ 1.752,25 R$ 2.190,31 R$ 10.951,55

6.1.6 FNDE 432
PM6 -PORTA EM COMPENSADO DE MADEIRA E=2cm REVESTIDA COM LAMINADO
MELAMÍNICO COM VARIAÇÃO DE CORES

PRÓPRIA UN 4,00 R$ 1.040,00 R$ 1.300,00 R$ 5.200,00

6.1.7 FNDE 431
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR ESQUADRIA PM5 , E = 6 MM, EM
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE

PRÓPRIA M2 1,80 R$ 295,85 R$ 369,81 R$ 665,66

6.2 R$ 6.149,78

6.2.1 100705 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 SINAPI UN 4,00 R$ 81,11 R$ 101,39 R$ 405,56

6.2.2 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 8,00 R$ 234,16 R$ 292,70 R$ 2.341,60

6.2.3 FNDE 04
CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, ESPESSURA 1 MM PARA AS
PORTAS

PRÓPRIA M² 12,80 R$ 212,66 R$ 265,83 R$ 3.402,62

6.3 R$ 46.607,00

6.3.1 FNDE 251
PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, COM VENEZIANA
E VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO FECHADURA E PUXADOR - CONFORME
PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 731,08 R$ 913,85 R$ 913,85

6.3.2 FNDE 252
PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO -
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 1,68 R$ 574,59 R$ 718,24 R$ 1.206,64

6.3.3 FNDE 253
PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 3,36 R$ 574,59 R$ 718,24 R$ 2.413,29

6.3.4 FNDE 435
PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 210 CM, DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS FIXAS
E DUAS FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 8 MM,
FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 83,48 R$ 389,15 R$ 486,44 R$ 40.608,01

6.3.5 FNDE 436
PORTA DE ABRIR - PA5 - 120 X 170 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO -
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,04 R$ 574,59 R$ 718,24 R$ 1.465,21

6.4 R$ 55.140,00

6.4.1 FNDE 258
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 0,88 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 679,96

6.4.2 FNDE 438
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 195 CM, TIPO GUILHOTINACOMPLETA, COM
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,15 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 1.661,26

6.4.3 FNDE 275
JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 1,61 R$ 644,97 R$ 806,21 R$ 1.298,00

6.4.4 FNDE 439
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 195 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,73 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 2.109,42

6.4.5 FNDE 440
JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 105 CM, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,16 R$ 644,97 R$ 806,21 R$ 1.741,41

6.4.6 FNDE 441
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 50 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 1,05 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 811,31

6.4.7 FNDE 264
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 12,60 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 9.735,77

6.4.8 FNDE 268
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 8,40 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 6.490,51

6.4.9 FNDE 265
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 6,30 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 4.867,88

6.4.10 FNDE 442
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 70 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 1,05 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 811,31

DIVISÓRIAS

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA

FERRAGENS E ACESSÓRIOS

PORTAS EM ALUMÍNIO

JANELAS EM ALUMÍNIO
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6.4.11 FNDE 270
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 5,25 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 4.056,57

6.4.12 FNDE 443
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 4,20 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 3.245,26

6.4.13 FNDE 444
JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 560 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 16,80 R$ 618,14 R$ 772,68 R$ 12.981,02

6.4.14 FNDE 445
JANELA DE ALUMÍNIO JA-14 - 160 X 85, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,72 R$ 644,97 R$ 806,21 R$ 2.192,89

6.4.15 FNDE 05
TELA TIPO MOSQUITEIRO - FIXADA NA ESQUADRIA - CONFORME PROJETO DE
ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 10,28 R$ 191,24 R$ 239,05 R$ 2.457,43

6.5 R$ 1.490,09

6.5.1 FNDE 437
PORTA DE VIDRO - PV1 - 175X 230 CM, DE ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO
INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO

PRÓPRIA M2 1,00 R$ 1.192,07 R$ 1.490,09 R$ 1.490,09

6.6 R$ 173.956,20

6.6.1 FNDE 280
PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 2,20 M, COM CHAPA METÁLICA,
INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 3,08 R$ 832,41 R$ 1.040,51 R$ 3.204,77

6.6.2 FNDE 08
PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 1,05 M, COM CHAPA METÁLICA,
INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

PRÓPRIA M2 2,94 R$ 833,38 R$ 1.041,73 R$ 3.062,69

6.6.3 FNDE 281
FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA,
CONFORME PROJETO

PRÓPRIA M2 116,76 R$ 811,69 R$ 1.014,61 R$ 118.465,86

6.6.4 FNDE 283 CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM - GALVANIZADO PRÓPRIA M2 71,89 R$ 282,14 R$ 352,68 R$ 25.354,17

6.6.5 FNDE 446
P01 - PORTÃO METÁLICO 1,50 x 2,10 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM,
REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA M2 6,30 R$ 1.154,47 R$ 1.443,09 R$ 9.091,47

6.6.6 FNDE 447
P02 - PORTÃO METÁLICO 1,00 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM,
REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA M2 4,00 R$ 1.154,47 R$ 1.443,09 R$ 5.772,36

6.6.7 FNDE 448
P03 - PORTÃO METÁLICO 3,12 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM,
REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA M2 6,24 R$ 1.154,47 R$ 1.443,09 R$ 9.004,88

7 R$ 266.632,04

7.1 FNDE 20

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO),
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS
DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM

PRÓPRIA M2 850,66 R$ 201,90 R$ 252,38 R$ 214.689,57

7.2 94229
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 69,15 R$ 171,34 R$ 214,18 R$ 14.810,55

7.3 FNDE 422 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 73 CM PRÓPRIA M 93,60 R$ 62,63 R$ 78,29 R$ 7.327,94

7.4 FNDE 423 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 39 CM PRÓPRIA M 45,70 R$ 62,63 R$ 78,29 R$ 3.577,85

7.5 FNDE 424 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 32 CM PRÓPRIA M 126,60 R$ 62,63 R$ 78,29 R$ 9.911,51

7.6 FNDE 167 PINGADEIRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PRÓPRIA M 233,60 R$ 55,87 R$ 69,84 R$ 16.314,62

8 R$ 32.327,24

8.1 FNDE 172 IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS PRÓPRIA M2 394,02 R$ 49,78 R$ 62,23 R$ 24.519,86

8.2 FNDE 174 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS PRÓPRIA M2 125,46 R$ 49,78 R$ 62,23 R$ 7.807,38

9 R$ 323.359,83

9.1 R$ 317.609,20

9.1.1 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF_10/2022

SINAPI M2 2.569,60 R$ 5,19 R$ 6,49 R$ 16.676,70

9.1.2 87535
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.589,78 R$ 33,98 R$ 42,48 R$ 67.533,85

9.1.3 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI M2 979,82 R$ 41,73 R$ 52,16 R$ 51.107,41

9.1.4 87543
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.024,77 R$ 23,24 R$ 29,05 R$ 29.769,57

9.1.5 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 456,39 R$ 69,76 R$ 87,20 R$ 39.797,21

9.1.6 FNDE 293
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AMARELA APLICADAS NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES

PRÓPRIA M2 94,00 R$ 68,52 R$ 85,65 R$ 8.051,10

9.1.7 FNDE 294
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AZUL APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES

PRÓPRIA M2 4,60 R$ 68,52 R$ 85,65 R$ 393,99

9.1.8 FNDE 295
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR BRANCA APLICADAS NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES

PRÓPRIA M2 9,71 R$ 68,52 R$ 85,65 R$ 831,66

9.1.9 FNDE 296
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR VERMELHA APLICADAS NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES

PRÓPRIA M2 4,92 R$ 68,52 R$ 85,65 R$ 421,40

9.1.10 FNDE 245 RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA PRÓPRIA M 127,20 R$ 40,73 R$ 50,91 R$ 6.475,75

9.1.11 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

SINAPI M2 438,37 R$ 73,06 R$ 91,33 R$ 40.036,33
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9.1.12 FNDE 18
FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA
RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO
COM 24 MM DE BASE - INSTALADO

PRÓPRIA M2 259,43 R$ 174,27 R$ 217,84 R$ 56.514,23

9.2 R$ 5.750,63

9.2.1 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF_10/2022

SINAPI M2 98,05 R$ 5,19 R$ 6,49 R$ 636,34

9.2.2 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI M2 98,05 R$ 41,73 R$ 52,16 R$ 5.114,29

10 R$ 189.876,31

10.1 R$ 156.780,12

10.1.1 FNDE 182
CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO
MECÂNICO

PRÓPRIA M2 282,92 R$ 45,18 R$ 56,48 R$ 15.979,32

10.1.2 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

SINAPI M2 375,34 R$ 55,55 R$ 69,44 R$ 26.063,61

10.1.3 87755

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM.
AF_07/2021

SINAPI M2 125,46 R$ 54,25 R$ 67,81 R$ 8.507,44

10.1.4 87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.
AF_02/2023_PE

SINAPI M2 42,90 R$ 68,63 R$ 85,79 R$ 3.680,39

10.1.5 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.
AF_02/2023_PE

SINAPI M2 148,95 R$ 57,30 R$ 71,63 R$ 10.669,29

10.1.6 FNDE 425 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM PRÓPRIA M2 216,53 R$ 250,32 R$ 312,90 R$ 67.752,24

10.1.7 FNDE 09
NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA NIVELAMENTO DE CONTRAPISO PARA
ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO

PRÓPRIA M2 216,53 R$ 6,33 R$ 7,91 R$ 1.712,75

10.1.8 88650
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

SINAPI M 68,00 R$ 12,78 R$ 15,98 R$ 1.086,64

10.1.9 98688 RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 SINAPI M 127,20 R$ 61,48 R$ 76,85 R$ 9.775,32

10.1.10 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 SINAPI M 53,45 R$ 123,70 R$ 154,63 R$ 8.264,97

10.1.11 FNDE 426 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 30 CM, ESPESSURA 2,0 CM PRÓPRIA M 1,75 R$ 123,70 R$ 154,63 R$ 270,60

10.1.12 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

SINAPI M2 37,42 R$ 64,51 R$ 80,64 R$ 3.017,55

10.2 R$ 33.096,19

10.2.1 98682
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO,
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

SINAPI M2 254,80 R$ 52,91 R$ 66,14 R$ 16.852,47

10.2.2 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 27,74 R$ 80,94 R$ 101,18 R$ 2.806,73

10.2.3 FNDE 190
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO
SOBRE ARGAMASSA

PRÓPRIA M2 4,88 R$ 186,69 R$ 233,36 R$ 1.138,80

10.2.4 FNDE 427
PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL, , COR VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO
SOBRE ARGAMASSA

PRÓPRIA M2 7,50 R$ 186,69 R$ 233,36 R$ 1.750,20

10.2.5 FNDE 10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM PRÓPRIA M3 21,96 R$ 123,70 R$ 154,63 R$ 3.395,67

10.2.6 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 SINAPI M2 344,81 R$ 15,76 R$ 19,70 R$ 6.792,76

10.2.7 94263
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

SINAPI M 8,06 R$ 35,69 R$ 44,61 R$ 359,56

11 R$ 155.714,52

11.1 R$ 109.872,66

11.1.1 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

SINAPI M2 2.004,59 R$ 16,70 R$ 20,88 R$ 41.855,84

11.1.2 FNDE 402
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS

PRÓPRIA M2 1.902,96 R$ 12,53 R$ 15,66 R$ 29.800,35

11.1.3 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

SINAPI M2 126,01 R$ 17,03 R$ 21,29 R$ 2.682,75

11.1.4 FNDE 201
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM RODAMEIO DE MADEIRA, 2 DEMÃOS - COR
BRANCO

PRÓPRIA M2 12,72 R$ 17,03 R$ 21,29 R$ 270,81

11.1.5 FNDE 428
PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES,ÁREAS MOLHADAS, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI

PRÓPRIA M2 101,63 R$ 130,92 R$ 163,65 R$ 16.631,75

11.1.6 100742
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 593,16 R$ 25,13 R$ 31,41 R$ 18.631,16

11.2 R$ 19.432,37

11.2.1 88494
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

SINAPI M2 442,55 R$ 20,29 R$ 25,36 R$ 11.223,07

11.2.2 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 442,55 R$ 14,84 R$ 18,55 R$ 8.209,30

11.3 R$ 26.409,49

11.3.1 R$ 22.894,40

11.3.2 100724
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 1.285,48 R$ 14,25 R$ 17,81 R$ 22.894,40

11.4 R$ 3.515,09

11.4.1 96132
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024

SINAPI M2 98,05 R$ 16,15 R$ 20,19 R$ 1.979,63
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11.4.2 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 98,05 R$ 12,53 R$ 15,66 R$ 1.535,46

12 R$ 98.151,92

12.1 R$ 37.797,83

12.1.1 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 27,60 R$ 10,54 R$ 13,18 R$ 363,77

12.1.2 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 166,90 R$ 22,96 R$ 28,70 R$ 4.790,03

12.1.3 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 81,05 R$ 29,21 R$ 36,51 R$ 2.959,14

12.1.4 89450
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 11,00 R$ 28,57 R$ 35,71 R$ 392,81

12.1.5 89451
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 134,60 R$ 46,52 R$ 58,15 R$ 7.826,99

12.1.6 89452
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 54,55 R$ 64,07 R$ 80,09 R$ 4.368,91

12.1.7 94713

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

SINAPI UN 6,00 R$ 229,53 R$ 286,91 R$ 1.721,46

12.1.8 94714
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI UN 2,00 R$ 322,42 R$ 403,03 R$ 806,06

12.1.9 89376
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
20MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 5,56 R$ 6,95 R$ 27,80

12.1.10 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 72,00 R$ 6,47 R$ 8,09 R$ 582,48

12.1.11 104002
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 40,00 R$ 17,03 R$ 21,29 R$ 851,60

12.1.12 89613
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
75MM X 2.1/2", INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 6,00 R$ 29,70 R$ 37,13 R$ 222,78

12.1.13 89616
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
85MM X 3, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 39,66 R$ 49,58 R$ 99,16

12.1.14 89605
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 6,00 R$ 20,12 R$ 25,15 R$ 150,90

12.1.15 FNDE 205
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 60 MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 2,00 R$ 14,71 R$ 18,39 R$ 36,78

12.1.16 FNDE 229
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 X 75 MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 4,00 R$ 14,71 R$ 18,39 R$ 73,56

12.1.17 103998
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 30,00 R$ 14,21 R$ 17,76 R$ 532,80

12.1.18 103969
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 32 MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 1,00 R$ 19,17 R$ 23,96 R$ 23,96

12.1.19 103972
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 50 MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 5,00 R$ 28,28 R$ 35,35 R$ 176,75

12.1.20 89485
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 3,00 R$ 6,06 R$ 7,58 R$ 22,74

12.1.21 89502
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 16,58 R$ 20,73 R$ 41,46

12.1.22 89515
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 8,00 R$ 79,97 R$ 99,96 R$ 799,68

12.1.23 89523
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 97,78 R$ 122,23 R$ 244,46

12.1.24 89358
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 7,80 R$ 9,75 R$ 39,00

12.1.25 89358
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 7,80 R$ 9,75 R$ 39,00

12.1.26 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 28,00 R$ 14,09 R$ 17,61 R$ 493,08

12.1.27 89505
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 40,13 R$ 50,16 R$ 200,64

12.1.28 94682
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI UN 26,00 R$ 104,62 R$ 130,78 R$ 3.400,28

12.1.29 94684
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI UN 6,00 R$ 126,20 R$ 157,75 R$ 946,50

12.1.30 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 47,00 R$ 12,72 R$ 15,90 R$ 747,30

12.1.31 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 12,00 R$ 12,72 R$ 15,90 R$ 190,80

12.1.32 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 17,00 R$ 12,81 R$ 16,01 R$ 272,17

12.1.33 89625
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 14,00 R$ 22,26 R$ 27,83 R$ 389,62

12.1.34 89629
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 7,00 R$ 78,09 R$ 97,61 R$ 683,27

12.1.35 89631
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 102,41 R$ 128,01 R$ 512,04

12.1.36 89627
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 10,00 R$ 19,62 R$ 24,53 R$ 245,30

12.1.37 89630
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 2,00 R$ 59,22 R$ 74,03 R$ 148,06

12.1.38 89630
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 13,00 R$ 59,22 R$ 74,03 R$ 962,39

12.1.39 FNDE 208
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA UN 3,00 R$ 29,25 R$ 36,56 R$ 109,68

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO
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12.1.40 90374
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 8,00 R$ 21,68 R$ 27,10 R$ 216,80

12.1.41 89396
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 9,00 R$ 20,01 R$ 25,01 R$ 225,09

12.1.42 94713
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2",
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

SINAPI UN 3,00 R$ 229,53 R$ 286,91 R$ 860,73

12.2 R$ 8.558,93

12.2.1 94499
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 3,00 R$ 327,96 R$ 409,95 R$ 1.229,85

12.2.2 94500
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 1,00 R$ 397,97 R$ 497,46 R$ 497,46

12.2.3 89986
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00 R$ 93,18 R$ 116,48 R$ 232,96

12.2.4 94794
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 8,00 R$ 187,53 R$ 234,41 R$ 1.875,28

12.2.5 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 30,00 R$ 105,86 R$ 132,33 R$ 3.969,90

12.2.6 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 6,00 R$ 100,46 R$ 125,58 R$ 753,48

12.3 R$ 51.795,16

12.3.1 FNDE 391
RESERVATÓRIO METÁLICO CILINDRICO CAP. 15.000 LITROS, COM GUARDA-
CORPO, ESCADA E PINTURA

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 41.436,13 R$ 51.795,16 R$ 51.795,16

13 R$ 19.448,18

13.1 R$ 12.450,16

13.1.1 89578
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI M 246,60 R$ 28,35 R$ 35,44 R$ 8.739,50

13.1.2 89580
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI M 3,00 R$ 58,46 R$ 73,08 R$ 219,24

13.1.3 89585
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_06/2022

SINAPI UN 11,00 R$ 42,76 R$ 53,45 R$ 587,95

13.1.4 89584
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_06/2022

SINAPI UN 47,00 R$ 41,89 R$ 52,36 R$ 2.460,92

13.1.5 89567
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.
AF_06/2022

SINAPI UN 4,00 R$ 72,54 R$ 90,68 R$ 362,72

13.1.6 89675
TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_06/2022

SINAPI UN 1,00 R$ 63,86 R$ 79,83 R$ 79,83

13.2 R$ 6.998,02

13.2.1 99253
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE
DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 9,00 R$ 574,18 R$ 717,73 R$ 6.459,57

13.2.2 89482
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

SINAPI UN 11,00 R$ 39,16 R$ 48,95 R$ 538,45

14 R$ 75.485,74

14.1 R$ 40.798,17

14.1.1 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

SINAPI M 149,30 R$ 34,90 R$ 43,63 R$ 6.513,96

14.1.2 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

SINAPI M 115,30 R$ 20,04 R$ 25,05 R$ 2.888,27

14.1.3 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

SINAPI M 173,10 R$ 25,04 R$ 31,30 R$ 5.418,03

14.1.4 89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

SINAPI M 69,55 R$ 31,11 R$ 38,89 R$ 2.704,80

14.1.5 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 32,00 R$ 10,02 R$ 12,53 R$ 400,96

14.1.6 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 31,00 R$ 15,61 R$ 19,51 R$ 604,81

14.1.7 89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 9,00 R$ 23,18 R$ 28,98 R$ 260,82

14.1.8 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 6,00 R$ 27,99 R$ 34,99 R$ 209,94

14.1.9 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 12,00 R$ 27,28 R$ 34,10 R$ 409,20

14.1.10 89737
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 28,00 R$ 22,36 R$ 27,95 R$ 782,60

14.1.11 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 18,00 R$ 14,99 R$ 18,74 R$ 337,32

14.1.12 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 106,00 R$ 9,83 R$ 12,29 R$ 1.302,74

TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS

RESERVATÓRIO 15.000 L

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC

ACESSÓRIOS

INSTALAÇÃO SANITÁRIA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES
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14.1.13 FNDE 209
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

PRÓPRIA UN 14,00 R$ 50,75 R$ 63,44 R$ 888,16

14.1.14 89834
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

SINAPI UN 8,00 R$ 50,75 R$ 63,44 R$ 507,52

14.1.15 FNDE 210
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 39,19 R$ 48,99 R$ 48,99

14.1.16 89827
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

SINAPI UN 9,00 R$ 19,14 R$ 23,93 R$ 215,37

14.1.17 89557
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.
AF_06/2022

SINAPI UN 1,00 R$ 29,82 R$ 37,28 R$ 37,28

14.1.18 99253
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE
DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 16,00 R$ 574,18 R$ 717,73 R$ 11.483,68

14.1.19 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

SINAPI UN 19,00 R$ 102,27 R$ 127,84 R$ 2.428,96

14.1.20 89696
TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI UN 12,00 R$ 76,66 R$ 95,83 R$ 1.149,96

14.1.21 FNDE 214
TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

PRÓPRIA UN 4,00 R$ 76,66 R$ 95,83 R$ 383,32

14.1.22 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 13,00 R$ 23,86 R$ 29,83 R$ 387,79

14.1.23 89687
TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAPI UN 1,00 R$ 49,02 R$ 61,28 R$ 61,28

14.1.24 89623
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 12,00 R$ 18,95 R$ 23,69 R$ 284,28

14.1.25 89710
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 15,00 R$ 18,09 R$ 22,61 R$ 339,15

14.1.26 104330
RALO LINEAR, COM GRELHA INOX, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

SINAPI M 3,00 R$ 21,18 R$ 26,48 R$ 79,44

14.1.27 104351
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

SINAPI UN 9,00 R$ 20,18 R$ 25,23 R$ 227,07

14.1.28 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

SINAPI UN 9,00 R$ 9,66 R$ 12,08 R$ 108,72

14.1.29 104341
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 25,00 R$ 10,68 R$ 13,35 R$ 333,75

14.2 R$ 34.687,57

14.2.1 98087
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 11.516,84 R$ 14.396,05 R$ 14.396,05

14.2.2 98065
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =
2,88 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 7.417,15 R$ 9.271,44 R$ 9.271,44

14.2.3 98090
FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,0 X H=1,67 M, VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 8.816,06 R$ 11.020,08 R$ 11.020,08

15 R$ 71.972,98

15.1 95470
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 314,11 R$ 392,64 R$ 1.570,56

15.2 100848
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_01/2020

SINAPI UN 9,00 R$ 568,22 R$ 710,28 R$ 6.392,52

15.3 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_01/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 45,64 R$ 57,05 R$ 228,20

15.4 100851 ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 SINAPI UN 9,00 R$ 91,32 R$ 114,15 R$ 1.027,35

15.5 FNDE 11
BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE
PROJETO

PRÓPRIA UN 2,00 R$ 381,32 R$ 476,65 R$ 953,30

15.6 FNDE 219
LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 3,00 R$ 151,88 R$ 189,85 R$ 569,55

15.7 86901
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 13,00 R$ 156,76 R$ 195,95 R$ 2.547,35

15.8 86902
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 3,00 R$ 322,96 R$ 403,70 R$ 1.211,10

15.9 86872
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 5,00 R$ 743,25 R$ 929,06 R$ 4.645,30

15.10 86900
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 5,00 R$ 194,21 R$ 242,76 R$ 1.213,80

15.11 FNDE 217
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 50 X 40 X 20 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 6,00 R$ 194,21 R$ 242,76 R$ 1.456,56

15.12 100852
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 212,87 R$ 266,09 R$ 266,09

15.13 86877
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO,
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 24,00 R$ 70,75 R$ 88,44 R$ 2.122,56

15.14 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

SINAPI UN 38,00 R$ 11,70 R$ 14,63 R$ 555,94

15.15 86909
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 9,00 R$ 141,07 R$ 176,34 R$ 1.587,06

15.16 FNDE 224
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, COM
TEMPORIZADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA UN 16,00 R$ 155,66 R$ 194,58 R$ 3.113,28

15.17 FNDE 14 TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V) PRÓPRIA UN 2,00 R$ 219,12 R$ 273,90 R$ 547,80

15.18 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 7,00 R$ 59,40 R$ 74,25 R$ 519,75

UNIDADE DE TRATAMENTO

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS
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15.19 FNDE 225
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO -
ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA

PRÓPRIA UN 3,00 R$ 373,17 R$ 466,46 R$ 1.399,38

15.20 FNDE 13
TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA FORTTI MAXI, LORENZETTIOU
EQUIVALENTE

PRÓPRIA UN 2,00 R$ 129,62 R$ 162,03 R$ 324,06

15.21 86887
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

SINAPI UN 25,00 R$ 56,84 R$ 71,05 R$ 1.776,25

15.22 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 8,00 R$ 104,44 R$ 130,55 R$ 1.044,40

15.23 FNDE 226
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 9,00 R$ 234,16 R$ 292,70 R$ 2.634,30

15.24 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 5,00 R$ 244,28 R$ 305,35 R$ 1.526,75

15.25 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 7,00 R$ 251,01 R$ 313,76 R$ 2.196,32

15.26 100875
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 659,27 R$ 824,09 R$ 824,09

15.27 FNDE 215
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2",
ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 13,00 R$ 450,13 R$ 562,66 R$ 7.314,58

15.28 FNDE 15 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PRÓPRIA UN 17,00 R$ 74,14 R$ 92,68 R$ 1.575,56

15.29 FNDE 16 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO PRÓPRIA UN 9,00 R$ 51,84 R$ 64,80 R$ 583,20

15.30 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 14,00 R$ 60,39 R$ 75,49 R$ 1.056,86

15.31 FNDE 12
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM
MOLDURA

PRÓPRIA M2 7,50 R$ 621,84 R$ 777,30 R$ 5.829,75

15.32 FNDE 17
DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E
DUCHA MANUAL

PRÓPRIA UN 10,00 R$ 205,70 R$ 257,13 R$ 2.571,30

15.33 FNDE 34 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO PRÓPRIA UN 107,00 R$ 69,48 R$ 86,85 R$ 9.292,95

15.34 FNDE 449
BARRA METÁLICA COM PINTURA CINZA PARA PROTEÇÃO DOS ESPELHOS E
CHUVEIRO INFANTIL

PRÓPRIA M 9,70 R$ 123,31 R$ 154,14 R$ 1.495,16

16 R$ 4.847,19

16.1 FNDE 29 REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP PRÓPRIA UN 1,00 R$ 660,23 R$ 825,29 R$ 825,29

16.2 103029
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE COZINHA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00 R$ 50,86 R$ 63,58 R$ 127,16

16.3 92688
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI M 45,80 R$ 39,03 R$ 48,79 R$ 2.234,58

16.4 FNDE 301 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" PRÓPRIA UN 1,00 R$ 13,56 R$ 16,95 R$ 16,95

16.5 FNDE 260 MANGUEIRA PARA GAS - GLP PRÓPRIA UN 4,00 R$ 31,51 R$ 39,39 R$ 157,56

16.6 95248
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00 R$ 58,92 R$ 73,65 R$ 147,30

16.7 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 4,00 R$ 69,36 R$ 86,70 R$ 346,80

16.8 92705
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO
EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 40,64 R$ 50,80 R$ 50,80

16.9 92695
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"),
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

SINAPI UN 8,00 R$ 21,75 R$ 27,19 R$ 217,52

16.10 97548
CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 51,22 R$ 64,03 R$ 128,06

16.11 97549
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 6,00 R$ 51,22 R$ 64,03 R$ 384,18

16.12 97547
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 34,69 R$ 43,36 R$ 86,72

16.13 FNDE 302
REQUADRO EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA M2 0,24 R$ 414,25 R$ 517,81 R$ 124,27

17 R$ 48.614,85

17.1 R$ 4.285,68

17.1.1 101909
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

SINAPI UN 6,00 R$ 293,57 R$ 366,96 R$ 2.201,76

17.1.2 101907
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

SINAPI UN 2,00 R$ 833,57 R$ 1.041,96 R$ 2.083,92

17.2 R$ 6.862,61

17.2.1 101912
ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45
GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E
ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 2.030,96 R$ 2.538,70 R$ 2.538,70

17.2.2 101916
HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 3.459,13 R$ 4.323,91 R$ 4.323,91

17.3 R$ 23.184,43

17.3.1 94499
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 5,00 R$ 327,96 R$ 409,95 R$ 2.049,75

17.3.2 99624
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 3,00 R$ 621,33 R$ 776,66 R$ 2.329,98

17.3.3 101917
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 173,30 R$ 216,63 R$ 216,63

17.3.4 FNDE 332
MOTO BOMBA 5.00 CV - VAZÃO 12.0 m³/h - PRESSÃO 15 MCA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 4.504,22 R$ 5.630,28 R$ 5.630,28

17.3.5 FNDE 112 PRESSOSTATO PRÓPRIA UN 1,00 R$ 514,94 R$ 643,68 R$ 643,68

17.3.6 FNDE 114 VÁLVULA DE ALÍVIO COM MOLA 2" PRÓPRIA un 1,00 R$ 3.314,46 R$ 4.143,08 R$ 4.143,08

17.3.7 102111
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3
M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 1.155,77 R$ 1.444,71 R$ 2.889,42

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

EXTINTORES

HIDRANTES

ACESSÓRIOS
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17.3.8 FNDE 67 CENTRAL ALARME ENDEREÇAVEL PRÓPRIA UN 1,00 R$ 4.225,29 R$ 5.281,61 R$ 5.281,61

17.4 R$ 10.612,28

17.4.1 94473
COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65
MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

SINAPI UN 7,00 R$ 105,21 R$ 131,51 R$ 920,57

17.4.2 92367
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"),
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI M 63,00 R$ 107,70 R$ 134,63 R$ 8.481,69

17.4.3 94474
COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65
MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

SINAPI UN 1,00 R$ 113,84 R$ 142,30 R$ 142,30

17.4.4 92665
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"),
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 66,16 R$ 82,70 R$ 165,40

17.4.5 92642
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 180,46 R$ 225,58 R$ 902,32

17.5 R$ 3.669,85

17.5.1 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

SINAPI UN 36,00 R$ 18,90 R$ 23,63 R$ 850,68

17.5.2 FNDE 303 SINALIZAÇÃO COM PLACA INDICATIVA FIXADA NA ESTRUTURA. PRÓPRIA UN 34,00 R$ 54,22 R$ 67,78 R$ 2.304,52

17.5.3 102520
PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E
PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

SINAPI M2 5,00 R$ 82,34 R$ 102,93 R$ 514,65

18 R$ 252.080,32

18.1 R$ 4.321,21

18.1.1 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 405,36 R$ 506,70 R$ 506,70

18.1.2 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 558,67 R$ 698,34 R$ 1.396,68

18.1.3 101879
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 3,00 R$ 586,04 R$ 732,55 R$ 2.197,65

18.1.4 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 176,14 R$ 220,18 R$ 220,18

18.2 R$ 13.286,14

18.2.1 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 66,00 R$ 11,38 R$ 14,23 R$ 939,18

18.2.2 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 5,00 R$ 12,01 R$ 15,01 R$ 75,05

18.2.3 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 16,00 R$ 13,33 R$ 16,66 R$ 266,56

18.2.4 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 13,33 R$ 16,66 R$ 66,64

18.2.5 93658
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 21,32 R$ 26,65 R$ 26,65

18.2.6 93668
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 69,56 R$ 86,95 R$ 173,90

18.2.7 93671
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 78,26 R$ 97,83 R$ 391,32

18.2.8 93672
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 85,43 R$ 106,79 R$ 213,58

18.2.9 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 94,81 R$ 118,51 R$ 237,02

18.2.10 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 152,19 R$ 190,24 R$ 380,48

18.2.11 101897
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 250A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 962,39 R$ 1.202,99 R$ 2.405,98

18.2.12 FNDE 86 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 30mA PRÓPRIA UN 1,00 R$ 147,55 R$ 184,44 R$ 184,44

18.2.13 FNDE 87 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 30mA PRÓPRIA UN 5,00 R$ 137,20 R$ 171,50 R$ 857,50

18.2.14 FNDE 88 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 40 kA PRÓPRIA UN 40,00 R$ 106,01 R$ 132,51 R$ 5.300,40

18.2.15 FNDE 89 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 80 kA PRÓPRIA UN 8,00 R$ 176,74 R$ 220,93 R$ 1.767,44

18.3 R$ 34.035,12

18.3.1 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 408,30 R$ 18,74 R$ 23,43 R$ 9.566,47

18.3.2 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 174,40 R$ 21,58 R$ 26,98 R$ 4.705,31

18.3.3 93008
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI M 334,90 R$ 18,68 R$ 23,35 R$ 7.819,92

18.3.4 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

SINAPI M 10,20 R$ 27,80 R$ 34,75 R$ 354,45

18.3.5 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

SINAPI M 40,00 R$ 47,59 R$ 59,49 R$ 2.379,60

18.3.6 FNDE 94
ELETRODUTO EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO DN=3/4", APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA M 29,80 R$ 28,92 R$ 36,15 R$ 1.077,27

18.3.7 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3
M. AF_12/2020

SINAPI UN 11,00 R$ 179,60 R$ 224,50 R$ 2.469,50

TUBULAÇÕES E CONEXÕES

SINALIZAÇÕES

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V

QUADROS

DISJUNTORS

ELETRODUTO E ACESSÓRIOS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

18.3.8 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 100,00 R$ 15,27 R$ 19,09 R$ 1.909,00

18.3.9 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 170,00 R$ 17,66 R$ 22,08 R$ 3.753,60

18.4 R$ 133.246,27

18.4.1 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 5.871,30 R$ 4,63 R$ 5,79 R$ 33.994,83

18.4.2 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 253,90 R$ 7,19 R$ 8,99 R$ 2.282,56

18.4.3 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 1.472,40 R$ 10,08 R$ 12,60 R$ 18.552,24

18.4.4 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 34,50 R$ 26,24 R$ 32,80 R$ 1.131,60

18.4.5 92984
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI M 58,30 R$ 30,59 R$ 38,24 R$ 2.229,39

18.4.6 92986
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI M 88,60 R$ 42,41 R$ 53,01 R$ 4.696,69

18.4.7 92990
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI M 282,80 R$ 85,51 R$ 106,89 R$ 30.228,49

18.4.8 101567
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

SINAPI M 40,00 R$ 107,06 R$ 133,83 R$ 5.353,20

18.4.9 92996
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI M 159,80 R$ 174,10 R$ 217,63 R$ 34.777,27

18.5 R$ 20.540,88

18.5.1 FNDE 313
ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 150MM E
ALTURA 100MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA M 75,20 R$ 197,95 R$ 247,44 R$ 18.607,49

18.5.2 104764
SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM PERFILADO
COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETRODUTO
FIXADO. AF_09/2023

SINAPI M 75,20 R$ 20,57 R$ 25,71 R$ 1.933,39

18.6 R$ 46.650,70

18.6.1 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 95,00 R$ 33,22 R$ 41,53 R$ 3.945,35

18.6.2 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 23,00 R$ 35,82 R$ 44,78 R$ 1.029,94

18.6.3 92029
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 34,00 R$ 60,52 R$ 75,65 R$ 2.572,10

18.6.4 91955
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 3,00 R$ 38,36 R$ 47,95 R$ 143,85

18.6.5 92033
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 2,00 R$ 84,00 R$ 105,00 R$ 210,00

18.6.6 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 1,00 R$ 65,09 R$ 81,36 R$ 81,36

18.6.7 FNDE 309
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES

PRÓPRIA UN 10,00 R$ 14,59 R$ 18,24 R$ 182,40

18.6.8 FNDE 97608
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

SINAPI UN 8,00 R$ 106,41 R$ 133,01 R$ 1.064,08

18.6.9 101659
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

SINAPI UN 1,00 R$ 574,78 R$ 718,48 R$ 718,48

18.6.10 FNDE 97600
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE
MERCÚRIO DE 150 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

SINAPI UN 4,00 R$ 451,10 R$ 563,88 R$ 2.255,52

18.6.11 FNDE 97600 - 1 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W SINAPI UN 9,00 R$ 45,30 R$ 56,63 R$ 509,67

18.6.12 FNDE 705
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE
36/40 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 81,00 R$ 281,95 R$ 352,44 R$ 28.547,64

18.6.13 FNDE 704
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 11,00 R$ 190,25 R$ 237,81 R$ 2.615,91

18.6.14 FNDE 610
LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA PARA 2 LÂMPADAS
FLUORESCENTES TUBULARES DE 28W/54W

COMPOSIÇÃO 
PRÓPRIA

UN 8,00 R$ 277,44 R$ 346,80 R$ 2.774,40

19 R$ 15.321,53

19.1 R$ 12.619,71

19.1.1 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 22,60 R$ 5,22 R$ 6,53 R$ 147,58

19.1.2 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 132,40 R$ 7,70 R$ 9,63 R$ 1.275,01

19.1.3 97327
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 16,90 R$ 27,40 R$ 34,25 R$ 578,83

19.1.4 97328
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 154,90 R$ 44,84 R$ 56,05 R$ 8.682,15

19.1.5 103992
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN
40MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 138,00 R$ 11,22 R$ 14,03 R$ 1.936,14

19.2 R$ 2.701,82

19.2.1 103978
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 63,90 R$ 25,65 R$ 32,06 R$ 2.048,63

19.2.2 103981
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 12,00 R$ 17,28 R$ 21,60 R$ 259,20

19.2.3 103980
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 14,00 R$ 17,23 R$ 21,54 R$ 301,56

CABOS E FIOS CONDUTORES

ELETROCALHAS

ILUMINAÇÃO E TOMADAS

INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO

DUTOS

DRENO
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 Fonte 

19.2.4 104011
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 3,00 R$ 24,65 R$ 30,81 R$ 92,43

20 R$ 43.760,75

20.1 R$ 15.727,94

20.1.1 98302
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2019

SINAPI UN 3,00 R$ 1.220,98 R$ 1.526,23 R$ 4.578,69

20.1.2 FNDE 76 SWITCH TIPO 24 PORTAS PRÓPRIA UN 1,00 R$ 2.748,35 R$ 3.435,44 R$ 3.435,44

20.1.3 FNDE 385 PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES. PRÓPRIA UN 19,00 R$ 70,27 R$ 87,84 R$ 1.668,96

20.1.4 FNDE 123 GUIA DE CABOS FECHADO 1U PRÓPRIA un 3,00 R$ 28,86 R$ 36,08 R$ 108,24

20.1.5 FNDE 122 BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" PRÓPRIA UN 2,00 R$ 195,71 R$ 244,64 R$ 489,28

20.1.6 100555
RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

SINAPI UN 3,00 R$ 1.407,13 R$ 1.758,91 R$ 5.276,73

20.1.7 FNDE 125 GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS PRÓPRIA UN 4,00 R$ 34,12 R$ 42,65 R$ 170,60

20.2 R$ 1.494,16

20.2.1 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3
M. AF_12/2020

SINAPI UN 4,00 R$ 179,60 R$ 224,50 R$ 898,00

20.2.2 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI UN 27,00 R$ 17,66 R$ 22,08 R$ 596,16

20.3 R$ 1.755,84

20.3.1 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 SINAPI UN 19,00 R$ 52,85 R$ 66,06 R$ 1.255,14

20.3.2 FNDE 375
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UN 8,00 R$ 28,88 R$ 36,10 R$ 288,80

20.3.3 FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO PRÓPRIA UN 10,00 R$ 16,95 R$ 21,19 R$ 211,90

20.4 R$ 15.181,81

20.4.1 FNDE 312
ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 100MM E
ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA M 51,65 R$ 146,59 R$ 183,24 R$ 9.464,35

20.4.2 91837
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

SINAPI M 15,20 R$ 25,24 R$ 31,55 R$ 479,56

20.4.3 91835
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

SINAPI M 112,05 R$ 20,31 R$ 25,39 R$ 2.844,95

20.4.4 91865
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 4,80 R$ 19,14 R$ 23,93 R$ 114,86

20.4.5 FNDE 346 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO PRÓPRIA UND 4,00 R$ 14,13 R$ 17,66 R$ 70,64

20.4.6 FNDE 90
ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO, TIPO PESADO,
DN=1", APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PRÓPRIA M 55,20 R$ 31,99 R$ 39,99 R$ 2.207,45

20.5 R$ 9.601,00

20.5.1 98297
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

SINAPI M 579,00 R$ 12,04 R$ 15,05 R$ 8.713,95

20.5.2 100554 CABO COAXIAL RG59 95% - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 SINAPI M 113,00 R$ 6,28 R$ 7,85 R$ 887,05

21 R$ 11.690,70

21.1 FNDE 619 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR PRÓPRIA M 4,00 R$ 107,82 R$ 134,78 R$ 539,12

21.2 FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM COM VENTILADOR DE TELHADO PRÓPRIA UN 1,00 R$ 8.921,26 R$ 11.151,58 R$ 11.151,58

22 R$ 56.403,00

22.1 96989
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

SINAPI UN 1,00 R$ 134,00 R$ 167,50 R$ 167,50

22.2 92884 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 SINAPI KG 45,00 R$ 12,26 R$ 15,33 R$ 689,85

22.3 104753
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI UN 11,00 R$ 27,65 R$ 34,56 R$ 380,16

22.4 101663
ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

SINAPI UN 4,00 R$ 24,72 R$ 30,90 R$ 123,60

22.5 FNDE 68 CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA MASTRO DE SPDA PRÓPRIA UN 1,00 R$ 332,88 R$ 416,10 R$ 416,10

22.6 98463
SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA
OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI UN 33,00 R$ 25,13 R$ 31,41 R$ 1.036,53

22.7 FNDE 69 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE ATERRAMENTO ELÉTRICO PRÓPRIA UN 1,00 R$ 380,36 R$ 475,45 R$ 475,45

22.8 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 26,18 R$ 85,87 R$ 107,34 R$ 2.810,16

22.9 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF_08/2023

SINAPI M3 26,18 R$ 25,69 R$ 32,11 R$ 840,64

22.10 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI UN 11,00 R$ 91,62 R$ 114,53 R$ 1.259,83

22.11 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI M 287,00 R$ 73,19 R$ 91,49 R$ 26.257,63

22.12 96977
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

SINAPI M 174,50 R$ 64,17 R$ 80,21 R$ 13.996,65

22.13 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

SINAPI UN 11,00 R$ 51,35 R$ 64,19 R$ 706,09

22.14 FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO PRÓPRIA UN 251,00 R$ 16,95 R$ 21,19 R$ 5.318,69

22.15 FNDE 71 SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. PRÓPRIA UN 22,00 R$ 69,97 R$ 87,46 R$ 1.924,12

INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO

ACESSÓRIOS CABEAMENTO

CAIXAS E QUADROS

DISPOSITIVOS

ELETROCALHA E ELETRODUTOS

CABEAMENTO

SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)
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23 R$ 108.804,58

23.1 FNDE 39 CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL PRÓPRIA UN 1,00 R$ 2.793,36 R$ 3.491,70 R$ 3.491,70

23.2 FNDE 40
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, INCLUSIVE PASSA PRATOS,
ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA M2 42,96 R$ 810,55 R$ 1.013,19 R$ 43.526,64

23.3 FNDE 47
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA M2 26,89 R$ 748,22 R$ 935,28 R$ 25.149,68

23.4 FNDE 48 ESCANINHOS E PRATELERIAS EM MDF, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO PRÓPRIA M2 30,15 R$ 207,04 R$ 258,80 R$ 7.802,82

23.5 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

SINAPI M 79,65 R$ 149,90 R$ 187,38 R$ 14.924,82

23.6 100861
SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60
KG, BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 148,00 R$ 34,57 R$ 43,21 R$ 6.395,08

23.7 99856 BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO MINIMO 3 CM, EM AÇO INOX SINAPI M 4,12 R$ 54,26 R$ 67,83 R$ 279,46

23.8 FNDE 51 BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 2,50 X 0,60 M PRÓPRIA M2 9,32 R$ 617,06 R$ 771,33 R$ 7.188,80

23.9 FNDE 38 FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA PISO PRÓPRIA M 2,00 R$ 18,23 R$ 22,79 R$ 45,58

24 R$ 3.504,72

24.1 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 SINAPI M2 891,68 R$ 2,10 R$ 2,63 R$ 2.345,12

24.2 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI M2 2,00 R$ 463,84 R$ 579,80 R$ 1.159,60

R$ 3.394.274,98










SERVIÇOS COMPLEMENTARES

SERVIÇOS FINAIS

VALOR TOTAL:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

70  MD  T JZDD TD  JZD M
TT=0000%

 M 00000000 $9500 $90

040  T V VL D LU   T
DVTLMT=0000%

 U 00000000 $600 $600

868 X D'U  VT M LT D M  D
VD000LTMTM=0000%

 U 00000000 $75465 $75465

047 DLDM5X54X=0000%  K 00000000 $5 $5

005  LHD *5 X 5* M M MDUMDU LM U
QUVLTD=0000%

 M 800000000 $54 $0

009 TU  LVZD M TU L LV D 0 MM 4  = 5 MM
**KM5580=0000%

 M 000000000 $8 $740

984 TU V   D 00 MM  T U U LUV DL 
5688=0000%

 M 500000000 $76 $880

984 TU V   D 00 MM  T U U LUV DL 
5688=0000%

 M 500000000 $76 $880

R$ 1.967,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT=0000%

 H 400000000 $8 $878

8867 D U M HDUL M  MLMT 
=0000%

 H 800000000 $667 $6

8809 DMMLMT=0000%  H 800000000 $79 $9

886 VTMMLMT=0000%  H 8000000 $7 $768

R$ 696,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

97  D  D T TLT M MD  DT
ML_0900=0000%

 M 700000000 $754 $988

R$ 298,18

R$ 2.961,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0775 L D T 0 X 600 M LT 50 M M  T 
T MLT M DV T  LU
MLZDMLZ

 M 00000000 $0000 $0000

R$ 1.300,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

054 XUDTUMDULHTVL_004  M 009600000 $9890 $9097

055 TL  DTL MZD D T U MDUL
HTVLDUDV_004

 U 00000000 $86 $8

R$ 203,25

R$ 1.503,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0776 L D T 0 X 600 M LT 50 M  T M
DV T  M T  LU
MLZDMLZ

 M 00000000 $056 $056

R$ 1.015,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO



 

VALOR:

FNDE 231 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) (MÊS)
Equpamnt

PRÓPRIA

FNDE 03 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

Equpamnt

 Equpamnt



 Equpamnt



 

VALOR:

FNDE 230 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) (MÊS)
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

054 XUDTUMDULHTVL_004  M 009600000 $9890 $9097

055 TL  DTL MZD D T U MDUL
HTVLDUDV_004

 U 00000000 $86 $8

R$ 203,25

R$ 1.218,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0778 L D T 0 X 600 M LT 50 M  T M 4 
8 HUV LVT   MT  LU
MLZDMLZ

 M 00000000 $6500 $6500

R$ 1.625,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

054 XUDTUMDULHTVL_004  M 009600000 $9890 $9097

055 TL  DTL MZD D T U MDUL
HTVLDUDV_004

 U 00000000 $86 $8

R$ 203,25

R$ 1.828,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

956 LMXMMLMT  M 800000000 $40509 $467

957 DLDMMLMT  M 800000000 $6578 $50004

9565 HVLDJUMMLMT  M 400000000 $75945 $90780

9495 MTDMMLMT  M 800000000 $945 $756664

045 VTDMMLMT  M 800000000 $8994 $99

R$ 280.305,32

R$ 280.305,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

988 UDT HDUL UTLD M L TL 40 M
DDMXM60TT60KHDU_006

 H 0000550 $840 $00

987 UDT HDUL UTLD M L TL 40 M
DDMXM60TT60KHDU_006

 H 00007000 $5849 $05

R$ 0,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4777 TUQULQUTLUT84  K 056750 $80 $44

 HDTM6=70MM9959KM  K 00064400 $977 $006

 HDTM6=895MM7469KM  K 0008770 $99 $00

0997 LTDVTD708DMTUL400MM  K 00000000 $70 $00

44 U  M6 M  LVZD MMT = 45 MM
DMT=6MMULD

 U 00000560 $7 $00

40549 U MUM TM 07 XTVD DMT  7 MM
MMT54MM

 T 00060000 $056 $0

0966 L U ML M H DD D  LMD  = 8 MM H = 50 MM L
=75MM697KM

 K 05660580 $9 $56

R$ 9,81

 

VALOR:

FNDE 392 ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 2 (UN)

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 232 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) (MÊS)
Equpamnt

 Equpamnt



 

VALOR:

FNDE 607 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (KG)
Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal

 Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8840 JUDTDTUTUMTLMMLMT  H 0000950 $8 $00

8878 MTDDTUTUMTLMMLMT  H 00049540 $9 $0

887 LDDMMLMT  H 000498570 $8 $04

R$ 0,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0076 JTMT V M LH D  M L MTL M 
_000

 M 007888750 $450 $9

R$ 1,93

R$ 12,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

950 UH D YL M  6 M U D 40 X 40 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 70500000 $00 $04

94 T D L D M LM D MTL   D T D
HDDYLL

 M 00000 $05 $708

460 LDLUMDZD  K 074800000 $458 $84

996 LTULL80  U 00900000 $546 $095

0507 VDTMDL=0MMML  M 00000000 $459 $459

R$ 475,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 7800000 $7 $99

885 VDMMLMT  H 4800000 $ $6

R$ 61,54

R$ 537,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 980000000 $08 $0858

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

906 HDU D MUT  T T MLT MT
D MD M XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $5755 $5755

908 T D MD  TU M LV U MD 70X0M
U D 5M LU DD  MT  TL
_09

 U 00000000 $65 $65

R$ 1.026,26

R$ 1.026,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 000000000 $08 $080

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

9080 HDU D MUT M LD XT MLT MT
D MD LU XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $7960 $7960

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

FNDE 129 INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U (M2)

M  a m Ena mplmnta

FNDE 433 PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)


 

VALOR:

FNDE 247 PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VENEZIANA, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:





Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

998 T D MD T VZ 80X0M U D M LU
DDMTTL_09

 U 00000000 $06407 $06407

R$ 1.752,25

R$ 1.752,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 000000000 $08 $080

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

9080 HDU D MUT M LD XT MLT MT
D MD LU XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $7960 $7960

997 T D MD D M LV U MD 80X0M U
D5MLUDDMTTL_09

 U 00000000 $4445 $4445

R$ 1.132,69

R$ 1.132,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 000000000 $08 $080

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

9080 HDU D MUT M LD XT MLT MT
D MD LU XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $7960 $7960

997 T D MD D M LV U MD 80X0M U
D5MLUDDMTTL_09

 U 00000000 $4445 $4445

R$ 1.132,69

R$ 1.132,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 000000000 $08 $080

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

9080 HDU D MUT M LD XT MLT MT
D MD LU XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $7960 $7960

998 T D MD T VZ 80X0M U D M LU
DDMTTL_09

 U 00000000 $06407 $06407

R$ 1.752,25

R$ 1.752,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00659 LZ D 5X5M  T XD M  D MD 
MTTL_09

 M 960000000 $08 $066

90806 TT  T D MD X M M D MD 
MTTL_09

 U 00000000 $9778 $9778

908 HDU D MUT  T D H MLT MT
D MD LU XU D U  MT  TL
_09

 U 00000000 $5755 $5755

995 T D MD D M LV U MD 60X0M U
DMLUDDMTTL_09

 U 00000000 $78 $78

 

VALOR:

FNDE 434 PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)


 

 

VALOR:

FNDE 246 PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)


FNDE 432 PM6 -PORTA EM COMPENSADO DE MADEIRA E=2cm REVESTIDA COM LAMINADO MELAMÍNICO COM VARIAÇÃO DE CORES (UN)



VALOR:

FNDE 430 PM5 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR DE VIDRO, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO POPULAR, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)


 

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 1.040,00

R$ 1.040,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

906 DLDM5X54X  K 0000000 $88 $048

996 LTULL80  U 05700000 $546 $65

049 VDLL6MMML  M 00000000 $656 $656

R$ 278,75

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 0800000 $7 $8

885 VDMMLMT  H 09400000 $ $879

R$ 17,10

R$ 295,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

06 HDLVZDTL4=95MM560KM  K 560000000 $ $94

R$ 192,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 TDQUDMMLMT  H 04600000 $60 $08

886 VTMMLMT  H 04600000 $7 $94

R$ 20,32

R$ 212,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 880000000 $06 $56

904 T D  M LUM M DV HZTL  VD
MT DZD TUL VD LU M
ULZVT87MX0M

 U 00000000 $649 $649

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 600000 $566 $8655

R$ 706,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 06500000 $79 $78

886 VTMMLMT  H 0500000 $7 $705

R$ 24,88

R$ 731,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 

VALOR:

FNDE 04 CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, ESPESSURA 1 MM PARA AS PORTAS (M²)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

FNDE 431 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR ESQUADRIA PM5 , E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 252 PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

VALOR:

FNDE 251 PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, COM VENEZIANA E VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO FECHADURA E PUXADOR - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (UN)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 48660000 $06 $9

6888 U  MLDU  MT D MT  QUD M
LUM L 5 MT DZD  U LHT  


 M 685040000 $408 $6495

905 T D  T VZ M LUM MT DZD
TUL90MX0MLUXLTUMULZVT

 U 05470000 $6989 $447

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 08890000 $566 $477

R$ 559,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0860000 $79 $047

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $44

R$ 14,61

R$ 574,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 48660000 $06 $9

6888 U  MLDU  MT D MT  QUD M
LUM L 5 MT DZD  U LHT  


 M 685040000 $408 $6495

905 T D  T VZ M LUM MT DZD
TUL90MX0MLUXLTUMULZVT

 U 05470000 $6989 $447

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 08890000 $566 $477

R$ 559,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0860000 $79 $047

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $44

R$ 14,61

R$ 574,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 47000000 $06 $87

6888 U  MLDU  MT D MT  QUD M
LUM L 5 MT DZD  U LHT  


 M 000000 $408 $50

49 T D  M LUM DU LH MV M VD HDU 
UXD MUTD MT DZD TUL M
ULZVT

 M 00000000 $907 $907

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 00670000 $566 $4

R$ 378,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0800000 $79 $77

886 VTMMLMT  H 0400000 $7 $06

R$ 10,78

R$ 389,15

 Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 435 PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 210 CM, DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS FIXAS E DUAS FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR 8 MM, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 253 PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 48660000 $06 $9

6888 U  MLDU  MT D MT  QUD M
LUM L 5 MT DZD  U LHT  


 M 685040000 $408 $6495

905 T D  T VZ M LUM MT DZD
TUL90MX0MLUXLTUMULZVT

 U 05470000 $6989 $447

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 08890000 $566 $477

R$ 559,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0860000 $79 $047

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $44

R$ 14,61

574,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FNDE 436 PORTA DE ABRIR - PA5 - 120 X 170 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 438 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 195 CM, TIPO GUILHOTINACOMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 258 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 275 JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

599 JL X M LUM L 0 60 X 80 M  X L TTQUD D 
 4 M M VD 4 MM M ULZ MT LUM 
ULHT

 M 00000000 $5989 $5989

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 7400000 $00 $48

996 LTULL80  U 04400000 $546 $50

R$ 617,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 07000000 $79 $97

886 VTMMLMT  H 06000000 $7 $78

R$ 27,53

R$ 644,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

599 JL X M LUM L 0 60 X 80 M  X L TTQUD D 
 4 M M VD 4 MM M ULZ MT LUM 
ULHT

 M 00000000 $5989 $5989

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 7400000 $00 $48

996 LTULL80  U 04400000 $546 $50

R$ 617,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 07000000 $79 $97

886 VTMMLMT  H 06000000 $7 $78

R$ 27,53

R$ 644,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 439 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 195 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

Matal

 Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 440 JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 105 CM, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

FNDE 441 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 50 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

FNDE 264 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 265 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

VALOR:

FNDE 268 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

 Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 270 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 442 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 70 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

FNDE 443 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 JL MXM M LUM L 5 60 X 80 M  X L MT
 U LHT TT D 4  5 M M VD 4 MM M
ULZ

 U 080000 $48 $5080

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 440000000 $00 $488

996 LTULL80  U 4670000 $546 $440

R$ 552,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 70700000 $79 $4675

886 VTMMLMT  H 08500000 $7 $85

R$ 65,26

R$ 618,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

599 JL X M LUM L 0 60 X 80 M  X L TTQUD D 
 4 M M VD 4 MM M ULZ MT LUM 
ULHT

 M 00000000 $5989 $5989

477 U D  ZD M    HT  D
MLDMT4MMMMT**MM

 U 7400000 $00 $48

996 LTULL80  U 04400000 $546 $50

R$ 617,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 07000000 $79 $97

886 VTMMLMT  H 06000000 $7 $78

R$ 27,53

R$ 644,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

586 T M LUM  U LU D 540 MM  U D
476MM6LDXMDMT059KM

 M 00000000 $46 $648

09 TLDMLVZDQUDULLUL49MM8
MLH5X5MH=M

 M 00000000 $04 $04

R$ 168,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 LHMMLMT  H 05000000 $79 $95

886 VTMMLMT  H 060000000 $7 $0

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 445 JANELA DE ALUMÍNIO JA-14 - 160 X 85, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 444 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 560 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 05 TELA TIPO MOSQUITEIRO - FIXADA NA ESQUADRIA - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

Matal

 Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 22,53

R$ 191,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

08 T VTT D VD TMD  LH D 90X0 M U D
0MMLUV_00

 U 05000000 $490 $907

R$ 1.192,07

R$ 1.192,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

976 LH  T  LD XTL  D LUV
LDMHDU_050=0000%

 H 40000000 $0957 $4456

R$ 441,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

546 DHTTULQULQUTL=0000%  K 0800000 $977 $0

405 H D   LVZD UD D U  = 5 MM
DMTDU=95MMULTDHZ=0000%

 K 0800000 $896 $77

456 LH M H T DD M  LVZD  ZD D
 M MMT D 0    U MM D H D
50MM=0000%

 U 00000000 $07 $07

7698 TU  LVZD M TU L MD D 4  = *5* MM
*4*KM5580=0000%

 M 5000000 $447 $998

R$ 136,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 77000000 $7 $696

8809 DMMLMT=0000%  H 000000 $79 $854

885 LHMMLMT=0000%  H 77000000 $79 $75

R$ 145,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00754 TU M TT L D MT LD  L U L
 U MTL XT L XUTD M  0
DM_000=0000%

 M 00000000 $969 $598

007 TU M TT LQUD D UD T Z LD  L U
L  U MTL XT L XUTD M 
DM_000=0000%

 M 00000000 $457 $494

R$ 108,52

R$ 832,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

976 LH  T  LD XTL  D LUV
LDMHDU_050

 H 40000000 $0957 $4456

R$ 441,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

546 DHTTULQULQUTL  K 0800000 $977 $0

405 H D   LVZD UD D U  = 5 MM
DMTDU=95MMULTDHZ

 K 0800000 $896 $77

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 437 PORTA DE VIDRO - PV1 - 175X 230 CM, DE ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO (M2)



Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

 

VALOR:

FNDE 280 PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 2,20 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

VALOR:

FNDE 08 PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 1,05 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

456 LH M H T DD M  LVZD  ZD D
 M MMT D 0    U MM D H D
50MM

 U 00000000 $07 $07

7698 TU  LVZD M TU L MD D 4  = *5* MM
*4*KM5580

 M 5000000 $447 $998

R$ 136,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTDMLMMLMT  H 77000000 $7 $69

8809 DMMLMT  H 000000 $79 $854

885 LHMMLMT  H 77000000 $79 $75

R$ 146,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00754 TU M TT L D MT LD  L U L
 U MTL XT L XUTD M  0
DM_000

 M 00000000 $969 $598

007 TU M TT LQUD D UD T Z LD  L U
L  U MTL XT L XUTD M 
DM_000

 M 00000000 $457 $494

R$ 108,52

R$ 833,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

976 LH  T  LD XTL  D LUV
LDMHDU_050=0000%

 H 40000000 $0957 $4456

R$ 441,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

546 DHTTULQULQUTL=0000%  K 0800000 $977 $0

405 H D   LVZD UD D U  = 5 MM
DMTDU=95MMULTDHZ=0000%

 K 0800000 $896 $77

7698 TU  LVZD M TU L MD D 4  = *5* MM
*4*KM5580=0000%

 M 5000000 $447 $998

R$ 115,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 77000000 $7 $696

8809 DMMLMT=0000%  H 000000 $79 $854

885 LHMMLMT=0000%  H 77000000 $79 $75

R$ 145,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00754 TU M TT L D MT LD  L U L
 U MTL XT L XUTD M  0
DM_000=0000%

 M 00000000 $969 $598

007 TU M TT LQUD D UD T Z LD  L U
L  U MTL XT L XUTD M 
DM_000=0000%

 M 00000000 $457 $494

R$ 108,52

R$ 811,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 50000000 $7 $55

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

FNDE 281 FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO (M2)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal

 Matal

FNDE 283 CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM - GALVANIZADO (M2)

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

885 LHMMLMT  H 50000000 $79 $4078

R$ 74,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

40560 5x5z  M 00000000 $078 $078

R$ 207,81

R$ 282,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

H0000096   M 0000000 $8588 $0058

R$ 1.030,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 00554  H 50000000 $7 $559

885 LHMMLMT  H 50000000 $79 $6797

R$ 123,89

R$ 1.154,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

H0000096   M 0000000 $8588 $0058

R$ 1.030,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 50000000 $7 $559

885 LHMMLMT  H 50000000 $79 $6797

R$ 123,89

R$ 1.154,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

H0000096   M 0000000 $8588 $0058

R$ 1.030,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 50000000 $7 $559

885 LHMMLMT  H 50000000 $79 $6797

R$ 123,89

R$ 1.154,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

480 UZD56X0MMTLHMT  U 00000000 $0 $0

FNDE 446 P01 - PORTÃO METÁLICO 1,50 x 2,10 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 448 P03 - PORTÃO METÁLICO 3,12 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M2)
Matal

 Matal

VALOR:

FNDE 447 P02 - PORTÃO METÁLICO 1,00 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 20 TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 
Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

407 TLH TMLT VTD M  LVLUM  U
TZDL    L  LU  D X
VT M U D 050 MM M TU D   
DUULMLUTMUD50MM

 M 06000000 $7849 $899

R$ 191,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 TDMMMLMT  H 0000000 $697 $59

886 VTMMLMT  H 0000000 $7 $477

R$ 10,70

R$ 201,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 0080000 $77 $050

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 000000 $894 $08

R$ 0,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

506 DLDM8X7X0  K 000800000 $000 $06

504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 00060000 $694 $0

 UXTTDHDLVZDUM6TM  M 05000000 $995 $44

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 000000 $566 $

88 LDMDTHHUM5050  K 005900000 $6400 $967

R$ 52,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $58

88 TLHDTMMLMT  H 04500000 $67 $87

R$ 9,05

R$ 62,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 0080000 $77 $050

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 000000 $894 $08

R$ 0,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

506 DLDM8X7X0  K 000800000 $000 $06

504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 00060000 $694 $0

 UXTTDHDLVZDUM6TM  M 05000000 $995 $44

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 000000 $566 $

88 LDMDTHHUM5050  K 005900000 $6400 $967

R$ 52,70

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 422 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 73 CM (M)

VALOR:

FNDE 423 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 39 CM (M)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $58

88 TLHDTMMLMT  H 04500000 $67 $87

R$ 9,05

R$ 62,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 0080000 $77 $050

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 000000 $894 $08

R$ 0,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

506 DLDM8X7X0  K 000800000 $000 $06

504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 00060000 $694 $0

 UXTTDHDLVZDUM6TM  M 05000000 $995 $44

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 000000 $566 $

88 LDMDTHHUM5050  K 005900000 $6400 $967

R$ 52,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 0900000 $7 $58

88 TLHDTMMLMT  H 04500000 $67 $87

R$ 9,05

R$ 62,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 0080000 $77 $050

98 UH LT D LU DD 400 K M MT  MT
TD5VHDU_006

 H 000000 $894 $08

R$ 0,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

506 DLDM8X7X0  K 000600000 $000 $0

504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 0000000 $694 $008

4087 UTXTDHDLVZDUM4T5M  M 05000000 $79 $9

4 LT LT MMT   D LUT U 
JUTDV

 0ML 09800000 $566 $06

88 LDMDTHHUM5050  K 004500000 $6400 $78

R$ 47,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 00700000 $7 $449

88 TLHDTMMLMT  H 000000 $67 $99

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 424 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 32 CM (M)

 Matal

M  a m Ena mplmnta

VALOR:

FNDE 167 PINGADEIRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (M)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 7,48

R$ 55,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

66 MT LQUD D  LT MDD M  D D LTM
DLUD M LVT  L   MM D MUL
LTMMLZLXVL

 K 50000000 $88 $58

R$ 35,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 009690000 $6 $9

8870 MMLZDMMLMT  H 04990000 $79 $77

R$ 13,96

R$ 49,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

66 MT LQUD D  LT MDD M  D D LTM
DLUD M LVT  L   MM D MUL
LTMMLZLXVL

 K 50000000 $88 $58

R$ 35,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 009690000 $6 $9

8870 MMLZDMMLMT  H 04990000 $79 $77

R$ 13,96

R$ 49,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8 MLTM  K 49000000 $07 $5

457 JUTMTQULQU  K 054860000 $4 $

56 VTMT  D M M MLTD MT M U
UL05M

 M 0680000 $58 $746

R$ 43,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8856 ZULJTULDLHTMMLMT  H 067940000 $76 $85

886 VTMMLMT  H 00890000 $7 $670

R$ 25,22

R$ 68,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8 MLTM  K 49000000 $07 $5

457 JUTMTQULQU  K 054860000 $4 $

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 172 IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS (M2)

FNDE 174 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 294 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AZUL APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES (M2)
Matal

FNDE 293 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AMARELA APLICADAS 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES (M2)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

56 VTMT  D M M MLTD MT M U
UL05M

 M 0680000 $58 $746

R$ 43,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8856 ZULJTULDLHTMMLMT  H 067940000 $76 $85

886 VTMMLMT  H 00890000 $7 $670

R$ 25,22

R$ 68,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8 MLTM  K 49000000 $07 $5

457 JUTMTQULQU  K 054860000 $4 $

56 VTMT  D M M MLTD MT M U
UL05M

 M 0680000 $58 $746

R$ 43,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8856 ZULJTULDLHTMMLMT  H 067940000 $76 $85

886 VTMMLMT  H 00890000 $7 $670

R$ 25,22

R$ 68,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8 MLTM  K 49000000 $07 $5

457 JUTMTQULQU  K 054860000 $4 $

56 VTMT  D M M MLTD MT M U
UL05M

 M 0680000 $58 $746

R$ 43,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8856 ZULJTULDLHTMMLMT  H 067940000 $76 $85

886 VTMMLMT  H 00890000 $7 $670

R$ 25,22

R$ 68,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4496 LV  K 00400000 $407 $7

686 D D MD M UMU HMH U QUVLT D
*5X7M

 M 0500000 $505 $59

R$ 27,65

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 TDMMMLMT  H 0650000 $697 $980

886 VTMMLMT  H 0540000 $7 $8

 Matal

M  a m Ena mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 296 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR VERMELHA APLICADAS 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES (M2)
Matal

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 295 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR BRANCA APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES (M2)
Matal

 Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 245 RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA (M)



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 13,08

R$ 40,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8878 MTDDTUTUMTLMMLMT  H 047860000 $9 $07

886 VTMMLMT  H 047860000 $7 $09

R$ 21,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95  D  ML M L D 65 X 65 MM  = 5 MM D T
M TU TM D M L D  LVZD M 4 MM D
TLD

 M 00000000 $57 $57

R$ 153,17

R$ 174,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

74 DTVDVLQUDMDVTMTMT  L 0000000 $94 $406

79 MTTLDMT  K 050000000 $00 $050

R$ 4,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 04500000 $79 $67

886 VTMMLMT  H 000000 $7 $67

R$ 9,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

870 M T 4 M VLUM D MT   MD MD 
TMMT400L_0809

 M 0040000 $749 $4

R$ 31,24

R$ 45,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

479 DVLDQULDTT  K 009500000 $4765 $45

479 L VL MLXVL    =  MM 0 X 0 M M
L

 M 000000 $557 $98

R$ 243,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0700000 $79 $468

886 VTMMLMT  H 008500000 $7 $84

R$ 6,52

R$ 250,32

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 182 CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

FNDE 18 FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO (M2)
M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 09 NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA NIVELAMENTO DE CONTRAPISO PARA ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO (M2)



 

VALOR:

FNDE 425 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM (M2)

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

79 MTTLDMT  K 00000000 $00 $00

4496 LV  K 00000000 $407 $40

R$ 4,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTDDMMLMT  H 009000000 $4 $0

R$ 2,01

R$ 6,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7595 MLTT  K 9000000 $ $85

0 L M T LD T DH QUTZ TL UM U
UTQUVLTDL=*5*M=*0*M

 M 00000000 $0007 $0007

R$ 102,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8874 MMTTMMLMT  H 054700000 $78 $486

886 VTMMLMT  H 0700000 $7 $59

R$ 20,78

R$ 123,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

45 MLT  K 000000000 $4 $40

678 TTLDTTLLDLHHDULT*40X40*M=5*M
DTTLLTUDLTUL

 U 65000000 $4 $875

R$ 96,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 7900000 $79 $50

886 VTMMLMT  H 55700000 $7 $555

R$ 90,54

R$ 186,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

45 MLT  K 000000000 $4 $40

678 TTLDTTLLDLHHDULT*40X40*M=5*M
DTTLLTUDLTUL

 U 65000000 $4 $875

R$ 96,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 7900000 $79 $50

886 VTMMLMT  H 55700000 $7 $555

R$ 90,54

FNDE 426 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 30 CM, ESPESSURA 2,0 CM (M)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 427 PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL, , COR VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 190 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%
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R$ 186,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5678 TVD  D M D T 4X4 T
LQ 88 H M   M  M M T  06 M 
L M 6674 K UDDD V MX 47 M  H
DU_0604

 H 00900000 $45 $7

R$ 2,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

67    T JZDD TD  JZD M
TT

 M 5000000 $964 $00

R$ 120,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 0070000 $7 $068

R$ 0,68

R$ 123,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

756 TTLTXLMUM  L 0850000 $897 $66

R$ 6,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

880 TMMLMT  H 060000 $907 $474

886 VTMMLMT  H 005440000 $7 $8

R$ 5,92

R$ 12,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

58 DLUTU  L 00400000 $96 $040

7 TTMLTTTMUMTD  L 0400000 $974 $557

R$ 5,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

880 TMMLMT  H 08050000 $907 $06

R$ 11,06

R$ 17,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

50 DLUTX  L 006400000 $6647 $45

767 LXMLHDUMDUM0VMLH  U 50000000 $089 $

6085 LDLMUMTXT  L 00000000 $06 $

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM (M3)

Equpamnt ut 

 Equpamnt ut 

FNDE 201 PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM RODAMEIO DE MADEIRA, 2 DEMÃOS - COR BRANCO (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

FNDE 402 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 428 PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES,ÁREAS MOLHADAS, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI (M2)

Matal
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704 TTXUMUM  L 000000 $799 $556

R$ 34,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

880 TMMLMT  H 90000000 $907 $55

886 VTMMLMT  H 90000000 $7 $44

R$ 96,47

R$ 130,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 DVLTVM*850*  U 00880000 $7040 $

88 UH D DU D V LDVL UT M 60 X 50 MM  U 
DL

 U 00000000 $68 $68

88 LXD'UMLHT00  U 00060000 $5 $004

008 LUDLMDVM000M  U 00600000 $7976 $07

R$ 10,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 00940000 $8 $0

8867 DUMHDULMMLMT  H 00940000 $667 $46

R$ 4,47

R$ 14,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 DVLTVM*850*  U 00880000 $7040 $

88 UH D DU D V LDVL UT M 60 X 50 MM  U 
DL

 U 00000000 $68 $68

88 LXD'UMLHT00  U 00060000 $5 $004

008 LUDLMDVM000M  U 00600000 $7976 $07

R$ 10,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 00940000 $8 $0

8867 DUMHDULMMLMT  H 00940000 $667 $46

R$ 4,47

R$ 14,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 DVLTVM*850*  U 000000 $7040 $49

88 LXD'UMLHT00  U 00690000 $5 $005

008 LUDLMDVM000M  U 00700000 $7976 $5

7 T D DU V LDVL 90 U 50 MM X 40 MM  U 
DL

 U 00000000 $807 $807

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 205 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 208 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 229 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 X 75 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

Matal
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R$ 21,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 05470000 $8 $7

8867 DUMHDULMMLMT  H 05470000 $667 $4

R$ 7,49

R$ 29,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

D VTMTLLD5MLLT  U 00000000 $779 $779

R$ 27.793,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

40060 z  M 000000000 $8666 $86660

9989 UD D  LVZD D 0M D LTU MTT
TUUL D  D D 0M TV U D  DL
MD   HT M  D X48MM XD M HUMD
M_0409_

 M 500000000 $48894 $44470

00757 TU M TT LQUD D MT MLT TT TD
ULVZD  U MTL XT L XUTD M
0DM_000_

 M 5000000000 $5064 $500

R$ 13.642,90

R$ 41.436,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0 LHTUTDLD00MM5688  U 00000000 $79 $7

670 JU ML V 45 U D 00 X 00 MM  ML  T
DL

 U 00000000 $04 $04

0078 TLUTTUXMJUTLTMLM
D*400*UMVLTLUT

 U 0750000 $905 $50

R$ 36,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 08960000 $8 $6

8867 DUMHDULMMLMT  H 08960000 $667 $77

R$ 14,03

R$ 50,75

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

97 LHTUTDLD75MM5688  U 00000000 $5 $945

658 JU ML V 45 U D 75 X 75 MM  ML  T
DL

 U 00000000 $58 $58

0078 TLUTTUXMJUTLTMLM
D*400*UMVLTLUT

 U 050000 $905 $6

R$ 28,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 000000 $8 $480

FNDE 391 RESERVATÓRIO METÁLICO CILINDRICO CAP. 15.000 LITROS, COM GUARDA-CORPO, ESCADA E PINTURA (UN)

Matal

 Matal



 

VALOR:

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 210 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO (UN)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 209 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO (UN)
Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

8867 DUMHDULMMLMT  H 000000 $667 $587

R$ 10,67

R$ 39,19

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

99 LHD00MMTUDTDL  U 00000000 $445 $890

98 LHD75MMTUDTDL  U 00000000 $4 $4

0078 TLUTTUXMJUTLTMLM
D*400*UMVLTLUT

 U 0550000 $905 $44

078 TV00X75MMTDL  U 00000000 $444 $444

R$ 61,17

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 0970000 $8 $697

8867 DUMHDULMMLMT  H 0970000 $667 $85

R$ 15,49

R$ 76,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 DVLTVM*850*  U 000490000 $7040 $04

88 LXD'UMLHT00  U 00600000 $5 $007

D04 L0x00  M 05000000 $7800 $890

008 LUDLMDVM000M  U 000750000 $7976 $059

R$ 82,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 0460000 $8 $908

8867 DUMHDULMMLMT  H 0460000 $667 $0

R$ 20,18

R$ 103,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

D7   U 00000000 $8990 $8990

D7   U 00000000 $8990 $8990

46 TVDMTLD8MMX0MLX  U 00000000 $44 $44

7588 VLVUL D MT  TQU M MTL MD  M
LDMTMLT

 U 00000000 $6474 $6474

R$ 248,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 50000000 $667 $6667

886 VTMMLMT  H 50000000 $7 $547

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

104330 RALO LINEAR, COM GRELHA INOX, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO (M)

Matal

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 214 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS (UN)

Matal

 Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 11 BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE PROJETO (UN)



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 120,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8688  D T LXVL M V  X   MT  TL
_000

 U 00000000 $70 $70

R$ 11,70

R$ 381,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

045 LVTDLUUMLUDM*40X0*M  U 00000000 $9779 $9779

45 U QULD   M MT MD  X 
TLUULUHDYLTMH8

 U 00000000 $849 $698

79 JUTXQULQU  K 00040000 $8904 $70

R$ 137,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 08700000 $667 $0

886 VTMMLMT  H 08860000 $7 $409

R$ 14,41

R$ 151,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

74 UX04DMUTMVLVULD*46X0X*M  U 00000000 $60 $60

48 MLTMMT  K 09740000 $5006 $488

R$ 177,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8874 MMTTMMLMT  H 047740000 $78 $97

886 VTMMLMT  H 05040000 $7 $6

R$ 16,23

R$ 194,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

46 TVDMTLD8MMX0MLX  U 0000000 $44 $008

679 T MTL MD D M  LVT  LT M
JD

 U 00000000 $57 $57

R$ 152,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 009600000 $667 $56

886 VTMMLMT  H 0000000 $7 $065

R$ 3,21

R$ 155,66

 M  a m Ena 
mplmnta



 

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 217 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 50 X 40 X 20 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

VALOR:

FNDE 219 LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 224 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, COM TEMPORIZADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

777 T LT D D LT  LT  ZH 5500 
00V

 U 00000000 $985 $985

R$ 193,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 050000000 $8 $40

8864 LTTMMLMT  H 050000000 $774 $87

R$ 25,27

R$ 219,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

46 TVDMTLD8MMX0MLX  U 00400000 $44 $07

44045 T D M  LVT MTL MD M MTUD
MMDX

 U 00000000 $5750 $5750

R$ 357,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 04600000 $667 $4

886 VTMMLMT  H 04590000 $7 $6

R$ 15,50

R$ 373,17

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 050000000 $6 $

8864 LTTMMLMT  H 050000000 $774 $87

R$ 25,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00860 HUV LT MUM  LT T DUH  MT 
TL_000

 U 00000000 $0444 $0444

R$ 104,44

R$ 129,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

604  D  T M  X LD MMT 60M DMT
MMM

 U 00000000 $945 $945

45 U QULD   M MT MD  X 
TLUULUHDYLTMH8

 U 600000000 $849 $094

R$ 202,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 094850000 $667 $59

886 VTMMLMT  H 09880000 $7 $648

R$ 31,77

FNDE 14 TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V) (UN)

FNDE 225 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO - ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 226 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 13 TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA FORTTI MAXI, LORENZETTI OU EQUIVALENTE (UN)

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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R$ 234,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 TVDMTLD8MMX50MLX  U 0090000 $56 $09

08 VLVUL D D MTL     MT MTL
MD

 U 00000000 $40500 $40500

R$ 405,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 09490000 $8 $08

8867 DUMHDULMMLMT  H 09490000 $667 $466

R$ 44,84

R$ 450,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

740 TLHLTTDLTLHTLHD  U 00000000 $584 $584

R$ 51,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 050000000 $8 $09

8867 DUMHDULMMLMT  H 050000000 $667 $

R$ 24,24

R$ 76,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7400 LLTTDLHL  U 00000000 $584 $584

R$ 51,84

R$ 51,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86 LHTL=4MM  M 00000000 $5750 $5750

44 U  ZD DMT  MMT 4 M  
UL

 U 400000000 $55 $060

R$ 558,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTDDMMLMT  H 040000000 $4 $896

8809 DMMLMT  H 00000000 $79 $5478

R$ 63,74

R$ 621,84

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 15 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO (UN)

Matal

VALOR:

FNDE 215 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(UN)
Matal

 Matal

Matal

 Matal

VALOR:

FNDE 12 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 16 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO (UN)

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

889 DUH  HUV MTL D D TULVL M  M
DVD

 U 00000000 $88 $88

46 TVDMTLD8MMX0MLX  U 00000000 $44 $44

R$ 192,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 050000000 $667 $

R$ 13,33

R$ 205,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

799 DHDHMLMMTLMD  U 00000000 $454 $454

R$ 45,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 050000000 $8 $09

8867 DUMHDULMMLMT  H 050000000 $667 $

R$ 24,24

R$ 69,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 800000 $06 $

460 LDLUMDZD  K 047700000 $458 $0

504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 00000000 $694 $0

0 UTLHD50MMMLVZD  U 0900000 $989 $078

R$ 32,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 0900000 $7 $445

885 LHMMLMT  H 000000 $79 $66

R$ 60,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0074 TU M TT LQUD D MT MLT TT TD
LD  L U L  U MTL XT L
XUTDMDM_000

 M 0000000 $5 $05

R$ 30,15

R$ 123,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0000685 z97650  U 00000000 $6406 $6406

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 17 DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA MANUAL (UN)

FNDE 449 BARRA METÁLICA COM PINTURA CINZA PARA PROTEÇÃO DOS ESPELHOS E CHUVEIRO INFANTIL (M)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

FNDE 34 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



 

VALOR:

FNDE 29 REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP (UN)

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 640,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 00000000 $8 $654

8867 DUMHDULMMLMT  H 050000000 $667 $

R$ 19,87

R$ 660,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

6 UTMDLVZDMD4  U 00000000 $599 $599

48 TVDMTLD8MMX50MLX  U 00000000 $56 $00

R$ 6,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 05000000 $8 $7

8867 DUMHDULMMLMT  H 05000000 $667 $400

R$ 7,27

R$ 13,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48 TVDMTLD8MMX50MLX  U 00000000 $56 $00

060 MU    L V TD DMT D 8 MMT D
MMTZD

 U 0000000 $77 $94

R$ 24,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 05000000 $8 $7

8867 DUMHDULMMLMT  H 05000000 $667 $400

R$ 7,27

R$ 31,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 48000000 $06 $9

6888 U  MLDU  MT D MT  QUD M
LUM L 5 MT DZD  U LHT  


 M 56000000 $408 $664

905 T D  T VZ M LUM MT DZD
TUL90MX0MLUXLTUMULZVT

 U 054000000 $6989 $404

R$ 404,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 0000000 $79 $69

886 VTMMLMT  H 05000000 $7 $5

R$ 9,54

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 301 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" (UN)

FNDE 260 MANGUEIRA PARA GAS - GLP (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 302 REQUADRO EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 414,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

650 MTM TU MT  L T 54 H    X
DMTT4MMHMQ=6M68MH8M66MH

 U 00000000 $459 $459

R$ 4.315,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

67 UL L DD D LT LD DMT ML 58 DMT
XT=4MMDMTDU=7MMU=*5*MM

 U 400000000 $4 $568

9997 ZDXTVDDMT4  U 400000000 $0 $

9996 VLHZDTTL46MM  M 00000000 $6 $07

R$ 7,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0600000 $8 $44

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 06470000 $8 $6687

8864 LTTMMLMT  H 0600000 $774 $755

8867 DUMHDULMMLMT  H 06470000 $667 $87

R$ 180,58

R$ 4.504,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

7000044          4 x 
  6    UT6  Z  UT6    L
556

 U 00000000 $4968 $4968

R$ 496,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8867 DUMHDULMMLMT  H 070000000 $667 $866

R$ 18,66

R$ 514,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4 TVDMTLD8MMX5MLX  U 094000000 $94 $884

0500006405 V            6  0
D=4V7x

 U 00000000 $7944 $7944

R$ 3.288,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8848 UXL D D U M HDUL M 
MLMT

 H 054000000 $8 $78

8867 DUMHDULMMLMT  H 054000000 $667 $440

R$ 26,18

R$ 3.314,46

VALOR:

FNDE 332 MOTO BOMBA 5.00 CV - VAZÃO 12.0 m³/h - PRESSÃO 15 MCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Equpamnt

 Equpamnt

Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 112 PRESSOSTATO (UN)

FNDE 114 VÁLVULA DE ALÍVIO COM MOLA 2" (un)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

700009764      5 z  0    


 U 00000000 $6998 $6998

70000058   U 00000000 $706 $706

R$ 3.926,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8864 LTTMMLMT  H 50000000 $774 $9709

8866 LTTMMLMT  H 50000000 $58 $5

886 VTMMLMT  H 50000000 $7 $7598

R$ 298,40

R$ 4.225,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

479 DVLDQULDTT  K 00000000 $4765 $095

7558 L D LZ D U T D TLUMT
TUL *0 X 40* M M V ** MM THM ML  
TMM680

 U 00000000 $466 $466

R$ 47,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

889 JUDTDTMMLMT  H 00000000 $0 $666

R$ 6,66

R$ 54,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9445 DTVDLLDDD0MTD5T  U 00000000 $88 $88

57 TML  M M  THD   4 MM  U  
MUDXM5

 U 400000000 $66 $664

R$ 134,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 05000000 $8 $570

8864 LTTMMLMT  H 05000000 $774 $69

R$ 12,63

R$ 147,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9446 DTVDLLDDD0MTD40T  U 00000000 $056 $056

57 TML  M M  THD   4 MM  U  
MUDXM5

 U 400000000 $66 $664

R$ 137,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

FNDE 67 CENTRAL ALARME ENDEREÇAVEL (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 86 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 30mA (UN)

Matal

 Matal

VALOR:

FNDE 303 SINALIZAÇÃO COM PLACA INDICATIVA FIXADA NA ESTRUTURA. (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 87 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 30mA (UN)

Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

8847 UXLDLTTMMLMT  H 00000000 $8 $684

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $8

R$ 15,16

R$ 152,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

947 DTV D L   L T MXM D 75 V T MXM
D*45*KT

 U 00000000 $959 $959

R$ 95,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 00000000 $8 $456

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

R$ 10,10

R$ 106,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

947 DTV D L   L T MXM D 75 V T MXM
D*90*KT

 U 00000000 $6664 $6664

R$ 166,64

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 00000000 $8 $456

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

R$ 10,10

R$ 176,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

504 LTDUT LXVL M T D  LVZD VTD M V
TDMTXTD5MMD=4TLTU

 M 05000000 $96 $98

R$ 9,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0570000 $8 $58

8864 LTTMMLMT  H 0570000 $774 $46

R$ 7,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

970 X D TU HZT D V U V T V U LUVL
V   U  DMT M U U  40 MM M
D MTL D T U L  4 XD M LD M
LJ_090_

 M 00000000 $6 $6

R$ 11,16

R$ 28,92

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 88 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 40 kA (UN)

FNDE 89 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 80 kA (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



 

VALOR:

FNDE 313 ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 150MM E ALTURA 100MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (M)

FNDE 94 ELETRODUTO EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO DN=3/4", APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (M)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0400006056 z50x00  M 00000000 $9068 $9068

04000067 TxzL=50  M 00000000 $5068 $5068

R$ 141,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0000000 $8 $7

8864 LTTMMLMT  H 0000000 $774 $

R$ 6,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9656 UT  LTLH L U UD M  LVZD
LU 400 MM M LD M MMT D 45 M XD M LJ
MTDLTLHXD_090

 M 00000000 $5054 $5054

R$ 50,54

R$ 197,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

809 LHL4XTLDTMDTUT  U 00000000 $88 $88

R$ 2,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9946 UT UD M L D X 4 X  MD 0 M D 
TLTMTTL_00

 U 00000000 $7 $7

R$ 11,71

R$ 14,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

894 LMDLD0VLTMTTDL7  U 00000000 $508 $508

8775 LUM T TTU   XT M LUM M D 
LMD7TMXM4060LULMD

 U 00000000 $8079 $8079

R$ 85,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0990000 $8 $54

8864 LTTMMLMT  H 05580000 $774 $50

R$ 20,54

R$ 106,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

447 LUM D LD  LUM UL D 8  T 80  VLU M
LUMUX

 U 00000000 $4560 $4560

R$ 435,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0750000 $8 $95

Matal

FNDE 309 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (UN)

Matal

 Matal



 

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

97600 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 150 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)
Matal

 Matal

VALOR:

97608 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

8864 LTTMMLMT  H 04650000 $774 $55

R$ 15,50

R$ 451,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

99 LUMLDLTTULVLTLUZ50  U 00000000 $980 $980

R$ 29,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0750000 $8 $95

8864 LTTMMLMT  H 04650000 $774 $55

R$ 15,50

R$ 45,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0 TLTDVTHMUT750VMLD9MMX0M  U 00000000 $977 $009

4000046604 L LD  HT8   6  40 400  4000 L  4000  6500K 
  5000    T8LD405065   


 U 00000000 $5559 $8

50000465 L             
   854  68   M L 88  


 U 00000000 $5746 $5746

R$ 268,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 04800000 $8 $7

8864 LTTMMLMT  H 0550000 $774 $985

R$ 13,22

R$ 281,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0 TLTDVTHMUT750VMLD9MMX0M  U 00000000 $977 $009

987 LMDLDTUULVLT80  U 00000000 $974 $948

50000465 L             
   854  68   M L 88  


 U 00000000 $5746 $5746

R$ 177,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 04800000 $8 $7

8864 LTTMMLMT  H 0550000 $774 $985

R$ 13,22

R$ 190,25

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 705 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 36/40 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

97600 - 1 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W (UN)

Matal

FNDE 704 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0 TLTDVTHMUT750VMLD9MMX0M  U 00000000 $977 $009

4000046604 L LD  HT8   6  40 400  4000 L  4000  6500K 
  5000    T8LD405065   


 U 00000000 $5559 $8

0400004078 L            
      M 048  L L 774 


 U 00000000 $4596 $4596

R$ 257,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 040000000 $8 $9

8864 LTTMMLMT  H 040000000 $774 $09

R$ 20,21

R$ 277,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

70000490 4000000TXL  U 00000000 $05747 $05747

R$ 2.057,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 800000000 $8 $848

8864 LTTMMLMT  H 800000000 $774 $9

8866 LTTMMLMT  H 800000000 $58 $8648

R$ 690,88

R$ 2.748,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9607 TH D  D D T 6 T 6 UT   4 
XTD50M

 U 00000000 $48 $48

R$ 48,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 050000000 $8 $40

8866 LTTMMLMT  H 00000000 $58 $074

R$ 22,14

R$ 70,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

70000058 z9U  U 00000000 $ $

R$ 23,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

VALOR:

FNDE 76 SWITCH TIPO 24 PORTAS (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 610 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 28W/54W (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 123 GUIA DE CABOS FECHADO 1U (un)

Matal

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 385 PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES. (UN)

Matal

 Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 5,54

R$ 28,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

70000058 z9770  U 00000000 $5794 $5794

R$ 157,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 075000000 $6 $697

8864 LTTMMLMT  H 075000000 $774 $080

R$ 37,77

R$ 195,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

474 UHDYLM0  U 00000000 $07 $074

70000058 z9U  U 00000000 $ $

R$ 24,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 00000000 $6 $45

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

R$ 10,06

R$ 34,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8084 TMD  T D TV  XL D 9 MM JUT MTD 
MUT4XL+UT+MDUL

 U 00000000 $847 $847

R$ 18,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0060000 $8 $470

8864 LTTMMLMT  H 0060000 $774 $57

R$ 10,41

R$ 28,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

578 TML  M M  THD   50 MM  U  
MUDXM8

 U 00000000 $689 $689

R$ 6,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 00000000 $6 $45

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 122 BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" (UN)

FNDE 375 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

FNDE 125 GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

VALOR:

FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

R$ 10,06

R$ 16,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

040000609 z00x50  M 00000000 $56 $56

04000067 TxzL=00  M 00000000 $67 $67

R$ 90,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0000000 $8 $7

8864 LTTMMLMT  H 0000000 $774 $

R$ 6,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9656 UT  LTLH L U UD M  LVZD
LU 400 MM M LD M MMT D 45 M XD M LJ
MTDLTLHXD_090

 M 00000000 $5054 $5054

R$ 50,54

R$ 146,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

049 T  TD D LH D LMT  LTDUT M L
D LUM M MT T V M X  X
LD60UD

 U 00000000 $908 $908

R$ 9,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 00000000 $8 $8

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $77

R$ 5,05

R$ 14,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

50 LTDUT LXVL M T D  LVZD VTD M V
TDMTXTDMMD=TLTU

 M 05000000 $8 $89

R$ 12,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 0570000 $8 $58

8864 LTTMMLMT  H 0570000 $774 $46

R$ 7,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

970 X D TU HZT D V U V T V U LUVL
V   U  DMT M U U  40 MM M
D MTL D T U L  4 XD M LD M
LJ_090_

 M 00000000 $6 $6

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 312 ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 100MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (M)
Matal

 Matal

FNDE 346 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO (UND)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:



FNDE 90 ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO, TIPO PESADO, DN=1", APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (M)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

R$ 11,16

R$ 31,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

040000474 zD=4057  M 00000000 $84 $84

R$ 82,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTDDMMLMT  H 050000000 $4 $

8879 MTDLTMMMLMT  H 050000000 $840 $40

R$ 25,41

R$ 107,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0600005098 xxx0750  M 00000000 $8859 $8859

R$ 8.859,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTDDMMLMT  H 50000000 $4 $6

8879 MTDLTMMMLMT  H 00000000 $840 $840

R$ 62,03

R$ 8.921,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

9000049569 8  U 400000000 $09 $68

0000049540 00x00x58  U 00000000 $90 $90

000004959 508  U 00000000 $8 $8

9000049567 8x76x60x7045  U 00000000 $00 $00

900004050 85x90  U 00000000 $655 $655

000004955 M6x00  U 00000000 $585 $585

9000049568 8  U 00000000 $447 $894

R$ 206,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 50000000 $8 $570

8864 LTTMMLMT  H 50000000 $774 $695

R$ 126,37

R$ 332,88

 

VALOR:

FNDE 619 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR (M)

Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM COM VENTILADOR DE TELHADO (UN)

FNDE 69 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE ATERRAMENTO ELÉTRICO (UN)

FNDE 68 CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA MASTRO DE SPDA (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

900004405 x  z    6        
00x00T90T

 U 00000000 $655 $655

R$ 365,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $8

886 VTMMLMT  H 00000000 $7 $65

R$ 14,83

R$ 380,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

578 TML  M M  THD   50 MM  U  
MUDXM8

 U 00000000 $689 $689

R$ 6,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

884 JUDTLZDMMLMT  H 00000000 $6 $45

8864 LTTMMLMT  H 00000000 $774 $554

R$ 10,06

R$ 16,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

900004807 Kx5050  U 00000000 $859 $859

R$ 38,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8847 UXLDLTTMMLMT  H 060000 $8 $46

8864 LTTMMLMT  H 060000 $774 $7

R$ 31,38

R$ 69,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

768 LXMLHUM50  U 0000000 $66 $558

H000069565     60   5540   LL
LD

 K 085000000 $6446 $5479

4648 TTMLTTTTDD  L 0000000 $76 $07

4648 TTMLTTTTDD  L 085000000 $76 $46

04 TU  LVZD M TU L LV D 65 MM    = 5
MM*6*KM5580

 M 00000000 $940 $04

05 TU  LVZD M TU L LV D 80 MM   = 5 MM
*7*KM5580

 M 050000000 $080 $40

R$ 2.282,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 71 SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

Matal

 Matal

VALOR:

FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO (UN)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 Matal

M  a m Ena mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 39 CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL (UN)

Matal
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Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

000 JUDTDTMMLMT  H 50000000 $4 $8480

8809 DMMLMT  H 9000000 $79 $5

880 TMMLMT  H 50000000 $907 $074

886 VTMMLMT  H 50000000 $7 $77

R$ 510,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0867 MQU LD  M TL D LDM  TUD LT D 5 MM  
MMMT_050

 H 085000000 $074 $06

R$ 0,62

R$ 2.793,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

795 T  D LD T DH QUTZ TL UM
UUTQUVLTD=*5*M

 M 00500000 $7698 $7056

48 MLTMMT  K 0580000 $5006 $67

79 JUTXQULQU  K 000000 $8904 $87

R$ 748,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8874 MMTTMMLMT  H 49440000 $78 $406

886 VTMMLMT  H 09840000 $7 $4

R$ 61,95

R$ 810,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

795 T  D LD T DH QUTZ TL UM
UUTQUVLTD=*5*M

 M 00000000 $7698 $7698

79 JUTXQULQU  K 00540000 $8904 $7

R$ 718,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8874 MMTTMMLMT  H 050000000 $78 $59

886 VTMMLMT  H 075000000 $7 $68

R$ 29,87

R$ 748,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

40 HDLMDMLMLD5X08MTU
=08MLMT

 M 00000000 $5587 $5587

4660 HDMDL=8MMD*75X85*M  M 00000000 $6949 $6949

9 L   D  TT  H D LMD MLM 
UT

 K 056000000 $4846 $7

R$ 152,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 M  a m Ena 
mplmnta



 

VALOR:

VALOR:

FNDE 47 PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

FNDE 40 BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, INCLUSIVE PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M2)

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 48 ESCANINHOS E PRATELERIAS EM MDF, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO (M2)

Matal

 Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02
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PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

886 TDQUDMMLMT  H 09600000 $60 $5455

R$ 54,55

R$ 207,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

000605  D  T M  X LD MMT 70M DMT
MMM

 U 070000000 $057 $709

00007568 UH D YL M  0 M U D 60 X 65 MM M  ZD
MHTDHLL

 U 800000 $06 $

00000 LTDVTD60DMTUL50MM  K 000400000 $6 $0

0000504 T D UX M LUM VZD DMT  X 8 MM D MMT
K=05UDD

 K 00000000 $694 $0

R$ 72,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

885 UXLDLHMMLMT  H 095000000 $7 $5

885 LHMMLMT  H 5600000 $79 $4

R$ 52,68

R$ 125,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

79 MTTLDMT  K 800000000 $00 $800

R$ 18,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8809 DMMLMT  H 00000000 $79 $79

886 VTMMLMT  H 00000000 $7 $44

R$ 70,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

8789 H LD M LV M  D V  TUTU D
T D HD M LH D D M T  M
MUL_00

 M 0000000 $759 $90

9497 T K = 5M T 7 M M  D MT 
MDTMMT600L_050

 M 09000000 $66500 $65

980 TDD50DMTD6MM_060  K 50000000 $006 $59

8779 M U M  M M T 8  M M
T 400 L LD MULMT M   D HD M
DVUD5MM_080

 M 0000000 $47 $5007

9654  MTM  DMTM D M  V LDM M
HDMDMDD=7MM4UTLZ_004

 M 90000000 $999 $898

R$ 528,25

R$ 617,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

D0 TMLTTDT  M 0000000 $500 $650

R$ 16,50

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

99856 BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO MINIMO 3 CM, EM AÇO INOX (M)

Matal

Matal

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta



 

 Matal

M  a m Ena mplmnta

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:

FNDE 51 BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 2,50 X 0,60 M (M2)

VALOR:

FNDE 38 FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA PISO (M)

Matal

 Matal



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade Federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-RCP-AT9-S220_R02

Relatório de Composições Próprias 2025/06

198

PRÓPRIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SINAPI SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

886 VTMMLMT  H 008000000 $7 $7

R$ 1,73

R$ 18,23

 M  a m Ena 
mplmnta

VALOR:



M  a m Ena mplmnta



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-PLN-AT9-S220_R02 SINAPI 2025/06 SEM DESONERAÇÃO

SP OBRAS 198 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PRÓPRIA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 428.800,78R$                   12,63% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

53.600,10       53.600,10         53.600,10      53.600,10      53.600,10       53.600,10      53.600,10    53.600,09      

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 50.891,35R$                      1,50% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50.891,35       -                    -                 -                 -                 -                 -               -                 

3 FUNDAÇÕES 165.237,76R$                   4,87% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

165.237,76     -                    -                 -                 -                 -                 -               -                 

4 SUPERESTRUTURA 386.439,60R$                   11,39% 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

115.931,88     270.507,72       -                 -                 -                 -                 -               -                 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 257.738,16R$                   7,59% 14,43% 36,55% 49,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

37.191,62       94.203,30         126.343,25    -                 -                 -                 -               -                 

6 ESQUADRIAS 327.170,93R$                   9,64% 0,00% 0,00% 0,00% 71,15% 28,85% 0,00% 0,00% 0,00%

-                 -                    -                 232.782,12    94.388,81       -                 -               -                 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 266.632,04R$                   7,86% 0,00% 0,00% 80,04% 19,96% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-                 -                    213.412,28    53.219,76      -                 -                 -               -                 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 32.327,24R$                      0,95% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-                 -                    32.327,24      -                 -                 -                 -               -                 

9 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 323.359,83R$                   9,53% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 36,04% 53,36% 10,60% 0,00%

-                 -                    -                 -                 116.538,88     172.544,81    34.276,14    -                 

10 SISTEMAS DE PISOS 189.876,31R$                   5,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 36,70% 55,09% 8,21% 0,00%

-                 -                    -                 -                 69.684,61       104.602,86    15.588,85    -                 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 155.714,52R$                   4,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,32% 49,68%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 78.355,55    77.358,97      

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 98.151,92R$                      2,89% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

-                 -                    -                 19.630,38      19.630,38       19.630,38      19.630,38    19.630,38      

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 19.448,18R$                      0,57% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

-                 -                    -                 3.889,64        3.889,64         3.889,64        3.889,64      3.889,63        

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 75.485,74R$                      2,22% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

-                 -                    -                 15.097,15      15.097,15       15.097,15      15.097,15    15.097,15      

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 71.972,98R$                      2,12% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 35.986,49    35.986,49      

16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 4.847,19R$                        0,14% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 2.423,60      2.423,59        

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 48.614,85R$                      1,43% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 Fonte 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO



-                 -                    -                 -                 -                 -                 48.614,85    -                 

18 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 252.080,32R$                   7,43% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

-                 -                    -                 50.416,06      50.416,06       50.416,06      50.416,06    50.416,06      

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 15.321,53R$                      0,45% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 15.321,53    -                 

20 INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 43.760,75R$                      1,29% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 43.760,75    -                 

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 11.690,70R$                      0,34% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 11.690,70    -                 

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 56.403,00R$                      1,66% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 -               56.403,00      

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 108.804,58R$                   3,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 -               108.804,58    

24 SERVIÇOS FINAIS 3.504,72R$                        0,10% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

-                 -                    -                 -                 -                 -                 -               3.504,72        

12,460% 12,320% 12,540% 12,630% 12,470% 12,370% 12,630% 12,580%

3.394.274,98               100% 422.852,71     418.311,12       425.682,87    428.635,21    423.245,63     419.781,00    428.651,79  427.114,66    Valores totais



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-PLN-AT9-S220_R02 SINAPI 2025/06

SP OBRAS 198

PRÓPRIA PRÓPRIA

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 3,50%

2.0 SEGURO E GARANTIA (SG) 0,80% 0,80% 1,00% 0,80%

3.0 TAXA DE RISCO (R) 0,97% 1,27% 1,27% 1,12%

4.0 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 1,23%

5.0 LUCRO (L) 6,16% 7,40% 8,96% 7,00%

6.0 IMPOSTOS E TAXAS (T) 8,65%

6.1 ISS 5,00%

6.2 PIS 0,65%

6.3 COFINS 3,00%

6.4 CPRB (INSS)

20,34% 22,12% 25,00% 25,00%PARCELA DE BDI

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SEM DESONERAÇÃO

SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DO BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

SEM DESONERAÇÃO

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI = (((1+AC+SG+R)x(1+DF)x(1+L))/(1-T))-1

FÓRMULA E PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO ACÓRDÃO 2622/2013 TCU-PLENÁRIO

ITEM DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA (**)

VALOR ADOTADO













100554



101965



Obra: Creche Tipo 2 - Opção 220V  BDI : 25,00%

Unidade federativa: PIAUÍ

Planilha Orçamentária: TIPO2-PLN-AT9-S220_R02 SINAPI 2025/06

SP OBRAS 198

PRÓPRIA PRÓPRIA

DATA BASE: SINAPI PI 05/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 20,34

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,82% Não incide 17,82% Não incide

B2 FERIADOS 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,17% Não incide 1,17% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,71% 8,90% 11,71% 8,90%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B TOTAL 47,40% 18,59% 47,40% 18,59%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,30% 4,03% 5,30% 4,03%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,46% 1,87% 2,46% 1,87%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,89% 2,20% 2,89% 2,20%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,34% 0,45% 0,34%

C TOTAL 11,22% 8,53% 11,22% 8,53%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,79% 3,64% 17,44% 6,84%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,45% 0,34% 0,47% 0,36%

D TOTAL 10,24% 3,98% 17,91% 7,20%

90,66% 52,90% 113,33% 71,12%

FONTE: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A + B + C + D

TOTAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

 Fonte 

SEM DESONERAÇÃO

SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

PLANILHA DE LEIS SOCIAIS - SINAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO



 

 
  
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO  

  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos fins de 

comprovação junto à Caixa Econômica Federal que o regime de Construção de 

Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, será EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO.  

  

  
Atenciosamente,  

  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 



 

   

 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO  

  
Declaro perante a Caixa Econômica Federal que no que se trata da 

Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, assumimos 

a responsabilidade de manutenção, conservação, guarda e operação do 

empreendimento.  

  
Atenciosamente,  

  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  

  

  

  

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 



 

   
  
  
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
     DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA E CONSERVAÇÃO  

  
   A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos fins de 

comprovação junto à Caixa Econômica Federal que está de acordo com o Projeto 

de Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, 

assumindo a sua conservação.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 



   
  
  

 
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

  
Eu, Emerson Matheus Marques de Castro – Engenheiro Civil – CREA 

1918827737, na qualidade de responsável técnico pelo orçamento da Construção 
de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, firmado entre a 
Prefeitura do Município de Cristino Castro/PI e o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com intermédio da Caixa Econômica 
Federal, declaro que a opção SEM DESONERAÇÃO é a mais vantajosa para a 
administração pública.  

Declaro ainda que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detenho plenos poderes, conhecimento técnico e informações 
para firmá-la.  

  

   

Emerson Matheus Marques de Castro  
Engenheiro Civil – CREA 

1918827737 

  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  
  



 

   

 
 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO  

  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro DECLARA, sob as  

penas da lei, que o Responsável Técnico pela Fiscalização da Construção de 

Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, será a engenheira: Luana 

Maria Gomes de Sousa Barros, CREA: 1922705837.    

Diante disso, o Município garante a manutenção de quadro de  

pessoal com capacidade técnica para a satisfatória execução do objetivo da 

proposta ou convênio.  

  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

  
 

 

 

 

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 



   
  

 

 

 

 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL  
  
  

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro DECLARA, sob as  

penas da lei, que dispõe de capacidade administrativa, técnica e gerencial 

para executar o convênio ou proposta, cabendo-lhe a inteira 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as fases exigidas legalmente, 

inclusive às que se referem à licitação, acompanhamento da execução, 

gestão dos recursos e prestação de contas, nos termos da proposta cadastrada 

no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), 

Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2. A Prefeitura 

possui técnicos capacitados, formado pela equipe de engenharia da Secretaria 

Municipal de Obras; sendo esta a Responsável Técnica pela Fiscalização:  Luana 

Maria Gomes de Sousa Barros, CREA: 1922705837.                   

 Diante disso, o Município garante a manutenção de quadro de pessoal com 

capacidade técnica para a satisfatória execução do objetivo da proposta ou 

convênio.  

 

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
 

 

 

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 



   
  
  
 
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

  
  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro, inscrita no CNPJ/MF 06.554.364/0001-
08, Rua Marcos Parente, 1071 - Bairro: Centro - CEP: 64920-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Felipe Ferreira Dias, brasileiro, 
DECLARA sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezesseis anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre nessa municipalidade.  

  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  

 

 

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 



   
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO  

  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos  

fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, que as áreas 

contempladas pelo Projeto Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE 

– Creche Tipo 2, são bem de uso comum do povo e estão em nome da Prefeitura 

Municipal de Cristino Castro – PI.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

  
 

 



   
  

 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE REDE DE ÁGUA  

  

  
Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica Federal,  

que existe rede de abastecimento de água no local da Construção de Creche 

em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, objeto do convênio em epígrafe.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  
  
  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

  

 

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 



   
  

 

 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

  
  

Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica Federal, 

que conforme o adotado, a Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE 

– Creche Tipo 2, objeto do convênio em epígrafe, terá solução de 

esgotamento sanitário do tipo FOSSA- SUMIDOURO_FILTRO.  

  
Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
 

 

 
 
 

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 



   
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  
  
  

Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica Federal, 

que existe rede de energia e iluminação pública no local do projeto 

Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, objeto do 

convênio em epígrafe.  

  

  
Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

  
  
  
  
  
 

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
 
 
  

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 

 



   
  
 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI DE ACESSIBILIDADE  

  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos fins de 

comprovação junto à Caixa Econômica Federal que a Construção de Creche em 

Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, atende à lei de acessibilidade n° 

10.098/2000.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

  
 
 

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 



   
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE INSERÇÃO DE DOCUMENTOS  

  

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara que do Convenente 

foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que embasaram 

a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, 

batimétricos, topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que darão suporte 

aos projetos.  

  
Atenciosamente,  

  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 



   
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

DECLARAÇÃO DE ISS  
  
  

Declaro perante a Caixa Econômica Federal que conforme legislação 

tributária municipal, a base de cálculo será de 100% (cem por cento) da alíquota 

de 5% (Cinco por cento) para o referido tipo de obra.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

 

 

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 



   
  
ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

       DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
  

Eu, Emerson Matheus Marques de Castro – Engenheiro Civil – CREA  
1918827737, na qualidade de responsável técnico pelo orçamento do projeto de 
Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, firmado 
entre a Prefeitura do Município e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), com intermédio da Caixa Econômica Federal, declaro para os 
devidos fins, que foram usados nas composições de preço do presente 
orçamento, insumos da base de preços SINAPI - PI com a data base de Junho de 
2025 e que os mesmos refletem com fidedignidade os preços de mercado para 
os serviços constantes do orçamento, inclusive os insumos de referência AS 
(Atribuído São Paulo).  

Declaro ainda que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detenho plenos poderes, conhecimento técnico e informações 
para firmá-la.  

 

Engenheiro Civil – CREA 1918827737  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  
  

Emerson   Matheus   Marques   de   Castro  



   
  
 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
DECLARAÇÃO DE ITENS NÃO FINANCIÁVEIS  

  
A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos  

fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal que a Construção de 

Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2, não apresenta em seu 

orçamento nenhum item não financiável.  

Atenciosamente,  

  
  

  

 

Emerson Matheus Marques de Castro  
Engenheiro Civil – CREA 1918827737  

  
  
  
  
 

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  



 

 
  

 

ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

  
  

DECLARAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  
  
  

Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica Federal,  

que existe coleta de resíduos sólidos no local da Construção de Creche em 

Cristino Castro-PI – FNDE – Creche Tipo 2.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  
  
  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

 

  

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 



 

   
  
  
 ASSUNTO: N° do Convênio 977946/2025 – Construção de Creche FNDE – Creche 
Tipo 2, no município de Cristino Castro – PI.  

   

DECLARAÇÃO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES  
  
  

Declaro perante a Caixa Econômica Federal que a licitação da obra  

que tem como objeto: Construção de Creche em Cristino Castro-PI – FNDE – 

Creche Tipo 2, será na modalidade CONCORRÊNCIA de acordo com a Lei 

n°14.133/2021. Enfatizamos que essa é a única meta deste contrato de 

repasse, que terá como regime de execução EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO e NÃO será com 

orçamento sigiloso.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal  

  
  

 

  
Cristino Castro-PI, 02 de outubro de 2025. 

  



 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

  
DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO 

 
  

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos fins 

de comprovação junto à Caixa Econômica Federal que o regime de 

Construção de Creche no Município de Cristino Castro-PI, será EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO.  

  

  
Atenciosamente,  

  
  
  
  
  
  

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

  
  
  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 



 
 

 
ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

 

 

DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO 
  

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara para os devidos  

fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, que as áreas 

contempladas pelo Projeto Construção de Creche no Município de Cristino 

Castro-PI, são bem de uso comum do povo e estão em nome da Prefeitura 

Municipal de Cristino Castro – PI.  

Atenciosamente,  
  
  
  
  
  

  
Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

  
  
  
  
  
  
  

Cristino Castro-PI, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 



 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

 

DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE REDE DE ÁGUA 
  

  
Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica Federal,  

que existe rede de abastecimento de água no local da Construção de 

Creche em Cristino Castro-PI, objeto do convênio em epígrafe.  

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  
  
  
  
  
 
  

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

 

  

  
 

  
Cristino Castro-PI, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

 

 
Declaramos, para comprovação junto à Caixa Econômica 

Federal, que existe rede de energia e iluminação pública no local do 

projeto Construção de Creche em Cristino Castro-PI, objeto da proposta 

em epígrafe.  

  

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  
  
  
  
  
  
 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 

 
 
 

Cristino Castro-PI, 04 de novembro de 2025. 

 



 
 

 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 
  

Eu, Emerson Matheus Marques de Castro – Engenheiro Civil – CREA  
1918827737, na qualidade de responsável técnico pelo orçamento do 
projeto de Construção de Creche em Cristino Castro-PI, firmado entre a 
Prefeitura do Município e o FNDE, com intermédio da Caixa Econômica 
Federal, declaro para os devidos fins, que foram usados nas composições de 
preço do presente orçamento, insumos da base de preços SINAPI - PI com a 
data base de Junho de 2025 e que os mesmos refletem com fidedignidade 
os preços de mercado para os serviços constantes do orçamento, inclusive 
os insumos de referência AS (Atribuído São Paulo).  

Declaro ainda que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detenho plenos poderes, conhecimento técnico e 
informações para firmá-la.  

 

 

      Engenheiro Civil – CREA 1918827737  
  
  
  
 

 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

Emerson   Matheus   Marques   de   Castro  



 

 ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município 
de Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2.  

 

DECLARAÇÃO DE PADRONIZAÇÃO DO PROJETO DO FNDE 
 

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro declara, sob as penas da lei, que 
atendeu ao projeto padrão disponibilizado pelo FNDE relativo à Construção 
de Creche, no Município de Cristino Castro-PI – FNDE – Creche tipo 2, e que 
mesmo não precisou de alterações para se adequar ao local de construção 
da obra. 
  

 

 

 

 

 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristino Castro-PI, 04 de novembro de 2025. 
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PARECER TÉCNICO DAS ADEQUAÇÕES DO PROJETO PADRONIZADO 
 
Declaro que adotei o projeto padronizado de Construção de Creche, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2 
fornecido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
 
Informo que foram não foram realizadas as adequações no projeto executivo, decorrente do projeto padronizado, conforme listado 
abaixo: 
 

Relação das adequações realizadas em relação ao projeto padronizado 

Item do 

Macrosserviço na 

Planilha 

Orçamentária na 

TGOV 

Descrição do Macrosserviço Descrição da adequação realizada 

   

   

   

   
 

 
Atesto que o projeto executivo decorrente do projeto padronizado disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, incluídas as 
adequações necessárias às especificidades locais de sua implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade 
com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o Decreto nº 
7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que, para a execução do objeto 
com código do instrumento n° 977946 foi elaborado projeto executivo decorrente do projeto padronizado disponibilizado pelo 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às especificidades 
do local de implantação, fundações e obras complementares. 
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Lista e descrição dos itens necessários à plena funcionalidade do objeto que não são financiáveis  

Item do 

Macrosserviço  

(não financiável) 

Descrição do Macrosserviço (não financiável) 

     1.0      Pavimentação com acessibilidade 

      2.0       Fornecimento de energia elétrica 

     3.0      Subestação (transformador) 

     4.0      Terraplenagem 

     5.0      Abastecimento de água 

 

Informamos que não há itens não financiáveis contemplados nesse projeto. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura (s)  
 

 

 

 

 

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
 

Oficio nº     /2025                                                     Cristino Castro, PI, 07 de outubro de 2025 
 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Cristino Castro-PI 
 

Assunto: Informe de celebração de Contrato de Contrato de Repasse. 

 

Senhor Presidente, 

 

                     Honrado em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para informar que o Município de 
Cristino Castro/PI celebrou, com o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, através da Caixa Econômica 
Federal, o Termo de Compromisso nº 977946, que tem como objeto Construção de Creche, no 
Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2, no valor total de R$ 3.378.842,37 (três 
milhões, trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos) de 
repasse OGU (Orçamento Geral da União) e  R$ 34.129,72 (trinta e quatro mil, cento e vinte e nove 
reais e setenta e dois centavos) de contrapartida do Município.  

Na oportunidade, informamos que o Município assumiu o compromisso de disponibilizar 
recursos financeiros para arcar com as despesas, operação e manutenção do objeto, incluindo os meios 
que garantam o pleno funcionamento do objeto do referido Contrato de Repasse, conforme declaração 
anexa.  

 

Atenciosamente, 

 

 

FELIPE FERREIRA DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

ASSUNTO: Termo de Compromisso nº 977946, que tem como objeto Construção de Creche, no 

Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2. 

 

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro/PI, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

FELIPE FERREIRA DIAS, brasileiro, DECLARA que possui disponibilidade financeira para a arcar 

com as despesas, operação e manutenção do objeto,  incluindo os meios que garantem o seu pleno 

funcionamento,  no que se refere ao Termo de compromisso  977946, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de CRISTINO CASTRO e o  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE FERREIRA DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DE PROJETO PADRONIZADO 

                                               

 

 

Declaramos para os devidos fins junto à Caixa Econômica Federal que adotamos o projeto padronizado 

com fundações superficiais do tipo sapata para o projeto de Construção de Creche, no Município de 

Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2, de acordo com o instrumento 977946. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emerson Matheus Marques de Castro 
Engenheiro civil – Responsável Técnico 

RN 1918827737 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Cristino Castro, PI, 12 de dezembro de 2025 

 



 

 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município de 
Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2. 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

  

Eu, Emerson Matheus Marques de Castro, DECLARO, na qualidade de representante 

do Município de Cristino Castro/PI, Responsável Técnico pelo Projeto de Construção de 

Creche no município de Cristino Castro/PI - PI, para fins do disposto no Anexo I da 

Instrução Normativa nº 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da 

Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

 DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la. 

 

Cristino Castro/PI, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

. 

_________________________________ 

Emerson Matheus Marques de Castro  

  Engenheiro Civil – CREA 1918827737 

 

 

 
Felipe Ferreira Dias  

Prefeito Municipal 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

                                               

 

 

Declaramos para os devidos fins junto à Caixa Econômica Federal que a Prefeitura Municipal de 

Cristino Castro executará os serviços não financiáveis para o projeto de Construção de Creche, no 

Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2, de acordo com o instrumento 977946, 

conforme cronograma de execução, sendo os serviços: Pavimentação das Vias de acesso, Rede elétrica 

com transformador, Abastecimento de água, Calçadas externas com acessibilidade e Terraplenagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE FERREIRA DIAS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Cristino Castro, PI, 12 de dezembro de 2025 



 

 

 

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal 

Obra: CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO II 
Unidade federativa: PIAUÍ 
 

 

                                                                          CRONOGRAMA ITENS NÃO FINANCIÁVEIS 

 

 

 

 

 

 

    BDI: 25% 
 

ITEM DESCRIÇÃO 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 

1 
Pavimentação das Vias de acesso 
 

  20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%  
 

100,00% 

2 
Rede elétrica com transformador 
 

  20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%  
 

100,00% 

3 
Abastecimento de água 
 

  20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%  
 

100,00% 

4 
Calçadas externas com acessibilidade 
 

  20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%  
 

100,00% 

5 
Terraplenagem 
 

100,00%        
 

100,00% 



 
ESTADO DO PIAUÍ  

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROJETO 

                                               

 

 

A Prefeitura Municipal de Cristino Castro esclarece que o projeto padronizado não necessitou de 

adequações ao local de implantação, e está em conformidade com a legislação local e as normas 

técnicas brasileiras, além da compatibilidade do orçamento do empreendimento com o Decreto nº 

7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emerson Matheus Marques de Castro 
Engenheiro civil – Responsável Técnico 

RN 1918827737 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Cristino Castro, PI, 12 de dezembro de 2025 



 

 

ASSUNTO: N° da Proposta 36807/2025 – Construção de Creche no Município de 
Cristino Castro-PI FNDE - Creche Tipo 2. 
 
 
 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO 
 
 
 

O Prefeito do Município de Cristino Castro - PI, Felipe Ferreira Dias, no 

uso de suas atribuições legais, informa que a equipe técnica de coordenação do 

Projeto de Construção de Creche em Cristino Castro-PI, são as pessoas abaixo 

delineadas: 

 

•  Luana Maria Gomes de Sousa Barros 

Cargo: Engenheira Civil 

Contato: (89) 99429-6148 

 

• Felipe Ferreira Dias 

Cargo: Prefeito Municipal 

Contato: (89) 98113-1313 

 

 

 

Cristino Castro/PI, 15 de dezembro de 2025. 
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EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.08943-4/2025 

Processo: DDLAE.10327-4/2025

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

CHRISTIAN SARAIVA AMORIM 913.206.153-68

NOME

CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 2 – PADRÃO FNDE - NO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO/PI.

ATIV.36680

REFORMA DE ESCOLA (D0034)

Município: Coordenadas Geográficas:

Cristino Castro (PI) 08°49'29.48"S / 44°12'58.32"O

MEMORIAL DESCRITIVO

(-44.2162, -8.824855555555555)

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 07/10/2025 às 15:20
[NI2W0JpQ2WhTKPTCEurGGCVkrwhuGVquLVgmq2NSQHaWqweb5LtDsJspGTM1EnSa]

Emitido eletronicamente em 07/10/2025 15:20 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.166469-7/2025.1F28.A287.0E6F]

Página 1 de 4

https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/166469-7-2025/1f28.a287.0e6f/


DETALHAMENTO

Construção de Creche tipo 2 – Padrão FNDE - no município de Cristino Castro/PI.

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.10327-4/2025, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006?

Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988?

Não

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 07/10/2025 às 15:20
[NI2W0JpQ2WhTKPTCEurGGCVkrwhuGVquLVgmq2NSQHaWqweb5LtDsJspGTM1EnSa]

Emitido eletronicamente em 07/10/2025 15:20 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.166469-7/2025.1F28.A287.0E6F]
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CONDIÇÕES GERAIS

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

Pergunta Resposta

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi. A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi. Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 07/10/2025 às 15:20
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 07/10/2025

(assinado eletronicamente)

Francisco Feliphe da Luz Araújo
Secretário do Meio Ambiente
Secretário do Meio Ambiente

Gabinete SEMAR

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 07/10/2025 às 15:20
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

 

28.192 v002 micro 1 

Grau de Sigilo 

 

#PÚBLICO 

 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 977946/2025/FNDE/CAIXA 

 
TERMO DE COMPROMISSO 
TRANSFEREGOV.BR Nº 
977946/2025/FNDE/CAIXA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE CRISTINO CASTRO, COM A 
FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE, NO MUNICÍPIO DE CRISTINO 
CASTRO-PI FNDE - CRECHE TIPO 2. 

 

A UNIÃO, por intermédio do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, com sede S.B.S. - 
Quadra 02 - Bloco F Brasília/DF - CEP: 70.070-929, doravante denominado 
REPASSADOR, neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, doravante 
denominada MANDATÁRIA, neste ato representada por MARCELO AZEVEDO BASÍLIO, 
Matrícula Funcional nº c075861, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de 
Notas e Protestos de Brasília, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e Substabelecimento 
lavrado em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos de Brasília, no livro 3580-P, fls 030, 
em 10/10/2023, e; 

O(A) MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
06.554.364/0001-08, com sede CRISTINO CASTRO/PI, doravante denominado(a) 
RECEBEDOR, representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Senhor FELIPE FERREIRA 
DIAS, portador da matrícula funcional nº 0000 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de 
“CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI FNDE - 
CRECHE TIPO 2.” registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei nº 
11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que 
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto nº 93.872, de 
23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto nº 11.632, 
de 11 de agosto de 2023, no Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023, 
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regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024 e demais 
normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO 
MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO-PI FNDE - CRECHE TIPO 2.” a ser realizada no 
município de CRISTINO CASTRO/PI, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de 
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo 
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam 
integralmente. 

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão 
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela 
MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração 
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, II, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada ao aceite pela 
MANDATÁRIA dos seguintes documentos a serem apresentados tempestivamente pelo 
RECEBEDOR: 

a) Caso sejam adotados os projetos padronizados fornecidos pelo Repassador: 

I - declaração do recebedor: 

i. informando a adoção do projeto padronizado; 

ii. atestando que o projeto básico ou executivo decorrente do projeto 
padronizado, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de 
sua implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade 
com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do 
orçamento do empreendimento com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013; 

iii) sobre a sustentabilidade do objeto; 

II - Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica 
do responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo decorrente do projeto 
padronizado, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua 
implantação, as fundações e obras complementares; 

III - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, 
observadas as regras do art. 16 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; e 

IV - licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental 
competente das esferas municipal, estadual, distrital ou federal e pelas 
concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação 
aplicável, anteriormente ao início da execução da obra ou do serviço de engenharia. 
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Subcláusula primeira. O RECEBEDOR deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) 
no caput desta cláusula, até o dia 30/11/2025. 

Subcláusula segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pela 
MANDATÁRIA e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se 
necessário. 

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), a 
MANDATÁRIA comunicará o RECEBEDOR, que deverá providenciar o seu saneamento no 
prazo determinado pela MANDATÁRIA. 

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não 
seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à 
extinção do termo de compromisso, quando não tiverem sido liberados recursos para 
elaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisão, com o ressarcimento de 
eventuais recursos liberados, na forma do art. 13, §4º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 32, de 2024. 

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de 
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos 
e executivos, bem como as respectivas adequações, poderão ser arcadas com recursos da 
União, desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco por 
cento) do valor global do instrumento, salvo em casos justificados e previstos nos 
normativos específicos do REPASSADOR.  

Subcláusula sexta. Outras despesas preparatórias, estabelecidas pelo REPASSADOR, 
observarão os limites estabelecidos no normativo específico. 

Subcláusula sétima. A liberação dos recursos referentes às despesas de que tratam a 
subcláusula quinta e sexta dar-se-á logo após a celebração e publicação do instrumento, 
conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento 
ou a retirada da condição suspensiva. 

Subcláusula oitava. A rejeição pela MANDATÁRIA ou a não apresentação pelo 
RECEBEDOR das peças documentais de que tratam a subcláusula quinta e sexta ensejará 
a devolução dos recursos recebidos aos cofres da União, inclusive aqueles decorrentes de 
aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Subcláusula nona. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula décima. A análise pela MANDATÁRIA acerca do orçamento estimado no 
Projeto Básico será realizada por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas 
de custo mais relevantes contemplando na análise de no mínimo dez por cento do número 
de itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do 
valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e 
desmobilização, canteiro e acampamento e administração local. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são 
obrigações dos partícipes: 

I – DA MANDATÁRIA: 

a) analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho; 
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b) verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de 
verificação técnica; 

c) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado; 

d) celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos; 

e) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório; 

f) verificar o resultado do processo licitatório; 

g) transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de 
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia; 

h) acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de 
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

i) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da 
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o 
cumprimento do objeto pactuado; 

j) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 

k) instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos e a 
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso; 

l) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do 
Termo de Compromisso; 

m) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT; 

n) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

o) notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se 
constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; 

p) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento; 

q) verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, 
em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, 
o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos 
recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do 
art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; 

r) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 
acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo 
preliminar; 

s) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e 
documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física 
do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contas 
final; 

t) notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução 
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do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda 
ou secretaria similar; e 

u) prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa 
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 

Subcláusula primeira ou única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se 
responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento 
de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel. 

II – DO RECEBEDOR: 

a)  executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o 
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso; 

b) encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de 
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos; 

c) definir: 

i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e 
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao 
objeto; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender 
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa; 

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades; 

f) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

g) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e à 
MANDATÁRIA sempre que houver alterações; 

h) apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto 
pactuado; 

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a 
legislação federal incumbe aos contratantes públicos; 

j) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável; 

k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos 
relativos ao presente instrumento; 
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l) proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for 
o caso; 

m) aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de 
Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os 
pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do 
Transferegov.br; 

n) estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, 
observada a legislação vigente e assegurando: 

i. a correção dos procedimentos legais; 
ii. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência; 
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme previsto 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; 

p) prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou 
fornecimento – CTEF: 

i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 

ii. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados 
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem 
descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, 
observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024; 

q) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br; 

r) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de 
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos na legislação pertinente;  

s) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, 
Distrito Federal e municípios; 

t) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF; 

u) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do 
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a 
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substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

v) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos, 
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de 
fornecimento e os atestes dos boletins de medições; 

w) disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento 
de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a 
licitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br; 

x) comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após a 
autorização do início do processo licitatório; 

y) comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, 
a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF; 

z) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 
respectiva ART e RRT, quando couber; 

aa) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para 
registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 

bb) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

cc) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do 
objeto; 

dd) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno 
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, 
aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Compromisso, 
CTEFs, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

ee) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso; 

gg) fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre 
as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

hh) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o 
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual - 
Novo PAC – IDV; 
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ii) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual - 
Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de 
execução das obras; 

jj) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de 
Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR, 
como entes participantes; 

kk) O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar 
expressamente à MANDATÁRIA: 

i. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e 
ii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela 

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades; 

ll) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do 
Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

mm) providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras, 
garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC – IDV; 

nn) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em 
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 

oo) prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento; 

pp) dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os 
prazos de análise da prestação de contas; 

qq) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de Compromisso, 
comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA; 

rr) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao 
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

ss) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE, quando 
couber; 

tt) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; 

uu) informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre 
a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de 
equipamentos, objeto do Termo de Compromisso; 

vv) garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de 
regularização previstos no art. 16, § 3º, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a” e “b”, da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; 
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ww) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério 
Público Estadual; 

xx) manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do 
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e 

yy) atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas 
complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo 
Decreto nº 11.855, de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a 
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de 
Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no 
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em 
razão deste instrumento. 

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente 
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus 
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos 
normativos aplicáveis. 

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou 
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em 
razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar 
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a 
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos 
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo 
evento. 

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou 
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, 
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência 
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra 
Parte. 

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste 
instrumento  e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais 
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e 
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em 
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser 
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados. 

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento 
para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
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Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 Meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente 
fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência, 
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo 
de execução do objeto. 

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de 
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste 
ato fixados em R$ 3.412.972,09 (três milhões quatrocentos e doze mil novecentos e setenta 
e dois reais e nove centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:   

I - R$ 506.826,36 (quinhentos e seis mil oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis 
centavos) relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no 
orçamento do REPASSADOR, UG 157241 assegurado pela Nota de Empenho nº 
2025NE790209, vinculada ao Programa de Trabalho nº 12365511100SU0000, à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042; 

II - R$ 34.129,72 (trinta e quatro mil cento e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), 
relativos à contrapartida do RECEBEDOR/INTERVENIENTE/UNIDADE EXECUTORA, 
sendo R$ 34.129,72 (trinta e quatro mil cento e vinte e nove reais e setenta e dois centavos) 
consignados na Lei Orçamentária nº 259/2024, de 27 de novembro de 2024, do 
Estado/Município de MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO/PI ; 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum 
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição 
ou funcionalidade do objeto pactuado. 

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a 
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, 
no valor total de R$ 2.872.016,01 (dois milhões e oitocentos e setenta e dois mil e dezesseis 
reais e um centavo), será realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por 
apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução física do objeto. 

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em 
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os 
autorize.  

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRAPARTIDA 

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela 
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de 
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às 
diretrizes dos programas do REPASSADOR.   
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Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE 
EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos 
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do 
instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a 
execução do objeto.  

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que 
economicamente mensurável.   

Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, 
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica 
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso. 

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos 
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo 
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA NONA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta 
bancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente 
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou 
para aplicação no mercado financeiro. 

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira 
do REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, 
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em 
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas as 
exigências cadastrais vigentes. 

Subcláusula segunda. A liberação dos recursos da primeira parcela ou parcela única ou 
das parcelas ficará condicionada à disponibilidade financeira do REPASSADOR, ao 
cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento e à verificação do 
resultado do processo licitatório. 

Subcláusula terceira. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para 
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, 
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação 
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de 
compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no 
cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição 
suspensiva. 

Subcláusula quarta. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for 
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze) 
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

Subcláusula quinta. A movimentação financeira na conta corrente específica do 
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de 
pagamento de parcerias – OPP, nos termos do art. 39, §4º, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 
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Subcláusula sexta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente 
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
32, de 2024.  

Subcláusula sétima. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta 
da cobrança de tarifas bancárias.  

Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Termo de 
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.  

Subcláusula nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de 
Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos 
públicos fiscalizadores. 

Subcláusula décima. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou 
quantitativas durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, a 
liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação 
das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão 
ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
32, de 2024. 

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a 
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência; 

II - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:  

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde 
que não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou 
funcionalidade do objeto; e 

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha 
sido iniciada a execução física; 

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

IV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às 
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo repassador, 
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado; 

V - pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia 



TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

 

28.192 v002 micro 13 

mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 

VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador 
da despesa tenha ocorrido durante a vigência; 

VII - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento licitatório antes da 
emissão da autorização de início do procedimento licitatório, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 13; 

VIII – efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IX - transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que 
não a vinculada ao presente Termo de Compromisso; 

X - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, 
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar 
descentralização total da execução; e 

XI - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e 
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do 
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA. 

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do 
cronograma físico de execução do objeto, após a verificação do resultado do processo 
licitatório, o RECEBEDOR poderá: 

I - adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que 
serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo 
REPASSADOR; ou 

II - quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a 
continuidade de execução do objeto. 

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de 
fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser 
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e 
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, observadas as seguintes 
condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com 
especificação singular destinada a empreendimento específico;  

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no 
CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

III - o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de 
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materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos 
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que: 

I - seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA 
termo de fiel depositário; 

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de 
trabalho; 

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da 
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação: 

a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou 
equipamentos postos em canteiro; 

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor 
que o praticado sobre os serviços de engenharia; 

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e 

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento 
congênere, no valor do pagamento pretendido; e 

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos 
postos em canteiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da 
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis 
às contrações públicas. 

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista 
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, 
deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, quando 
da contratação de terceiros. 

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo 
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos 
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados 
ao PNCP e ao Transferegov.br. 

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos 
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação 
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da 
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, desde que: 

a) estejam vigentes; 
b) o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, 
se comparado com a realização de uma nova licitação; 
c) não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de 
regras estabelecidas na legislação específica; 
d) os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril 
de 2013, e no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou sejam ajustados; e 
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e) o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso. 
Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão 
arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período 
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes. 
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, 
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes 
da emissão do laudo de verificação técnica e do aceite do resultado do processo licitatório, 
em valores além da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica 
dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR. 
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços. 

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de 
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo 
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos 
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às 
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC. 

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela 
MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não 
haja prejuízo à execução do objeto. 

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade 
competente. 

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações 
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, 
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a 
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde 
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível 
com os recursos repassados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao 
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, para a plena execução do objeto. 

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de 
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, 
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 
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Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por 
representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, 
onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do 
objeto. 

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in 

loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.  

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do 
objeto, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá:  
I - valer-se do apoio técnico de terceiros;  
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem 
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;   
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento;  
IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado 
o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024; e 
V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução 
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da 
MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual 
apoiador técnico. 

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento 
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle 
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou 
institucional verificados pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou 
ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo 
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios 
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser 
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE 
EXECUTORA deverá: 

I - manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e 
RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e 

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia 
aprovados. 

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou 
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br 
pela empresa contratada para execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio 
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de 
Compromisso. 

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos 
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.  

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou 
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará 
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários. 

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo 
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que 
ocorrer primeiro: 

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto; 

II - da denúncia; ou 

III - da rescisão. 

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a 
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto, sendo composta: 

I – por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br; 

II – pelo Relatório de Cumprimento do Objeto; 
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III – pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV – pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 

V – pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão 
ambiental competente, quando necessário; 

VI – por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os 
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
aprovação da prestação de contas final; e 

VII – pelo plano de funcionalidade atualizado, se for o caso. 

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios 
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do 
objeto pactuado. 

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas 
pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de 
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento. 

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem 
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos 
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta 
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas 
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua 
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR. 

Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação 
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo, 
por igual período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir 
do envio da prestação de contas no Transferegov.br. 

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a 
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o 
RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas. 

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo 
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do 
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA 
poderá resultar em: 

I - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza 
formal da qual não resulte dano ao erário; ou 

III - rejeição. 

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou 
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e 
deverá ser registrada no Transferegov.br. 
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Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou 
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos 
recursos transferidos. 

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos 
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução 
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir: 

I - as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público 
beneficiário; 

II - o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis; 

III - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para 
regularização da dominialidade; e 

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do 
RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a transferência 
ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR. 

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de 
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais 
deverão ser integralmente devolvidos à União. 

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de 
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo 
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a 
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será 
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União. 

Subcláusula décima nona. A não devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas 
décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do 
instrumento no Transferegov.br e instauração da TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações 
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR 
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos 
partícipes, independentemente da época em que foram depositados. 

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que 
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA solicitará à instituição 
financeira albergante da conta específica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos 
remanescentes e sua devolução para a Conta Única da União. 

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido 
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da 
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo 
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do 
Decreto nº 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos 
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à 
MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do 
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses 
bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou 
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da 
demanda: 

 

Descrição 

Custo Unitário – Obras e Serviço de Engenharia 

VR inferior a 
R$ 1.500.000 

VR entre 
R$ 1.500.000 

e até 
R$ 5.000.000 

VR entre 
R$ 5.000.000 

e até 
R$ 20.000.000 

VR acima de 
R$ 20.000.000 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do 
Processo Licitatório inapta ou 
repetida 

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de Termo de 
Compromisso, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em 
quantidade superior à prevista no 
art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 

Alteração de 
cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

Reprogramação de Remanescente 
de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 
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Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no 
site do Transferegov.br. 

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é 
apresentado à MANDATÁRIA previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

O presente Termo de Compromisso poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR, 
ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula 
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 
de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado 
o disposto na Subcláusula quarta; 

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das 
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no 
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR 
deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro 
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o 
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, 
alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir 
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos 
consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto 
na Portaria CGU nº 1.531, de 2021,  e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de 
novembro de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela 
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura. 
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Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado 
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente 
instrumento. 

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de 
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias) 
dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros 
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico. 

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a: 

I – caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos 
ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º 
da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de 
recursos, quando houver; e 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na 
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao 
Transferegov.br. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de 
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por 
intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma 
especial; 

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas 
somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, levados a registro no 
Transferegov.br; e 

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão 
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a 
registro naquele mesmo sistema Transferegov.br. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
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2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo I ao Decreto 
nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Estado do Piauí, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Pela MANDATÁRIA:  
___________________________ 

Gerente de Filial 
  
Pelo RECEBEDOR:  

___________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 

 
__________________________________ 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome:  
Matrícula Funcional nº: 
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ART de Obra ou Serviço

1920250077367
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1918827737

Registro: 35865

Empresa Contratada: POSITIVA ASSESSORIA PUBLICA LTDA Registro: 0000032933EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554364000108Contratante: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

1071

CENTRO

AVENIDA MARCOS PARENTE

PI 64920-000CRISTINO CASTRO

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

977946Contrato: 07/10/2025celebrado em Vinculado à ART:

7.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

SNRUA JOÃO PAZ DE ARAUJO Nº:Logradouro:

CENTROBairro:Complemento:

Cristino Castro 64920-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -8.8248840, -44.2158759

Finalidade:

02/09/2026

ESCOLAR

02/01/2026Data de Início:

Código:

06554364000108Proprietário: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 1,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS EM SAPATAS ISOLADAS 1,0000 unidade

PROJETO DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS EM SAPATAS ISOLADAS 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

 ELABORAÇÃO DE PLANTA DE IMPLANTAÇÃO E  DE PROJETO TÉCNICO E ORÇAMENTO REFERENTE AO PROJETO
 PADRÃO DO FNDE PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 2, COMPOSTO DE MEMORIAL DESCRITIVO, RELATÓRIO FOTOGRÁFICO,
 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICOFINANCEIRO,MEMÓRIA DE CÁLCULO, PROJETO ESTRUTURAL DAS FUNDAÇÕES  A
 SER EXECUTADO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI. O PROJETO PADRONIZADO NÃO NECESSITOU DE
ADEQUAÇÕES
 AO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO, ESTANDO O PROJETO EXECUTIVO DAS FUNDAÇÕES COMO SAPATA DE FUNDAÇÃO DE ACORDO
 COM O TERRENO ONDE SERÁ EXECUTADA A OBRA, E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO LOCAL E AS NORMAS TÉCNICAS
 BRASILEIRAS, ALÉM DA COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO DO EMPREENDIMENTO COM O DECRETO N° 7.983 DE 8 DE ABRIL DE 2013 E
 OS ARTIGOS 127 E 128 DA LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. DE ACORDO COM O INSTRUMENTO Nº 977946 - ENTRE O FNDE E O
 MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.
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ART de Obra ou Serviço

1920250077367
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1918827737

Registro: 35865

Empresa Contratada: POSITIVA ASSESSORIA PUBLICA LTDA Registro: 0000032933EMPI

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO - CPF: 05477729392

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - CPF/CNPJ: 06554364000108

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201753082Valor Pago: R$07/10/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

TERESINA - PI 7 de Outubro de 2025,

Documento assinado eletronicamente com
credenciais de login e senha por:
EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
RNP: 1918827737
Data: 07/10/25 11:47

__________________________________________________________________
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ART de Obra ou Serviço

1920250058274
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

FERNANDO NUNES DE LIMA
Título profissional: Engenheiro Agrônomo

RNP: 1921116293

Registro: 40932

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554364000108Contratante: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

1071

CENTRO

AVENIDA MARCOS PARENTE

PI 64920-000CRISTINO CASTRO

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 08/08/2025celebrado em Vinculado à ART:

1.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

0Rua Raimundo Martins de Araújo Nº:Logradouro:

IapepBairro:Complemento:

Cristino Castro 64920-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -8.813149, -44.210944

Finalidade:

25/08/2025

OUTRO

11/08/2025Data de Início:

Código:

06554364000108Proprietário: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

LAUDO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 24.195,0000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Levantamento planialtimétrico de uma área de 24195,00 metros quadrados, localizada na Rua Raimundo Martins de Araújo, Bairro - Iapep Cristino Castro -
PI. Possui como proprietário atual o Sr. José Feitosa de Araújo, e faz parte da matricula de número 1467 do cartório de 1° ofício desse município; Faz se como
objetivo principal o desmembramento de área da matrícula expressa, assim como obtenção da mesma pela prefeitura municipal de Cristino Castro - PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações

Local Data

__________________________________________________________________
FERNANDO NUNES DE LIMA - CPF: 04836312302

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - CPF/CNPJ: 06554364000108

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201731656Valor Pago: R$08/08/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

CRISTINO CASTRO - PI 8 de Agosto de 2025,
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1920250058274
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

FERNANDO NUNES DE LIMA
Título profissional: Engenheiro Agrônomo

RNP: 1921116293

Registro: 40932

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554364000108Contratante: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

1071

CENTRO

AVENIDA MARCOS PARENTE

PI 64920-000CRISTINO CASTRO

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 08/08/2025celebrado em Vinculado à ART:

1.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

0Rua Raimundo Martins de Araújo Nº:Logradouro:

IapepBairro:Complemento:

Cristino Castro 64920-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -8.813149, -44.210944

Finalidade:

25/08/2025

OUTRO

11/08/2025Data de Início:

Código:

06554364000108Proprietário: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

LAUDO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 24.195,0000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Levantamento planialtimétrico de uma área de 24195,00 metros quadrados, localizada na Rua Raimundo Martins de Araújo, Bairro - Iapep Cristino Castro -
PI. Possui como proprietário atual o Sr. José Feitosa de Araújo, e faz parte da matricula de número 1467 do cartório de 1° ofício desse município; Faz se como
objetivo principal o desmembramento de área da matrícula expressa, assim como obtenção da mesma pela prefeitura municipal de Cristino Castro - PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações

Local Data

__________________________________________________________________
FERNANDO NUNES DE LIMA - CPF: 04836312302

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - CPF/CNPJ: 06554364000108

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201731656Valor Pago: R$08/08/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

CRISTINO CASTRO - PI 8 de Agosto de 2025,



TRANSFEREGOV

MINISTERIO DA EDUCACAO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Nº / ANO DA PROPOSTA:
036807/2025

OBJETO:
Construção de Creche, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

NÚMERO DA PROPOSTA NOVO PAC - SELEÇÃO:
26298002950/2025

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A presente proposta faz parte de iniciativa do Município de Cristino Castro-PI para expansão da rede pública educacional,
avançando no cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação (PNE), por meio da ampliação do número de vagas para
a etapa Infantil, da educação básica. A futura creche pretende atender a demanda de expansão de novas vagas, do Bairro
Mutirão.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Atualmente, o Município de Cristino Castro-PI possui diversas crianças sem atendimento, conforme dados do Censo Escolar. A
construção da nova creche beneficiará 94 crianças em período integral. O terreno escolhido para a obra está localizado nas
proximidades do Bairro Mutirão.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A presente proposta tem como objetivo principal reduzir desigualdades sociais, por meio da inclusão de estudantes em
vulnerabilidade social. Como objetivos específicos, pretende-se ampliar o número de vagas para a etapa Infantil, da educação
básica, expandindo a rede pública municipal educacional.

A construção da nova creche beneficiará 94 crianças em período integral. O terreno escolhido para a obra está localizado nas
proximidades do Bairro Mutirão.

PÚBLICO ALVO:

Atendimento às metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação – PNE, universalizar educação infantil na pré-escola para
as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta em creches de forma a atender, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos, pelo Município de Cristino Castro-PI.

RESULTADOS ESPERADOS:

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
26298

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
766.618.903-63 FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA

SBS, Quadra 02, Bloco “F” - Brasília/DF
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70070-929

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

06.554.364/0001-08

MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO

CRISTINO CASTRO PI
1061

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

AVENIDA MARCOS PARENTE, 1071
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

64920000
CIDADE: UF:

86999994484
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 3827-0

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
044.916.933-23 FELIPE FERREIRA DIAS

RUA RUI BARBOSA,  - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

64920000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5737400529
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 3.412.972,09

R$ 34.129,72

R$ 0,00

2029VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2025 R$ 506.826,36

2026 R$ 2.872.016,01

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 34.129,72

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

08/09/2025

09/09/2029

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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Latitude: Longitude:-8.82400 -44.21621

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA?

IDENTIFICADOR DA OBRA:
90824.22-16

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

NOME DO PROJETO:

Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Social

TIPO:
Educação

SUBTIPO:
Educação

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

Não

Geometrias

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO:

Não

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não

Construção de Creche, no Município de Cristino Castro-PI FNDE  Creche Tipo 2.

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:

5 - CADASTRO DE OBRA
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Av. Marcos Parente, S/N - Bairro: Centro

01/10/2025 01/10/2028

Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 3.412.972,09

1061 - CRISTINO CASTROPI CEP:

UN 1.0

Valor Global:

64920-000

R$ 3.412.972,09

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 3.412.972,09 01/10/2025 01/10/20281.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Novembro

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 2

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Janeiro

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 3

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Fevereiro

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 4

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Março

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 5

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Abril

R$ 506.826,36

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 506.826,361

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 6
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MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2026Maio

R$ 337.884,21

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 337.884,211

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 7

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Novembro

R$ 34.129,72

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE – Creche Tipo 2.

R$ 34.129,721

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ R$ 3.412.972,09

Av. Marcos Parente, S/N - Bairro: Centro

1061 - CRISTINO CASTRO

UN

PI64920-000

Construção de Creche, no Bairro Mutirão, no Município de Cristino Castro-PI– FNDE –
Creche Tipo 2.

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 3.412.972,09 R$ 3.412.972,09 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 3.412.972,09TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Modelo_de_Declaração_de_Capacidade_Técnico_e_Gerencial_-_Novo_PAC[1] ad.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Modelo_de_declaração_de_contrapartida_e_compromisso_de_conclusão_de_obra[1] AD.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
OF 3655_2025 - PM CRISTINO CASTRO - 1101482-89 - Oficio de orientacoes para continuidade do TC - Processo Licitatorio -
....pdf
CR 166_2025 - PM CRISTINO CASTRO - 1101482-89 - Carta Reversal-assinado.zip
OF 2520_2025 - PM CRISTINO CASTRO - 1101482-89 - Oficio de Selecao-assinado.pdf
OF 2523_2025 - PM CRISTINO CASTRO - 1101482-89 - Oficio de Celebracao ao Legislativo-assinado.pdf
PUBLICAÇÃO DOU CRISTINO CASTRO 977946.pdf
PM CRISTINO CASTRO - 1101482-89 - Termo de Compromisso Novo PAC.zip

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial



 

 
 
 
 

 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

1 

Gerência Executiva de Governo - Teresina/PI 
Avenida Dom Severino, nº 2225,  2º andar - Horto Florestal 

64.052-535 - Teresina/PI 
 
 

Ofício nº 3655 / 2025 / GIGOV/TE 
 
 

TERESINA, 18 de dezembro de 2025 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
FELIPE FERREIRA DIAS 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de CRISTINO CASTRO 
Av. David Campos, S/N - Centro 
CEP: 64920-000 – CRISTINO CASTRO – PI 
 
 
Assunto:  Orientações para continuidade do Termo de Compromisso – Regime Não 
Simplificado – Novo PAC – Processo Licitatório 
Ref.:   Termo de Compromisso nº 977946/2025/FNDE/CAIXA - Operação nº 1101482-89 – 
Programa: Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade – Objeto: Construção 
de Creche, no Município de Cristino Castro-PI- FNDE - Creche Tipo 2  
 
 
 
 Senhor Prefeito Municipal, 
 
 
 
1. Comunicamos que o referido Termo de Compromisso foi considerado tecnicamente viável, 
com a consequente retirada da cláusula suspensiva, e está apto para prosseguimento das análises pós-
contratuais pertinentes. 
 
2. Importa salientar que o instrumento foi contratado sob regramento contido na PORTARIA 
CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 32, DE 04 DE JUNHO DE 2024, que regulamenta as 
transferências obrigatórias para execução de ações do Novo PAC, e está enquadrada no Nível I (Novo 
PAC) previsto na mencionada portaria. 
 
2.1. Em atenção ao regramento legal acima, elencamos a seguir algumas informações importantes: 
 

• Atentar para as competências do Recebedor listadas no Art. 8° da PC MGI/MF/CGU nº 
32/2024; 

grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 



 

 
 
 
 

 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

2 

• A prorrogação de vigência da operação, caso seja necessária, poderá ser realizada caso seja 
compatível com o prazo de execução do objeto. 

 
3. Esclarecemos que cabe exclusivamente ao Recebedor a responsabilidade de executar os 
processos licitatórios de acordo com o que preconiza a legislação vigente, os quais ficam sujeitos à 
fiscalização dos Tribunais de Contas pertinentes. 
 
3.1. Lembramos que as operações do Novo PAC devem atender, em seus editais de licitação, as 
exigências do Decreto 11.889 de 22/01/2024, que trata do conteúdo nacional e das resoluções CIIA-
PAC (Comissão Interministerial de Inovações e Aquisições do Programa de Aceleração do 
Crescimento), que enumeram quais equipamentos devem possuir conteúdo nacional, quando forem 
adquiridos com recursos do Novo PAC. 
 
3.2. Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação de obras, 
conforme legislação vigente. 
 

3.3. Ressaltamos que os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente serão 
considerados aptos se publicados após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, observadas as 
exceções, conforme condicionantes previstas no Art. 37 da PC MGI/MF/CGU nº 32/2024. 
 
3.4. Sobre os prazos limites para início e conclusão do processo licitatório:  

 
• Prazo limite para publicação do edital de licitação: até 60 dias (a contar da data de emissão do 

laudo de verificação técnica, podendo ser prorrogado por até 60 dias, mediante justificativa a 
ser apresentada pelo recebedor e aceita pela CAIXA); 

• Prazo limite para conclusão do processo licitatório e envio para verificação da CAIXA: até 
120 dias (a contar da publicação do edital de licitação, podendo ser prorrogado por até 60 dias, 
mediante justificativa a ser apresentada pelo recebedor e aceita pela CAIXA). 
 

3.4.1 O descumprimento desses prazos, consideradas as possíveis prorrogações, pode ensejar a 
rescisão ou a extinção do termo de compromisso. 
 

4. Para o prosseguimento do referido termo de compromisso, deve ser obedecida a rotina do 
processo licitatório orientada no módulo “Execução do Convenente”, nas abas “Processo de 

Execução”, “Verificação do Resultado do Processo Licitatório” e “Instrumentos Contratuais”, no 
Transferegov, com a necessidade de registro ou inserção dos arquivos correspondentes a cada 
modalidade licitatória, dentre os quais destacamos: 
 

a) Ato de homologação e despacho de adjudicação; 
b) Publicação do ato de homologação e publicação do despacho de adjudicação conforme 

orientações do item 5; 
c) Publicação do extrato do edital ou da justificativa da dispensa ou inexigibilidade, 

conforme item 5; 
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d) Justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação e comprovação da publicidade 
legal dada ao caso, se aplicável; 

e) Cronograma Físico-Financeiro da Proposta vencedora; 
f) Orçamento da Proposta vencedora; 
g) ART/RRT do(s) responsável(is) pela fiscalização, quando se tratar de obras/serviços, 

podendo ser apresentado até a emissão da Ordem de Serviço; 
h) Declaração atestando o cumprimento às normas do Decreto nº 7.983/2013; 
i) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo Recebedor atestando que 

a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante; 

j) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações, inclusive quanto à forma de 
publicação (conforme modelo Caixa – MO28063);  

k) Nos casos em que o Recebedor, o Interveniente ou a Unidade Executora opte pela 
realização da licitação das obras e serviços de engenharia pelo regime de contratação 
integrada, o mesmo deve apresentar, para compor o processo, as justificativas técnicas e 
econômicas para utilização desse tipo de aquisição; 

l) Declaração de inexistência de Lei Municipal ou Estadual ou Decreto, que vede ou de 
alguma forma condicione a adesão do ente ao SRP, quando for o caso; 

m) Anuência do órgão que efetuou o Processo Licitatório para que o Recebedor, 
Interveniente ou Unidade Executora utilize o SRP, acompanhado da indicação dos 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação; 

n) Ata de registro de preços, observando-se o não esgotamento do seu prazo de validade até 
a data da contratação dos bens/serviços, com validade não superior a 12 meses, incluindo 
eventuais prorrogações, satisfeitos os demais requisitos da Legislação pertinente; 

o) Declaração de justificativa de que as adesões foram vantajosas e atenderam ao disposto 
no Art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações; 

p) Apresente a formalização de adesão à ata de registro de preço; 
q) Para o TC da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, documentação que 

comprove o atendimento das condicionantes do art. 50 da Lei 11.445/2007; 
r) Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra ou o 

serviço e informando que o Recebedor possui condições físicas, operacionais, técnicas e 
gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de engenharia; 

s) Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF) e publicação conforme 
orientações do item 5. 

 
 
5. Para a comprovação da publicidade em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, o Recebedor 
deve inserir no Transferegov cópia da publicação: 
 

a) Do inteiro teor do edital e seus anexos, cumulativamente: 
 No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
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No Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles; e
Em jornal diário de grande circulação.

b) Do extrato do edital: 
No Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles; e
Em jornal diário de grande circulação.

c) Dos demais atos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo que até 
01/04/2027, os municípios com até 20 mil habitantes que não adotarem o PNCP devem 
publicar em Diário Oficial. 

6. Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

GISLENE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Assistente Sênior 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 

MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO DANTAS 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 

MARCELO AZEVEDO BASÍLIO 
Gerente de Filial S.E. 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 

GISLENE DE 

OLIVEIRA 

NASCIMENTO:6170

8259368

Assinado de forma digital 

por GISLENE DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO:61708259368 

Dados: 2025.12.18 16:47:33 

-03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302025091100079
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: ENG MED ENGENHARIA MEDICINA E
SEGURAN¦A DO TRABALHO LTDA ME, CNPJ 13.468.548/0001-02. EspÈcie: PrestaÆÂo de
ServiÆos de SaÙde; VigÉncia: determinada conforme termo de credenciamento; Objeto:
Termo Aditivo referente a inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos.
Modalidade: Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: LABORATORIO CARVALHO E SILVEIRA
LTDA, CNPJ 02.299.844/0001-00. EspÈcie: PrestaÆÂo de ServiÆos de SaÙde; VigÉncia:
determinada conforme termo de credenciamento; Objeto: Termo Aditivo referente a
inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos. Modalidade:
Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: IMED INSTITUTO DE MEDICINA
DIAGNOSTICA DE TRES PONTAS LTDA, CNPJ 06.949.410/0001-60. EspÈcie: PrestaÆÂo de
ServiÆos de SaÙde; VigÉncia: determinada conforme termo de credenciamento; Objeto:
Termo Aditivo referente a inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos.
Modalidade: Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: CENTRO DIAGN POR IMAGEM
GOIANESIA LTDA, CNPJ 07.653.449/0001-06. EspÈcie: PrestaÆÂo de ServiÆos de SaÙde;
VigÉncia: determinada conforme termo de credenciamento; Objeto: Termo Aditivo
referente a inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos. Modalidade:
Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: D AZEVEDO OLIVEIRA ANAL I S ES
CLINICAS ME, CNPJ 09.595.025/0001-50. EspÈcie: PrestaÆÂo de ServiÆos de SaÙde; VigÉncia:
determinada conforme termo de credenciamento; Objeto: Termo Aditivo referente a
inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos. Modalidade:
Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: CENTRO DIAGNOSTICO SANTA MARTA,
CNPJ 01.458.792/0001-05. EspÈcie: PrestaÆÂo de ServiÆos de SaÙde; VigÉncia: determinada
conforme termo de credenciamento; Objeto: Termo Aditivo referente a inclusÂo de
pacotes preventivos na tabela de procedimentos. Modalidade: Credenciamento;
HabilitaÆÂo: PAMS.
Contratante: Caixa EconÓmica Federal; Contratado: PERFIL ANALISES CLINICAS DE JUIZ DE
FORA LTDA, CNPJ 26.144.824/0001-29. EspÈcie: PrestaÆÂo de ServiÆos de SaÙde; VigÉncia:
determinada conforme termo de credenciamento; Objeto: Termo Aditivo referente a
inclusÂo de pacotes preventivos na tabela de procedimentos. Modalidade:
Credenciamento; HabilitaÆÂo: PAMS.

AVISO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVOCA¦¢O N� 90/2025/2025

A CAIXA ECON³MICA FEDERAL, por meio da CENTRALIZADORA NACIONAL
SA¹DE CAIXA, leva ao conhecimento dos interessados abertura de processo de habilitaÆÂo
com objetivo de credenciar profissionais ou entidades para prestaÆÂo de serviÆos ao plano
de saÙde na(s) especialidade(s) NEUROCIRURGIA - NEUROLOGIA - RADIOLOGIA E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM , vÀlido para o(s) municÌpio(s) ITAOCARA/RJ. O
credenciamento deverÀ ser concluÌdo atÈ 90 dias contados a partir da publicaÆÂo deste
edital. A relaÆÂo de documentos necessÀrios pode ser solicitada por meio do sÌtio
https://centralsaudecaixa.com.br/fale-conosco/.

ALEXANDRE ILION VICENTINI
GERENTE CENTRALIZADORA

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO BRAS¬LIA - DF

EXTRATO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso n� 977990/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE FORMOSA-GO, CNPJ
01.738.780/0001-34, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DA CRECHE DE EDUCA¦¢O INFANTIL EM
FORMOSA/GO - FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com
Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.450.565,16; dos recursos: R$ 512.408,93, correrÂo ¿
conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0000, NE 2025NE790323, e R$ 2.903.650,57 nos exercÌcios subsequentes, e
R$ 34.505,66 de contrapartida. VigÉncia 09/09/2029 - 09/09/2025 Viviane Quadros dos
Santos e Simone Dias de Sousa Ribeiro.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse n� 976219/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE CABECEIRAS-GO, CNPJ
01.740.430/0001-02, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do MINIST¨RIO DAS CIDADES,
representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PAVIMENTA¦¢O NO MUNIC¬PIO DE CABECEIRAS - GO.; Programa Mobilidade Urbana; Valor:
R$ 385.205,00; dos recursos: R$ 384.205,00, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de
2025, UG 175004, GestÂo 001, Programa de Trabalho 15451231900T10000, NE
2025NE000438, de 07/07/2025, e R$ 1.000,00 de contrapartida. VigÉncia 07/09/2028 -
09/09/2025 Viviane Quadros dos Santos e Jaco Isidoro Rotta.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO CARUARU - PE

EXTRATOS DE COMPROMISSOS

Termo de Compromisso n� 978031/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE PESQUEIRA-PE, CNPJ
10.264.406/0001-35, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE DE EDUCA¦¢O INFANTIL VILA
AN POLIS, PESQUEIRA-PE, FNDE, CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica,
Com Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.441.285,05; dos recursos: R$ 511.030,83, correrÂo
¿ conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 00001, Programa de Trabalho 230512, NE
2025NE790366, e R$ 2.895.841,37 nos exercÌcios subsequentes, e R$ 34.412,85 de
contrapartida. VigÉncia 08/09/2029 - Assinatura 08/09/2025 Leoluiz Amorim de Andrade e
Marcos LuÌdson de AraÙjo.
Termo de Compromisso n� 978033/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE JATA¹BA-PE, CNPJ
10.091.544/0001-60, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE/ESCOLA DE EDUCA¦¢O INFANTIL ,
NO MUNICIPIO DE JATA¹BA-PE - FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica
DemocrÀtica, Com Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.441.285,05; dos recursos: R$
511.030,83, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de
Trabalho 12365511100SU0000, NE 2025NE790341, e R$ 2.895.841,37 nos exercÌcios
subsequentes, e R$ 34.412,85 de contrapartida. VigÉncia 09/09/2029 - 09/09/2025 Leoluiz
Amorim de Andrade e C TIA JUNSARA RODRIGUES AQUILINO

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO CUIAB  - MT

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n� 977917/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE S¢O F¨LIX DO
ARAGUAIA-MT, CNPJ 03.918.869/0001-08, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE DE EDUCA¦¢O
INFANTIL NO MUNIC¬PIO DE S¢O F¨LIX DO ARAGUAIA-MT - FNDE CRECHE TIPO 2.;
Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com Qualidade e Equidade; Valor: R$
3.447.328,73; dos recursos: R$ 511.928,32, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de
2025, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0000, NE 2025NE790301, e R$

2.900.927,12 nos exercÌcios subsequentes, e R$ 34.473,29 de contrapartida. VigÉncia
09/09/2028 - Assinatura: 09/09/2025 DANIEL PEREIRA CORREA e AC CIO ALVES SOUZA .
Termo de Compromisso n� 977919/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE CONFRESA-MT, CNPJ
37.464.716/0001-50, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE UMA CRECHE DE EDUCA¦¢O INFANTIL, NO
MUNIC¬PIO CONFRESA - MT - FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica
DemocrÀtica, Com Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.447.328,73; dos recursos: R$
511.928,32, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de
Trabalho 12365511100SU0000, NE 2025NE790260, e R$ 2.900.927,12 nos exercÌcios
subsequentes, e R$ 34.473,29 de contrapartida. VigÉncia 09/09/2028 - Assinatura:
09/09/2025 DANIEL PEREIRA CORREA e RICARDO ALOISIO BABINSKI.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO GOI¡NIA - GO

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Compromisso n� 977993/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE BRIT¡NIA-GO, CNPJ
02.296.325/0001-99, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE NO MUNIC¬PIO DE BRIT¡NIA-GO -
FNDE - TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com Qualidade e Equidade; Valor:
R$ 3.450.565,16; dos recursos: R$ 512.408,93, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de
2025, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0000, NE 2025NE790294, e R$
2.903.650,57 nos exercÌcios subsequentes, e R$ 34.505,66 de contrapartida. VigÉncia
09/09/2028 - 09/09/2025 FL VIO DA SILVA VALENTE e Maria do Disterro dos Santos.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO MARING  - PR

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Compromisso n� 977940/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE CIANORTE-PR, CNPJ
76.309.806/0001-28, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE NO RESIDENCIAL PARA¬SO TROPICAL
EM CIANORTE/PR - FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com
Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.723.417,22; dos recursos: R$ 552.927,46, correrÂo ¿
conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0001, NE 2025NE790187, e R$ 3.133.255,59 nos exercÌcios subsequentes, e
R$ 37.234,17 de contrapartida. VigÉncia 05/09/2029 - 05/09/2025 HENRIQUE MEN
MARTINS e MARCO ANTONIO FRANZATO.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO PORTO VELHO - RO

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Compromisso n� 977900/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE GUAJAR -MIR I M - R O,
CNPJ 05.893.631/0001-09, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCA¦¢O INFANTIL-
GUAJAR -MIRIM/RO-FNDE- CRECHE TIPO 2; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com

Qualidade e Equidade; Valor: R$ 4.015.480,68; dos recursos: R$ 596.298,88, correrÂo ¿
conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0000, NE 2025NE790178, e R$ 3.379.027,00 nos exercÌcios subsequentes, e
R$ 40.154,80 de contrapartida. VigÉncia 30/04/2029 - 09/09/2025 SIMON TUPAC ALVAREZ
CATALAN e Fabio Garcia de Oliveira.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO S¢O LUIS - MA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse n� 978243/2025, firmado pelo MunicÌpio de Bacurituba-MA, CNPJ
01.612.534/0001-31, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do MinistÈrio do Esporte,
representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construÆÂo
de campo de futebol, no municÌpio de bacurituba/ma.; Programa Esporte para a Vida;
Valor: R$ 621.750,00; dos recursos: R$ 620.750,00, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio
de 2025, UG 180006, GestÂo 001, Programa de Trabalho 27812512600SL0000, NE
2025NE000093, de 01/09/2025, e R$ 1.000,00 de contrapartida. VigÉncia 05/09/2028 -
05/09/2025 Carlos AndrÈ CorrÉa Cardoso e Leticia Libia Barros Costa.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse n� 978094/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE ITA²CA-SP, CNPJ
67.360.362/0001-64, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do MINIST¨RIO DA CULTURA ,
representada pela Caixa EconÓmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
IMPLANTA¦¢O DA MODALIDADE MOVCEU DO PROGRAMA TERRIT²RIOS DA CULTURA NO
MUNIC¬PIO DE ITAOCA/SP; Programa: TerritÒrios da Cultura ; Valor: R$ 682.961,00; dos
recursos: R$ 682.261,00, correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 420045,
GestÂo 00001, Programa de Trabalho 13845512500VF0000, NE 2025NE000003, de
25/08/2025, e R$ 700,00 de contrapartida. VigÉncia 09/09/2028 - Assinatura 09/09/2025,
CARLOS HENRIQUE MAGANHA POMPEU e FREDERICO DIAS BATISTA.

GER©NCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n� 977946/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE CRISTINO
CASTRO-PI, CNPJ 06.554.364/0001-08, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE, NO MUNIC¬PIO DE
CRISTINO CASTRO-PI FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica,
Com Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.412.972,09; dos recursos: R$ 506.826,36,
correrÂo ¿ conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0000, NE 2025NE790209, e R$ 2.872.016,01 nos exercÌcios
subsequentes, e R$ 34.129,72 de contrapartida. VigÉncia 08/09/2029 - 08/09/2025
F BIA CARVALHO LE LONNES e FELIPE FERREIRA DIAS.
Termo de Compromisso n� 977950/2025, firmado pelo MUNIC¬PIO DE CARACOL-PI,
CNPJ 06.553.622/0001-23, junto ¿ UniÂo Federal por intermÈdio do FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA¦¢O, representada pela Caixa EconÓmica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto CONSTRU¦¢O DE CRECHE NA SEDE DO MUNIC¬PIO DE
CARACOL - PI - FNDE - CRECHE TIPO 2.; Programa EducaÆÂo BÀsica DemocrÀtica, Com
Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.413.042,37; dos recursos: R$ 506.826,36, correrÂo ¿
conta da UniÂo no exercÌcio de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0000, NE 2025NE790193, e R$ 2.872.016,01 nos exercÌcios
subsequentes, e R$ 34.200,00 de contrapartida. VigÉncia 09/09/2029 - 09/09/2025
MARCELO AZEVEDO BAS¬LIO e RANILETTI CARVALHO DE MACEDO.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I  
MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, 
neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° 
XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) 
na XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 
do(a) ............................., prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021 

 

 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 

  

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na cidade 
XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade 
XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXX
neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador d
Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA  

2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo 
com as especificações constantes no Projeto Básico. 
 
2.2. Será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 a 102 da lei 14.133. A garantia 
será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
 
2.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter no local da obra, 
placa discriminando o objeto e número deste contrato, com o respectivo valor.  



 

 

 

 

 

3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Fiscalização designada pela 
PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução da obra e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da 
obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados.  
3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.  
3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 
contratado e as consequências e implicações, próximas ou remotas.  
3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos Artigos 
117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021.  
3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes da 
Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte:  
3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da 
obra, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 
fixadas pela licitação;  
3.6.2 Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a 
veracidade das faturas decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento;  
3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, as instruções 
relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e 
demais determinações dirigidas à Prefeitura Municipal de XXXXXX, precedidas sempre da 
anuência desta;  
3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à  

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;  
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre 
lotado no canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços;  
3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das 
imperfeições verificadas;  
3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Diário de 
Ocorrências, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao 
andamento das obras.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão 
alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado que 
objetiva alcançar melhor adequação técnica, segundo os fins que se destinam.  
4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias ao longo da 
execução contratual deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em ato 
precedido de justificava técnica, em documento assinado pelo engenheiro responsável 
pela fiscalização da obra e aprovado pela autoridade competente, desde que isto não 



 

 

 

 

 

represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com alteração do valor 
inicial do contrato.  
4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos 
nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser registradas por intermédio de 
termo aditivo.  
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em 
planilhas que deverão ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor total da obra 
prevista no presente contrato.  
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de 
quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual 
será objeto de exame pela Assessoria Jurídica do Município.  

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá até o último dia útil do mês 
e/ou quinzena corrente, a medição dos serviços executados, e encaminhará a 
CONTRATADA para que esta emita Nota Fiscal relativa a medição apresentada, 
oportunidade em que deverá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da Nota Fiscal deverá 
constar, obrigatoriamente as seguintes referências:  
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços;  
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação;  
6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente ao da prestação dos serviços, no valor 
correspondente aos serviços realizados no período de referência, mediante apresentação 
de Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de 
fiscalização e pelo representante da contratada. 6.2 Por ocasião do pagamento, a 
CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela legislação vigente.  
6.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº 9.528/97); Guia 
de Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº 8.212/91 alterada pela Lei nº 
9.032/95 e Resolução nº 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita 
Federal – DARF (IN SRF nº 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário dos 
empregados, relativo ao mês imediatamente anterior a apresentação da segunda fatura 
em diante, (art. 31, § 4º da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.032/95).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 



 

 

 

 

 

7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação vigente, 
considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, depois de comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, por intermédio de informações 
oficiais, tendo por base as disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato será de XXX dias, 
contados a partir da assinatura do presente e emissão da ordem de execução dos serviços.  
8.2 A CONTRATADA deverá comparecer à Sede da Prefeitura Municipal de XXXXXX, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, 
contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de aplicação da multa.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma:  
9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
(PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  
9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado no 
exercício de 2023, são provenientes da seguinte dotação orçamentária:  
 
Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 Compete à CONTRATADA:  



 

 

 

 

 

11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra minucioso 
exame das especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito 
apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o 
devido esclarecimento e aprovação;  
11.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e ainda por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;  
11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em 
parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;  
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência, 
para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque;  
11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro residente com plenos 
poderes de decisão na área técnica;  
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias que se 
fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração do projeto executivo e da obra;  
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica 
necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 
atendimento das necessidades; 11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações 
decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de 
técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da obra 
contratada;  
11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto 
executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à 
natureza e à finalidade do empreendimento;  
11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta 
licitação;  
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os 
pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades 
alheias e o relativo a veículos e equipamentos;  
11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos 
destinados a atendimento a situação de emergência, incluindo as de proteção contra 
incêndio e acidentes de trabalho;  
11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente que impeçam, mesmo 
temporariamente, a CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 
à execução do contrato, total ou parcialmente;  
11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à 
execução da obra;  
11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, 
até o seu recebimento definitivo;  
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo recebimento pela Prefeitura 
Municipal de XXXXXX.  



 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas, pela prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução das 
obras, pelo pagamento oportuno das parcelas devidas, custeando a publicação do extrato 
deste instrumento no MURAL DA PREFEITURA, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, LICITAÇÕES WEB – TCE/PI E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações constantes 
do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, com as seguintes sanções:  
13.1.1 Advertência;  
13.1.2 Multa;  
13.1.3 Impedimento de licitar;  
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e demais 
especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações 
assumidas neste contrato, sem expressa anuência do Município de XXXXXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 

16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento:  



 

 

 

 

 

16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 
execução do objeto do contrato;  
16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual;  
16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;  
16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;  
16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados;  
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do contrato; 16.1.7 A rescisão contratual poderá ser determinada:  
a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, da Lei nº 

14.133/2021;  

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da 

Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS 

18.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:  
17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que 

objetive atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;  

17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, 

total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;  

17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que 

conveniente aos interesses da Administração;  

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade superior.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: 

18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja dúvidas 
decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas 
segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o 
direito da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 
resumo no Diário Oficial dos Municípios.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo.  



 

 

 

 

 

  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que também o assinam, 
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, 
todas de igual teor e forma.  
  

  

  

XXXXXX, data da assinatura do contrato.  

  

  

_______________________________________________________  

Prefeitura do Município de XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal   

CONTRATANTE  

  

  

_______________________________________________________  

XXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS 
 
_______________________________________________________ 
 
 
 
_______________________________________________________ 

 


